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Gabinete do Governador

DECRETO Nº  4339  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, 
da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício nº 270101.0008.2228.0173/ 2020 GAB – 
SETUR,

R E S O L V E :

Designar Jeferson Iasuhiro Leal Ishikawa, Chefe de Gabinete, para exercer, acumulativamente e em substituição, o 
cargo de Secretário de Estado do Turismo, durante o recesso da titular, no período de 28 a 31 de dezembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1223-0004-7363

DECRETO Nº  4340  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, 
da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício nº 200101.0008.2022.0850/ 2020 GAB - 
SEINF,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto nº 4267, de 15 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7.313, de 
15 de dezembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

Onde se lê:

“Jozimar Santos de Aviz”

Leia-se:

“Josimar Santos de Aviz”

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1223-0004-7362
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DECRETO Nº  4341  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em vista o contido no Processo nº 0009.0306.0624.0002/ 2020,

R E S O L V E :

Declarar vago o cargo de Provimento Efetivo de Agente Penitenciário, Nível Médo, Grupo Penitenciário, Matrícula nº 
0106497-5-01, ocupado pelo servidor Fillipe Araújo Izidio Pereira, integrante do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotado no Instituto de Administração Penitenciária do Estado do Amapá - IAPEN, a contar de 23 de novembro 
de 2020, na forma estabelecida no artigo 43, inciso IX, da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1223-0004-7364

DECRETO Nº 4342  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c o Decreto nº 4810, de 06 de outubro de 2015, e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 455-PRESI/TCE/AP,

R E S O L V E :

Homologar a prorrogação da cessão do servidor Wilson José Dias Malcher, no período de 08/06/2019 à 08/06/2020,  
nos termos do Decreto nº 2025, de 08 de junho de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 6214, de 
08 de junho de 2016, em que permaneceu à disposição do Tribunal de Contas do Estado do Amapá.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1223-0004-7366

DECRETO Nº 4343  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c o Decreto nº 4810, de 06 de outubro de 2015, e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 455-PRESI-TCE/AP,

R E S O L V E :

Prorrogar, por mais um período de 01 (um) ano, a contar de 08 de junho de 2020, os termos do Decreto nº 2025, de 08 
de junho de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 6214, de 08 de junho de 2016, que autorizou a 
cessão do servidor Wilson José Dias Malcher para o Tribunal de Contas do Estado do Amapá.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1223-0004-7365

Consórcio Interestadual De

Desenvolvimento Sustentável Da

Amazônia Legal
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CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA  
AMAZÔNIA LEGAL  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
   
   

RESOLUÇÃO Nº 01/2020 
   

Estima a Receita e fixa a Despesa do 

Consórcio Interestadual de Desenvolvimento 

Sustentável da Amazônia Legal para o 

exercício financeiro de 2021. 

   

O Conselho de Administração do Consórcio Interestadual de 

Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal, no uso de suas atribuições 

previstas no Protocolo de Intenções, Cláusula 21, inciso I, alínea a, e no art. 

25, inciso I, “a”, do Estatuto do Consórcio, aprova a seguinte Resolução:  

Art. 1º. Esta Resolução estima a Receita e fixa a Despesa do Consórcio 

Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal, para o 

exercício financeiro de 2021, de acordo com os Anexos I e II.  

Art. 2º. A Receita do Orçamento Anual do Consórcio (OAC) decorrerá dos 

recursos oriundos de Contrato de Rateio com os entes consorciados e outras 

receitas, conforme aportes deliberados pela Assembleia-Geral, na forma de 

legislação vigente e de acordo com o desdobramento consignado no 

Anexo I.  

Art. 3º. Os créditos adicionais suplementares serão realizados mediante 

aprovação do Conselho de Administração, referendado pela Assembleia 

Geral, nos termos da Cláusula 18, Inciso I do Contrato de Consorciamento, 

estabelecido entre os Entes Associados, e de Resolução própria emitida pelo 

Presidente do Consórcio, devidamente autorizado pela Assembleia Geral, 

nos termos da Cláusula 11 Inciso VI do Contrato, em consonância ao que 

estabelece a Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.  



Quarta-feira, 23 de Dezembro de 2020Seção 01• Nº 7.319Diário Oficial

5 de 98

 
 
 
 
 

2/2 

Parágrafo Único. Abertura de créditos adicionais suplementares e especiais 

terá como fonte de recursos disponíveis as previstas no art. 43, § 1º, incisos I, II 

e III, da Lei nº 4.320/1964.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor a partir de1º de janeiro de 2021.  

 
Brasília, 17 de dezembro de 2019.  

 

ZULEICA JACIRA AIRES MOURA 
Conselheira - Secretária-Executiva  

JOSÉ RIBAMAR TRINDADE DE OLIVEIRA 
Conselheiro - Governo do Estado do Acre  

JOEL NOGUEIRA RODRIGUES 
Conselheiro – Governo do Estado do Amapá  

JÓRIO VEIGA 
Conselheiro – Governo do Estado do Amazonas  

MARCELO TAVARES SILVA 
Conselheiro – Governo do Estado do Maranhão  

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS 
Conselheiro - Governo do Estado do Mato Grosso  

IRAN ATAÍDE DE LIMA 
Conselheiro - Governo do Estado do Pará  

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO 
Conselheiro – Governo do Estado de Rondônia  

EMERSON CARLOS BAÚ 
Conselheiro – Governo do Estado de Roraima  

ROLF COSTA VIDAL 
Conselheiro – Governo do Estado do Tocantins    

Cód. verificador: 23082248. Cód. CRC: 7F4AAAB
Documento assinado eletronicamente por EMERSON CARLOS BAÚ, SECRETÁRIO DA AGRICULTURA DO
ESTADO DE RORAIMA, em 17/12/2020 17:07, IRAN ATAÍDE DE LIMA, CHEFE DA CASA CIVIL DA
GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, em 17/12/2020 16:58 e outros, conforme decreto nº 0829/2018. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador
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Setor de Autarquias Sul – SAUS, Quadra 01, Lote 3 e 5, Bloco I, Sala 202, Sobreloja, Cep.: 70.070-010, Asa Sul, Brasília-DF 

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL 
        ORÇAMENTO 2021/ANEXO I - QUADRO RESUMO 

    R$ 1,00 
RECEITAS 

Receitas Correntes 1.0.0.0.00.0.0.0000 R$ 4.545.000 
Transferências Correntes  1.7.0.0.00.0.0.0000 R$ 4.500.000 
Transferências dos Estados 1.7.2.8.04.1.1.0000 R$ 4.500.000 
Transferência do Estado do Acre 1.7.2.8.04.1.1.0001 R$ 500.000 
Transferência do Estado do Amapá 1.7.2.8.04.1.1.0002 R$ 500.000 
Transferência do Estado de Amazonas 1.7.2.8.04.1.1.0003 R$ 500.000 
Transferência do Estado do Maranhão 1.7.2.8.04.1.1.0004 R$ 500.000 
Transferência do Estado do Mato Grosso 1.7.2.8.04.1.1.0005 R$ 500.000 
Transferência do Estado do Pará 1.7.2.8.04.1.1.0006 R$ 500.000 
Transferência do Estado de Rondônia 1.7.2.8.04.1.1.0007 R$ 500.000 
Transferência do Estado de Roraima  1.7.2.8.04.1.1.0008 R$ 500.000 
Transferência do Estado do Tocantins  1.7.2.8.04.1.1.0009 R$ 500.000 
Receitas Patrimoniais 1.3.0.0.00.0.0.0000 R$ 45.000 
Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 1.3.2.1.00.1.1.0001 R$ 45.000 
TOTAL RECEITAS R$ 4.545.000 
  

DESPESAS 
Despesas Correntes 3.0.00.00.00 R$ 4.081.550 
Pessoal e Encargos Sociais  3.1.90.00.00 R$ 1.912.950 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 3.1.90.11.00 R$ 1.472.972 
Obrigações Patronais 3.1.90.13.00 R$ 439.979 
Outras Despesas Correntes  3.3.00.00.00 R$ 2.168.600 
Diárias - Civil 3.3.90.14.00 R$ 138.480 
Material de Consumo 3.3.90.30.00 R$ 54.806 
Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 3.3.90.32.00 R$ 100.000 
Passagens e Despesas com Locomoção 3.3.90.33.00 R$ 154.282 
Serviços de Consultoria 3.3.90.35.00 R$ 503.000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.3.90.36.00 R$ 64.400 
Locação de mão-de-obra 3.3.90.37.00 R$ 82.000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 R$ 845.432 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação-P.Jurídica 3.3.90.40.00 R$ 100.000 
Obrigações Tributárias e Contributivas 3.3.90.47.00 R$ 66.200 
Indenizações e Restituições 3.3.90.93.00 R$ 30.000 
Ressarcimento de Despesa de pessoal Requisitado 3. 3.90.96.00 R$ 30.000 
Despesa de Capital 4.0.00.00.00 R$ 363.450 
Investimentos 4.4.00.00.00 R$ 363.450 
Equipamentos e Material Permanente 4.4.90.52.00 R$ 363.450 
Reserva de Contingência 9.9.99.99.99 R$ 100.000 
TOTAL DESPESAS R$ 4.545.000 

 

Cód. verificador: 23040350. Cód. CRC: EF3F9C0
Documento assinado eletronicamente por EMERSON CARLOS BAÚ, SECRETÁRIO DA AGRICULTURA DO
ESTADO DE RORAIMA, em 17/12/2020 17:07, IRAN ATAÍDE DE LIMA, CHEFE DA CASA CIVIL DA
GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, em 17/12/2020 16:57 e outros, conforme decreto nº 0829/2018. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador
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CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL 
 

Setor de Autarquias Sul – SAUS, Quadra 01, Lote 3 e 5, Bloco I, Sala 202, Sobreloja, Cep.: 70.070-010, Asa Sul, Brasília-DF 

        ORÇAMENTO 2021  
ANEXO II - QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA – QDD 

 
    R$ 1,00 

Item Ação/Especificação Programa de 
Trabalho Fonte 

Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

Outras 
Despesas 
Correntes 

Investimentos Reserva de 
Contingência Total 

1 Estruturação de Mercado de Negócios e Serviços 
Ambientais da Amazônia Legal 18.541.0001.0001 520                      

-    
        

10.000,00                       -                         -            
10.000,00  

2 Fortalecimento das Cadeias Produtivas da 
Biodiversidade 20.608.0002.0001 520                      

-    
        

10.000,00                       -                         -            
10.000,00  

3 
Consolidação da Rede de Infraestrutura e Logística 
de Transporte Multimodal da Amazônia Legal - 
Aéreo 

26.781.0003.0001 520                      
-    

          
5.000,00                       -                         -              

5.000,00  

4 
Consolidação da Rede de Infraestrutura e Logística 
de Transporte Multimodal da Amazônia Legal - 
Rodoviário 

26.782.0003.0002 520                      
-    

          
5.000,00                       -                         -              

5.000,00  

5 
Consolidação da Rede de Infraestrutura e Logística 
de Transporte Multimodal da Amazônia Legal - 
Ferroviário 

26.783.0003.0003 520                      
-    

          
5.000,00                       -                         -              

5.000,00  

6 
Consolidação da Rede de Infraestrutura e Logística 
de Transporte Multimodal da Amazônia Legal - 
Hidroviário 

26.784.003.0004 520                      
-    

          
5.000,00                       -                         -              

5.000,00  

7 
Inteligência Estratégica baseada em Integração de 
Dados e Tecnologia da Informação e da 
Comunicação-TIC 

04.126.0004.0001 520                      
-    

        
10.000,00                       -                         -            

10.000,00  

8 Regularização Fundiária das Glebas Públicas da 
Região 04.127.0005.0001 520                      

-    
          

5.000,00                       -                         -              
5.000,00  

 
Pag.1/2 
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CONSÓRCIO INTERESTADUAL AMAZÔNIA LEGAL 
        ORÇAMENTO 2021  

ANEXO II - QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA - QDD 
 

Item Ação/Especificação Programa de 
Trabalho Fonte 

Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

Outras 
Despesas 
Correntes 

Investimentos Reserva de 
Contingência Total 

9 Integração de Zoneamentos Ecológico-Econômico 
da Amazônia Legal 04.127.0006.0001 520                      

-    
          

5.000,00  
                     

-    
                     

-    
          

5.000,00  

10 Alinhamento de Protocolos para a Eficiência da 
Gestão Ambiental 18.542.0007.0001 520                      

-    
        

10.000,00  
                     

-    
                     

-    
        

10.000,00  

11 Aquisições Conjuntas de Bens, Produtos, Insumos e 
Serviços em Saúde Pública 04.122.0008.0001 520                      

-    
        

10.000,00  
                     

-    
                     

-    
        

10.000,00  

12 Alfabetização e Aprendizagem na Idade Certa em 
Regime de Colaboração com os Municípios 12.361.0009.0001 520                      

-    
        

10.000,00  
                     

-    
                     

-    
        

10.000,00  

13 Programa Tático Operacional de Articulação 
Interestadual em Segurança Pública 06.183.0010.0001 520                      

-    
        

10.000,00  
                     

-    
                     

-    
        

10.000,00  

14 Governança e Apoio à Implementação de Projetos 04.122.0011.0001 520                      
-    

      
503.000,00  

                     
-    

                     
-    

      
503.000,00  

15 Manutenção Administrativa e Estruturação do 
Consórcio 04.122.0011.0002 520    

1.931.850,00  
   

1.546.700,00  
      

363.450,00  
                     

-    
   

3.842.000,00  

16 Reserva de Contingência 99.999.0016.9.0001 520                      
-    

                     
-    

                     
-    

      
100.000,00  

      
100.000,00  

  TOTAL GERAL DO ANEXO        
1.931.850,00  

   
2.149.700,00  

      
363.450,00  

      
100.000,00  

   
4.545.000,00  

  Fonte 520 - Recursos Ordinários, proveniente de Contrato de Rateio - Exercício 2021 
 

Pag.2/2 

Cód. verificador: 23040351. Cód. CRC: 0A34E24
Documento assinado eletronicamente por EMERSON CARLOS BAÚ, SECRETÁRIO DA AGRICULTURA DO
ESTADO DE RORAIMA, em 17/12/2020 17:02, MARCELO TAVARES SILVA, SECRETÁRIO CHEFE DA CASA
CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO, em 17/12/2020 16:50 e outros, conforme decreto nº 0829/2018. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador
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  P á g i n a  1  d e  2  

CONSÓRCIO INTERESTAUDAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 

AMAZÔNIA LEGAL 
ASSEMBLEIA GERAL 

 
 
CONTRATO DE RATEIO Nº  01/2020  QUE 
ENTRE SI  CELEBRAM O CONSÓRCIO 
INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL E OS 
ESTADOS CONSORCIADOS,  PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021.   
 

I  –  Das Partes Contratantes  
Pelo Contrato  de Rate io  nº  01/2020  de um 
lado,  CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
AMAZÔNIA LEGAL ,  inscr i to  no CNPJ sob o 
nº 33.733.453/0001-86 ,  sediado no  Setor  de 
Autarquias Sul  –  SAUS,  Quadra 01,  Bloco I ,  
Sala 202,  Asa Sul ,  CEP:  70.070-010,  
Brasí l ia -DF,  doravante denominado 
CONSÓRCIO;  

Do outro lado,  doravante denominados 
CONSORCIADOS :  

a)  O ESTADO DO ACRE,  pessoa jur íd ica 
de d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no  
CNPJ/MF sob o nº  63.606.479/0001-24,  com 
sede na Avenida Bras i l ,  402 ,  CEP: 69900-
100,  na  capi ta l  Rio  Branco/AC,  neste  ato  
representado  pelo  Excelentíssimo 
Governador do Estado do Acre,  Sr.  
GLADSON DE LIMA CAMELI ;  

b)  O  ESTADO DE AMAPÁ ,  pessoa 
jur íd ica de  d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no 
CNPJ/MF sob o nº  00.394.77/0001-25,  com 
sede no Palác io  do Setentr ião à Rua Genera l  
Rondon,  259,  CEP 68900-082,  na capi ta l  
Macapá/AP,  neste ato  representado pelo  
Excelentíss imo Governador do Estado do 
Amapá,  Sr .  ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA 
SILVA ;  

c )  O ESTADO DO AMAZONAS , pessoa 
jur íd ica de  d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no 
CNPJ/MF sob nº 04.312.369/0001 -90,  com 
sede à Av.  Bras i l ,  3925 ,  CEP 69036 -110,  na 
capi ta l  Manaus/AM, neste ato representado  
pelo Excelent íssimo Governador do Estado 
do Amazonas,  Sr.  WILSON MIRANDA LIM A ;  

d)  O ESTADO DO MARANHÃO ,  pessoa 
jur íd ica de  d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no 
CNPJ/MF sob o nº  06.354.468/0001 -60,  com 
sede no Palác io  dos Leões,  Avenida D.  Pedro  
I I ,  s /nº.  CEP: 65010-904,  na capi ta l  São 
Luis /MA, neste ato  representado  pelo 
Excelentíss imo Governador  do Estado do 
Maranhão,  Sr.  FLÁVIO DINO DE CASTRO 
COSTA ;  

e)  O ESTADO DE MATO GROSSO ,  
pessoa jur íd ica de d i re i to  públ ico in terno,  
inscr i to  no CNPJ/MF sob o nº 

03.507.415/0005-78,  com sede no Palác io  
Paiaguás,  Avenida His tor iador  Rubens  de 
Mendonça,  nº  3415,  Centro Admin is t ra t ivo,  
CEP 78050-970,  na capi ta l  Cuiabá/MT,  neste 
ato representado pe lo Excelentíssimo 
Governador  do Estado do Mato Grosso,  Sr.  
MAURO MENDES FERREIRA;  

f )  O  ESTADO DO PARÁ ,  pessoa jur íd ica 
de d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no  
CNPJ/MF sob o nº  05.054.861/0001 -76,  com 
sede no Palác io  dos Despachos Benedic to 
Wi l f redo Monte i ro ,  Avenida Doutor  Fre i tas ,  
2 .531,  CEP: 66087-812,  na capi ta l  Belém/PA, 
neste ato represen tado pelo Excelentíssimo 
Governador do Estado do Pará,  Sr.  
HELDER ZAHLUTH BARBALHO;  

g) O ESTADO DE RONDÔNIA ,  pessoa  
jur íd ica de  d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no 
CNPJ/MF sob o nº  00.394.585/0001 -71,  com 
sede no Palác io  Rio Madei ra,  Edi f íc io  Pacaás 
Novos,  Avenida  Farquar  nº  2 .986 ,  9 º  andar  
CEP:  76801-470,  na cap i ta l  Por to  Velho/RO, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Governador  do Estado de Rondônia ,  Sr.  
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS ;  

h)  O ESTADO DE RORAIMA, pessoa 
jur íd ica de  d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no 
CNPJ/MF sob o nº  84.012.012/0001 -26,  com 
sede Palác io  Senador Hél io  Campos,  Praça  
do Centro  Cív ico,  s /n º.  CEP:  69301 -380,  na 
capi ta l  Boa  Vis ta/RR,  neste ato represe ntado  
pelo  Excelent íssimo Governador do Estado 
de Roraima,  Sr.  ANTONIO OLIVERIO 
GARCIA DE ALMEIDA ;  e   

i )  O  ESTADO DO TOCANTINS ,  pessoa  
jur íd ica de  d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no 
CNPJ/MF sob o nº  01.786.029/0001 -03,  com 
sede no Palác io  Araguaia,  Praça dos 
Girassóis ,  Palmas–TO, neste ato  
representado  pelo  Excelentíssimo 
Governador  do Estado do Tocant ins ,  Sr.  
MAURO CARLESSE.  

I  –  Das Cláusulas  

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO 
Const i tu i  ob jeto do p resente Contra to de 
Rate io  o repasse de recursos f inancei ros dos 
CONSORCIADOS ao  CONSÓRCIO para os  
programas f ina l ís t icos e de apoio 
admin is t ra t ivo do Orçamento Anual  de 2021.  

CLÁUSULA SEGUNDA –  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL  
O presen te Contrato  de Rate io  tem a  sua 
fundamentação jur íd ica  no ar t .  8 º  da Lei  
Federa l  nº 11.107 de 06  de abr i l  de 2005,  no 
Decreto Federa l  n º  6 .017 de 17 de  janei ro  de 
2017,  nas Cláusulas 29  a 33 e  Cláusula  52 do  
Contrato  de Consorc iamento ,  e  Cláusulas 32 
a 36 do Protocolo de In tenções rat i f icado 
pelas Assemble ias Legis la t ivas de todos os 
entes consorc iados.   
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  P á g i n a  2  d e  2  

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DOS 
REPASSES 
Os CONSORCIADOS se comprometem a 
repassar ao CONSÓRCIO o montante de R$  
4.500.000,00 (quatro mi lhões e quinhentos 
mil  reais ) ,  correspondente ao to ta l  do aporte  
de cada um dos CONSORCIADOS, no va lor  
de R$ 500 .000,00 (qu inhentos  mi l  rea is ) ,  
conforme Contra to de Consorc iamento  
estabelec ido entre os Estados Assoc iados .  

Parágrafo  único.  O valor  estabelec ido  para  
o aporte  de  cada Estado consorc iado será 
d iv id ido  em 03 ( t rês)  parce las ,  a  serem 
credi tadas d i re tamente no Banco do Bras i l  
(BB) ,  na  agênc ia  3575 -0,  conta  bancár ia  
nº8.027-6,  de  t i tu lar idade do CONSÓRCIO, 
conforme a seguinte p rogramação:  
a)  1ª  parce la –  a té  o  d ia  31  de março de  
2021,  no va lor  de R$ R$ 200.000,00  
(duzentos mi l  rea is) ;  
b)  2ª  parce la –  a té  o d ia  30 de junho de 
2021,  no va lor  de R$ 150.000,00 (cen to e  
c inquenta mi l  rea is) ;  
c )  3ª  parce la –  a té  o  d ia  30  de setembro  
de 2021,  no va lor  de R$ 150.000,00 (cento e 
c inquenta mi l  rea is ) .  

CLÁUSULA QUARTA –  DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DOS ENTES 
CONSORCIADOS 
As dotações orçamentár ias  para cobertura  
das despesas re la t ivas à par t ic ipação dos  
CONSORCIADOS no CONSÓRCIO serão 
provenientes daquelas  cons ignadas no 
orçamento v igente das respect ivas unidades 

federadas.   

CLÁUSULA QUINTA –  DA FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO 
Compet i rá  ao Conselho de Admin is t ração do  
Consórc io  rea l iza r  o  acompanhamento e a  
f isca l ização dos serv iços e ações  a serem 
real izadas,  bem com a anál ise da prestação 
de contas dos recursos repassados.   

CLÁUSULA SEXTA –  DAS ALTERAÇÕES 
O presente ins t rumento  jur íd ico poderá ser  
a l terado mediante  termo adi t ivo,  observadas  
as formal idades na leg is lação per t inente.  

CLÁUSULA SÉTIMA –  DA VIGÊNCIA 
O prazo de v igênc ia deste Contrato de Rate io  
é de 01/01/2021 a 31/12/2021,  observado o  
d isposto no §1º,  do  ar t igo 8º,  da Lei  federa l  
nº 11.107 /2015.  

CLÁUSULA OITAVA –  DO FORO 
Fica e le i to  o fo ro de  Brasí l ia -DF,  nos termos 
da Cláusula  55 do  Protocolo de In tenções,  
ra t i f icado pelas  Assemble ias Legis la t ivas de  
todos os entes consorc iados.   
Por  esta rem acordes ,  os Governadores dos  
Estados ass inam o p resente Contrato de  
Rate io ,  em10 (dez)  v ias de igual  teor  e  forma,  
para que  produza  seus jur íd icos e desejados 
efe i tos .  
 
 
Reunião Ord inár ia  da  Assemble ia Gera l ,  21  
de dezembro de 2020.  

 
 
 
 

GLADSON DE LIMA CAMELI  
GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE  

 

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA  
GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ  

 

WILSON MIRANDA LIMA 
GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS  

 

MAURO MENDES FERREIRA  
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 
GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

 

ANTONIO OLIVERIO GARCIA DE ALMEIDA  
GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

 

MAURO CARLESSE 
GOVERNADOR DO ESTADO DO 
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ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO 

Ata da Reunião Ordinária da Assembleia Geral do Consórcio da Amazônia Legal, 21/12/2020 | 
1 

 

 
 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO 
INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL 

 
Aos 21 dias do mês de dezembro de 2020, reuniram-se em Assembleia-Geral 
Ordinária do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia 
Legal, em ambiente virtual, os Chefes do Poder Executivo dos Estados do Acre, 
representado pelo Excelentíssimo Governador Gladson Lima Cameli; Estado do 
Amapá, representado pelo Excelentíssimo Governador Sr. Antônio Waldez Góes da 
Silva; Estado do Amazonas, representado pelo Excelentíssimo Governador Sr. Wilson 
Miranda Lima; Estado de Mato Grosso, representado pelo Excelentíssimo Governador 
Sr. Mauro Mendes Ferreira; Estado do Maranhão, representado pelo Excelentíssimo 
Governador Flávio Dino de Castro e Costa; Estado do Pará, representado pelo 
Excelentíssimo Governador Sr. Helder Zahluth Barbalho; Estado de Rondônia, 
representado pelo Excelentíssimo Governador Sr. Marcos José Rocha dos Santos; 
Estado de Roraima, representado pelo Excelentíssimo Governador Sr. Antônio 
Oliverio Garcia de Almeida; e Estado de Tocantins, representado pelo Excelentíssimo 
Governador Sr. Mauro Carlesse. Na ocasião, os chefes do Poder Executivo dos 
Estados Associados ao Consórcio discutiram acerca da pauta prevista e, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 13 do Estatuto, encaminharam as seguintes 
deliberações: 1) APROVAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO DE RATEIO – 
EXERCÍCIO 2021, em acordo com o previsto na Cláusula Vigésima Nova, e Inciso I 
da Cláusula Vigésima Sétima do Contrato de Consorciamento; 2) REFERENDO DO 
ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓCIO – EXERCÍCIO 2021, aprovado por meio da 
Resolução n° 01/2020 do Conselho de Administração do Consórcio, de 17 de 
dezembro de 2020, em acordo com o art. 25 , Inciso I, “a” do Estatuto ; 3) ELEIÇÃO 
DO PRESIDENTE DO CONSÓRCIO, PARA O EXERCÍCIO 2021, em conformidade 
com os arts.11, 12, 20 e 21 do Estatuto, por unanimidade, foi eleito o Governador do 
Estado do Maranhão, Exmo. Sr. Flávio Dino de Castro e Costa, estando empossado 
para o exercício do mandato de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021. Eu, Zuleica 
J. A. Moura, Secretária Executiva do Consórcio, lavrei a presente ata, a qual será 
assinada por quem de direito. 
 

 
GLADSON LIMA CAMELI 

GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA 
GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ 



Quarta-feira, 23 de Dezembro de 2020Seção 01• Nº 7.319Diário Oficial

12 de 98

 
 
 

ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO 

Ata da Reunião Ordinária da Assembleia Geral do Consórcio da Amazônia Legal, 21/12/2020 | 
2 

 

            

 
WILSON MIRANDA LIMA 

GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 072/2020-CLC/PGE

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CENTRAL DE LICITAÇOES E CONTRATOS
 

ERRATA
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 072/2020-CLC/PGE.
PROCESSO SIGA N.º 00038/PGE/2019.
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2020-CLC/PGE.
VALIDADE: 12 (doze) meses.
ASSINADA EM 25/09/2020.
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 7267.
                                                                                                      
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: SX TECNOLOGIA 
E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI - CNPJ:  

14.278.276/0001-40.
 
ONDE SE LÊ:
 
Item 01:           Valor Total R$ 410.402,40.
Item 02:           Valor Total R$ 240.996,00.
Item 03:           Valor Total R$        645,40.
Valor Total do Lote             R$ 652.043,80.
 
LEIA-SE:
 
Item 01:           Valor Total R$ 408.192,00.
Item 02:           Valor Total R$ 240.535,50.
Item 03:           Valor Total            R$ 0,70.
Valor Total do Lote             R$ 648.728,20.
 
Macapá 23 de dezembro de 2020.
Narson de Sá Galeno
Procurador-Geral

HASH: 2020-1223-0004-7299

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 099/2020-CLC/PGE 

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° 099/2020-CLC/PGE

Processo SIGA n.º 00023/PGE/2020.

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 064/2020-CLC/PGE.

Validade: 12 (doze) meses.

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto 
Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 064/2020-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata de Registro 
de Preços (ARP) n.º 099/2020-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e fornecedor:

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:OLIMAQ COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ:09.527.426/0001-72.
 

Lote 11

Item Descrição do produto Marca Unida-de Quanti- 
dade

Preço 
Unitário R$

Preço 
Total R$

 1 
ÓLEO LUBRIFICANTE - Modelo: sintético; Tipo: 
SAE15W40 - API-SL; Aplicação: automóvel; 
Uso: motor flex. Frasco contendo 1 litro.

 Incollub  Frasco  46  20,00  920,00

 2
ÓLEO LUBRIFICANTE - Modelo: sintético; Tipo: 
SAE25W60 - API-SL; Aplicação: automóvel; 
Uso: motor flex. Frasco contendo 1 litro.

 Incollub  Frasco  16  19,00  304,00

 3 

ÓLEO LUBRIFICANTE - Modelo: sintético; 
Aplicação: automóvel; Uso: motor turbo a 
Diesel; Referência: SAE 15W40, API - CI-
4. Frasco contendo 1 litro.

 Incollub  Frasco  72  19,00  1.368,00
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 4 
AGENTE REDUTOR - Tipo: líquido; Uso: 
automotivo; Modelo: arla 32. Galão com 20 
Litros.

 Incollub  Galão  112  72,00  8.064,00

 5
ÓLEO LUBRIFICANTE - Modelo: sintético; Tipo: 
SAE 5W30 - APISL; Aplicação: automóvel; Uso: 
motor a Diesel. Frasco contendo 1 litro

 Incollub  Frasco  116  23,00  2.668,00

Lote 13

 1 

ÓLEO LUBRIFICANTE - Aplicação:
automóvel; Uso: caixa de marcha; Referência: 
SAE 90-API GL4 ou superior. Frasco contendo 
1 litro.

 Incollub  Frasco  20  21,43  428,60

Lote 14

1 FLUÍDO - Uso: sistema de freio; Grau: DOT 4. 
Frasco contendo 500 ml. Incollub Frasco 193 22,00 4.246,00

2 ÓLEO HIDRÁULICO - Uso: automotivo. Frasco 
contendo 250 ml. Incollub Frasco 132 25,50 3.366,00

Lote 15

 1 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo mineral; Uso: motor 
adiesel de alta potência,
superalimentado ou turbo alimentado; Grau:  
SAE  15W/40.  Balde  contendo20 litros.

 Incollub  Balde  114  330,00  37.620,00

2 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo; Uso: motores a 
gasolina, etanol, flex e GNV; Composição: 100% 
sintético; Dados Complementares: classificação 
API SN; multiviscoso de tecnologia, viscosidade 
SAE 5W 40. Frasco contendo 1 litro.

Incollub Und 252 20,90 5.266,80

3 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo; Uso: engrenagem 
hipóide, cx de engrenagem hipóide eixo traseiro, 
mudança e engrenagem; Grau: SAE 90; Dados 
Complementares: classificação API/GL-5 e MIL/
L/2105D. Balde contendo 20 litros.

 Incollub  Balde 59 330,00 19.470,00

4 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo; Uso: engrenagem 
hipóide, cx de engrenagem hipóide eixo traseiro, 
mudança e engrenagem; Grau: SAE 140; Dados 
Complementares: classificação API/GL-
5. Balde contendo 20 litros.

 Incollub  Balde  60  328,23  19.693,80

 5 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo; Uso: motor2 
tempos, motosserras, cortadores de 
grama; Composição: Semisintético; Dados 
Complementares: classificação API TC / JASO 
FC. Frasco contendo 500 ml.

 Incollub  Frasco  113  15,00  1.695,00

 6 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo; Uso: sistema 
hidráulico que opera em condições severas de 
pressão e temperatura; Grau: ISO 68. Balde 
contendo 20 litros

 Incollub  Balde  12  250,00  3.000,00

7 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo; Uso: motor de 
popa a gasolina 2 tempos; Composição: 100% 
sintético; Dados Complementares: classificação 
TC - W3¿ Náutico. Frasco contendo 500 ml.

 Incollub  Frasco  263  14,00  3.682,00

 8 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo; Uso: transmissões 
automáticas e direção hidráulica; Dados 
Complementares: tipo ATF; classificação 
DEXRON III. Frasco contendo 500 ml.

 Incollub  Frasco  225  15,00  3.375,00



Quarta-feira, 23 de Dezembro de 2020Seção 01• Nº 7.319Diário Oficial

15 de 98

 9 
LUBRIFICANTE - Tipo: desengripante; Uso:          
automotivo;Dados Complementares: spray, 
base mineral. Frasco contendo 300ml.

 White Lub  Frasco  92  10,00  920,00

 10 
DESCARBONIZANTE - Uso: automotivo; Dados 
Complementares: spray. Frasco contendo 300 
ml.

Orbi Car Frasco 74 12,00 888,00

 11 
LIMPA - Tipo: contato; Uso: automotivo; Dados 
Complementares: spray, não inflamável. Frasco 
contendo 350 ml.

Contactec Frasco 83 9,50  788,50

12 
PASTA   DESENGRAXANTE  -Uso:
remoção de graxa e óleo da pele. Embalagem 
contendo 500 gramas.

Gienex Und 83 7,00 581,00

 13 
ADITIVO RADIADOR - Aplicação: motores 
automotivos; Composição: etileno glicol. Frasco 
contendo 1 litro.

Radnaq Frasco 225 10,00 2.250,00

Lote 15.1

 1 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo mineral; Uso: motor 
a diesel de alta potência, superalimentado ou 
turbo alimentado; Grau: SAE 15W/40. Balde 
contendo 20 litros.

 Incollub Balde 38 330,00 12.540,00

2 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo; Uso: motores a 
gasolina, etanol, flex e GNV; Composição: 100% 
sintético; Dados Complementares: classificação 
API SN; multiviscoso de tecnologia, viscosidade 
SAE 5W 40. Frasco contendo 1 litro.

Incollub Und 83 20,90 1.734,70

3 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo; Uso: engrenagem 
hipóide, cx de engrenagem hipóide eixo traseiro, 
mudança e engrenagem; Grau: SAE 90; Dados 
Complementares: classificação API/GL-5 e MIL/
L/2105D. Balde contendo 20 litros.

Incollub Balde 19 330,00 6.270,00

 4 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo; Uso: engrenagem 
hipóide, cx de engrenagem hipóide eixo traseiro, 
mudança e engrenagem; Grau: SAE 140; Dados 
Complementares: classificação API/GL-
5. Balde contendo 20 litros.

Incollub Balde 19 328,23 6.236,37

5 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo; Uso: motor2 
tempos, motosserras, cortadores de 
grama; Composição: Semisintético; Dados 
Complementares: classificação API TC / JASO 
FC. Frasco contendo 500 ml.

Incollub Frasco 37 15,00 555,00

6 

LUBRIFICANTE          -Tipo:  óleo; Uso:  sistemahi 
dráulico queopera em condições severas de 
pressão e temperatura; Grau: ISO 68. Balde 
contendo 20 litros

Incollub Balde 3 250,00 750,00

7 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo; Uso: motor de 
popa a gasolina 2 tempos; Composição: 100% 
sintético; Dados Complementares: classificação 
TC - W3
¿ Náutico. Frasco contendo 500 ml.

Incollub  Frasco 87 14,00 1.218,00

8 

LUBRIFICANTE - Tipo: óleo; Uso: transmissões 
automáticas e direção hidráulica; Dados 
Complementares: tipo ATF; classificação 
DEXRON III. Frasco contendo 500 ml.

Incollub Frasco 75 15,00 1.125,00
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9 
LUBRIFICANTE - Tipo:desengripante; Uso:          
automotivo;Dados Complementares: spray, 
base mineral. Frasco contendo 300ml.

White Lub Frasco 30 10,00 300,00

10 
DESCARBONIZANTE - Uso: automotivo; Dados 
Complementares: spray. Frasco contendo 300 
ml.

Orbi Car Frasco  24 12,00 288,00

11 
LIMPA - Tipo: contato; Uso: automotivo; Dados 
Complementares: spray, não inflamável. Frasco 
contendo 350 ml.

Contactec Frasco 27 9,50 256,50

12 
PASTA   DESENGRAXANTE  -Uso:
remoção de graxa e óleo da pele. Embalagem 
contendo 500 gramas.

Gienex Und 27 7,00 189,00

13 
ADITIVO RADIADOR - Aplicação: motores 
automotivos; Composição: etileno glicol. Frasco 
contendo 1 litro.

Radnaq Frasco 75 10,00 750,00

Valor Total dos Lotes Arrematados R$ R$ 152.807,27 (cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e sete reais e vinte e 
sete centavos).

               
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E OLIMAQ COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
 
Macapá-AP, 17 de dezembro de 2020.
Narson de Sá Galeno
Procurador Geral

HASH: 2020-1223-0004-7357

PORTARIA Nº 597/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista o 
memorando nº 070101.0005.1004.0314/2020 - CLC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora ANA RUTE LACERDA 
DA ROCHA NASCIMENTO DE ALMEIDA, ocupante 
do cargo de Responsável Técnico Nível III – Contador/
código: CDS-3, para responder cumulativamente pela 
Coordenação de Licitação, durante o Recesso do titular 
MARCOS VINICIUS MONTEIRO PONTES, ocupante 
do Cargo Comissionado Responsável Técnico Nível III 
- Coordenador de Controle Interno, código: CDS-3, no 
período de 20 a 28 de Dezembro  2020.
    
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1223-0004-7287

PORTARIA Nº 598/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista o 
memorando nº 070101.0005.1004.0310/2020 - CLC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor BIANOR MONTEIRO 
DOS SANTOS JUNIOR, Responsável Técnico Nível III 
– Análise de Processo, código: CDS-3, para responder 
cumulativamente pela Subcoordenação de Precificação, 
durante o Recesso do titular ANDERSON ARY MIRANDA 
DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível III - Subcoordenador de 
Precificação/Central de Licitações e Contratos - CLC, 
código: CDS-3, no período de 29 de Dezembro a 06 de 
Janeiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B
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HASH: 2020-1223-0004-7345

PORTARIA Nº 599/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881,  de 
28 de abril de 2015, e tendo em vista o Requerimento - 
PGE/2021

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER nos termos do art. 98 da Lei nº 
089/2015, ao Procurador de Estado ANTONIO CLÉSIO 
CUNHA DOS SANTOS, pertencente ao quadro Estadual, 
ocupante do cargo efetivo de Procurador de Estado, no 
exercício do Cargo Comissionado de Assistente do PGE, 
código: PEAS, 30 (Trinta) dias de Férias o gozo dar-se-á 
do dia 16 de Janeiro a 18 de Fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1223-0004-7348

PORTARIA Nº 600/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015,  e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021 /PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora GILDEANE EMILIA 
OLIVEIRA DE BARROS MAGALHÃES, no exercício do 
Cargo Comissionado de Responsável Ténico Nível III – 
Analise de Processo, código: CDS-3,  30 (Trinta) dias de 
Férias,  o gozo dar-se-á do dia  04 de janeiro a 02 de 
fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1223-0004-7338

PORTARIA Nº 601/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, 
de 28 de abril de 2015 e tendo em vista a Memo.Nº 
260101.0005.2017.0103/2020- ASSEJUR/SEMA.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora ISABELI GONÇALVES, 
ocupante do Cargo Comissionado de Assistente Técnico-
Jurídico, código: CDS-3, o gozo dar-se-á do dia 10 de 
Janeiro a 08 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1223-0004-7337

PORTARIA Nº 602/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, 
de 28 de abril de 2015  e tendo em vista a OF. Nº 
3301010008.12590075/2020-SRH/SEJUSP.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, à servidora MARIA UELMA CRUZ 
BARBOSA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Assistente Técnico-Jurídico, código: CDS-3, o gozo dar-
se-á do dia 04 de Janeiro a 02 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B
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HASH: 2020-1223-0004-7340

PORTARIA Nº 603/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias 2020-CEJ/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, à servidora MATILDE SOUZA 
PANTOJA, pertencente ao quadro Estadual, no exercício 
do Cargo Comissionado de Responsável Técnico Nível III 
- Coordenação, código: CDS-3, 30 (Trinta) dias de Férias, 
o gozo dar-se-á do dia 04 de Janeiro a 02 de Fevereiro 
de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1223-0004-7346

PORTARIA Nº 604/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, , c/c a Lei nº 1881, 
de 28 de abril de 2015 e tendo em vista a Memo. Nº 
310103.0005.2409.0056/2020-ASSEJUR/SIMS.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora RAFAELA DOS 
SANTOS RAMOS,  ocupante do Cargo Comissionado de 
Assistente Técnico-Jurídico, código: CDS-3, 30 (Trinta) 
dias de Férias.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I  - O primeiro período dar-se-á do dia 04 a 18  de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 12  a  26 de Julho  
de 2021.    

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1223-0004-7341

PORTARIA Nº 605 /2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2020–PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor REGINALDO CARDOSO 
PONTES, no exercício do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível  III -  Administrativo, código: 
CDS 2, 30 (Trinta) dias de Férias, referente ao exercício 
2020, o gozo dar-se-á do dia 07 de Janeiro a 05 de 
Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1223-0004-7347

PORTARIA Nº 606/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, 
de 28 de abril de 2015 e tendo em vista o OF N° 
180102.0008.1399.0117/2020 GAB/SEPM.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021,  a servidora SABRINA SUELLE DA 
SILVA MORAES,  ocupante do Cargo Comissionado de 
Assistente Técnico-Jurídico, código: CDS-3, o gozo dar-
se-á do dia 04 de Janeiro a 02 de Fevereiro de 2021.     
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   
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Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1223-0004-7342

PORTARIA Nº 607/2020-PGE.

SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar nº. 0089 de 
01 de Julho de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER nos termos do art. 98 da Lei nº 
089/2015, ao Procurador de Estado DIEGO BONILLA 
AGUIAR DO NASCIMENTO, no exercício do Cargo 
Comissionado de Subprocurador-Geral Adjunto do 
Estado, código: PEC, 15 (Quinze) dias de Férias referente 
ao exercício 2021, o gozo dar-se-á do dia 18 de Janeiro a 
01 de Fevereiro de 2021.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1223-0004-7335

PORTARIA Nº 608/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015  e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021–PPAM/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora VERONICA GISELE 
DE SOUZA LÊDA, no exercício do Cargo Comissionado 
de Assistente Técnico-Jurídico, código: CDS-3, 30 (Trinta) 
dias de Férias.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 04 a 18 de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 15 a 29 de Julho 
de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676

HASH: 2020-1223-0004-7336

PORTARIA Nº 609/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015 e tendo em vista a Programação de 
Férias/2020 - SG/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR, os termos da Portaria nº 203/2020-
PGE,   publicada no D.O.E. nº 7195  de 22.06.2020, que 
concedeu férias, a servidora HELOISA RUFINO BORGES 
SANTOS, no exercício do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível III, código: CDS-3.

Onde se lê:

- O gozo dar-se-á do dia 06 a 20 de Dezembro de 2019.    

Leia-se:

- O gozo dar-se-á do dia 29 de Dezembro  a 27 de Janeiro 
de 2021.   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676 - B

HASH: 2020-1223-0004-7344

PORTARIA Nº 611/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
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AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar nº. 
0089 de 01 de Julho de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora MAYARA SOUZA 
FERREIRA,  no exercício do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível II – Coordenação, código: 
CDS-2, para desempenhar suas atividades funcionais 
no INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ 
– AMAPA TERRAS,  a contar  de 11 de dezembro do 
corrente ano.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 21 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1223-0004-7343

PORTARIA N.º 396/2020-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, incisos XI 
e XIII da Lei n.º 0883, de 23 de março de 2005 e pelo 
Decreto n.º 1182, publicado no DOE n.º 6666, de 23 de 
abril de 2018, combinado com o art. 143, 148, 149 e 168 
da Lei n.º 8.112/90, bem como o art. 30 da Lei Federal 
n.º 11.490, de 20 de junho de 2007, e tendo em vista a 
delegação constante na cláusula quarta, item 4.1, letras 
“a” e “g”, do Termo de Convênio firmado entre a União 
Federal, por intermédio do Ministério do Orçamento e 
Gestão e o Estado do Amapá, em 20.06.2016, com fulcro 
no art. 18 e 19 da Lei n.º 13.681, de 18 de junho de 2018, 
e  

CONSIDERANDO o julgamento proferido por esta 
Autoridade instauradora, nos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar n.º 011/2018-DGPC, em 
que houve o acatamento integral do Relatório Final da 
Comissão processante, adotando-se os fundamentos 
fáticos e jurídicos ali expostos,

RESOLVE:

JULGAR o servidor JOSÉ ROBERVAL RANGEL DE 
ANDRADE, Delegado de Polícia Civil, pertencente ao 
quadro de servidores do ex-Território Federal do Amapá, 

matrícula n.º 2410635, CULPADO da acusação que lhe 
foi imputada no processo supracitado, por ter praticado 
o ilícito administrativo descrito no inciso I, §2º, do artigo 
118, da Lei n.º 0883/05 e, por conseqüência, aplico-lhe a 
penalidade de CINCO (05) DIAS DE SUSPENSÃO.

CONVERTER a penalidade aplicada em multa, no valor 
de 50% (cinqüenta por cento), por dia da remuneração, 
devendo o sancionado permanecer em serviço durante 
o período de punição, exercendo suas atribuições nas 
respectivas Unidades Policiais, por ser conveniente e 
necessário ao serviço público, com fulcro no art. 121, da 
Lei n.º 0883/05.     

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 21 de Dezembro de 2020.
Antônio Uberlândio Azevedo Gomes
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2020-1223-0004-7352

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2020- PMAP

ESTADO DO AMAPÁ
POLÍCIA MILITAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2020- PMAP

Processo SIGA nº 00021/PMAP/2020, Processo de 
Inexigibilidade Licitatória nº 007/2020-CPL/PMAP 
e Processo nº 340101.2020.00491- DOF/PMAP. 
Contratante: POLÍCIA MILITAR DO AMAPÁ, CNPJ 
(MF) nº 06.023.862/0001-16. Contratada: CONDOR S/A 
INDÚSTRIA QUIMICA, CNPJ (MF) nº 30.092.431/0001-
96. Fundamento Legal: art. 25, Inciso I c/c o art. 26, 
Parágrafo Único, incisos II e III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Objeto: aquisição de munições de menor potencial 
ofensivo, visando atender as necessidades da PMAP. 
Dotação orçamentária: Fontes 101- RTU e 107- RP, 
Natureza de Despesa nº 339030 - Material de Consumo, 
Programa de Trabalho 1.06.181.0037.2310 e Empenhos 
nº 2020NE01455, no valor de R$ 99.360,80 (noventa e 
nove mil e trezentos e sessenta reais e oitenta centavos) 
e Empenho nº nº2020NE01456, no valor de R$ 21.614,20 
(vinte e um mil e seiscentos e quatorze reais e vinte 
centavos). Vigência: o contrato terá sua vigência a contar 
da data de assinatura e seu término após o recebimento 
definitivo do objeto. Data de assinatura: 01/12/2020.

Macapá-AP, 18 de dezembro de 2020.
MARCELO CAVALCANTE SILVA – TEN CEL QOPMC
Diretor Administrativo da PMAP

HASH: 2020-1223-0004-7279
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2020- PMAP

ESTADO DO AMAPÁ
POLÍCIA MILITAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2020- PMAP

Processo SIGA nº 00051/PGE/2019, Processo de 
Utilização nº 00016/PMAP/2020, Ata de Registro de 
Preço Nº 015/2020-CLC/PGE, Pregão Eletrônico nº 
002/2020- CLC/PGE e seus anexos e Processo nº 
340101.2020.00527- DOF/PMAP. Contratante: POLÍCIA 
MILITAR DO AMAPÁ, CNPJ (MF) nº 06.023.862/0001-
16. Contratada: TAMTEX CONFECÇÃO E COMÉRCIO 
DE MALHAS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº 
05.704.791/0001-54. Fundamento Legal: art. 37, inciso 
XXI da Constituição Federal do Brasil de 1988; Lei nº 
10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014; Lei Complementar 
Estadual nº 108/2018; Decreto Federal nº 8.538/2015; 
Decreto Federal nº 5.450/2005; Decreto Estadual nº 
2.648/2007 e, subsidiariamente, no que couber pela Lei 
nº 8.666/1993 e Lei nº 8.078/1990 (CDC), bem como, 
pelas legislações correlatas. Objeto: aquisição de coletes 
a prova de tiro nível III-A. Dotação orçamentária: FPE 
(101)-RTU, ação 2311, PT nº 1.34.101.06.181.0037.2
311.0.160000, ND nº 449052 e Nota de Empenho nº 
2020NE01521, no valor de R$ 77.400,00 (setenta e sete 
mil e quatrocentos reais). Vigência: A vigência deste 
contrato terá início a partir da data de sua assinatura e 
término com o recebimento definitivo do objeto. Data de 
assinatura: 15/12/2020.

Macapá-AP, 18 de dezembro de 2020.
MARCELO CAVALCANTE SILVA – TEN CEL QOPMC
Diretor Administrativo da PMAP

HASH: 2020-1223-0004-7324

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2020- PMAP

ESTADO DO AMAPÁ
POLÍCIA MILITAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2020- PMAP

Processo SIGA nº 00016/PGE/2019, Processo de 
Inexigibilidade Licitatória nº 006-CPL/PMAP, Processo nº 
340101.2020.00513- DOF/PMAP. Contratante: POLÍCIA 
MILITAR DO AMAPÁ, CNPJ (MF) nº 06.023.862/0001-
16. Contratada: SOFTSYSTEM IT INFORMAÇÃO 
E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº 
08.742.464/0001-85. Fundamento Legal: art. 25, Inciso 
I c/c o art. 26, Parágrafo Único, incisos II e III, da Lei 
Federal nº 8.666/93. Objeto: Aquisição de licenças de 
softwares builder e reports adianti, visando atender 
as necessidades da divisão de informática da PMAP. 
Dotação orçamentária: FPE (101)-RTU, ação 2308, PT 
nº 1.06.122.0004.2308, ND nº 339040 e Nota de Empenho 
nº 2020NE01512, no valor de R$ 17.122,00 (dezessete 

mil e cento e vinte e dois reais). Vigência: 12 (doze) 
meses, com início a contar da data de sua assinatura, 
não podendo mais ser prorrogado. Data de assinatura: 
17/12/2020.

Macapá-AP, 18 de dezembro de 2020.
MARCELO CAVALCANTE SILVA – TEN CEL QOPMC
Diretor Administrativo da PMAP

HASH: 2020-1223-0004-7286

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2020- PMAP

ESTADO DO AMAPÁ
POLÍCIA MILITAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2020- PMAP

Processo SIGA nº 00036/PGE/2019, Pregão Eletrônico 
nº 015/2020-CLC/PGE e seus anexos, Ata de registro 
de Preços nº058/2020-CLC/PGE, Processo nº 
340101.2020.00516- DOF/PMAP. Contratante: POLÍCIA 
MILITAR DO AMAPÁ, CNPJ (MF) nº 06.023.862/0001-16. 
Contratada: T M SEIXAS ALVES SOUZA-ME, inscrita no 
CNPJ (MF) nº 25.221.853/0001-84. Fundamento Legal: 
Lei nº 10.520/2002; Decreto Estadual nº 2.648/2007, 
Decreto Estadual 3.182/2016 e, subsidiariamente, no 
que couber pela Lei nº 8.666/1993. Objeto: Aquisição de 
veículos automotores, visando atender às necessidades 
Polícia Militar do Estado do Amapá. Dotação 
orçamentária: FPE (101)-RTU e 104- OTU (Fundo 
Petrobras), ação 2311, PT nº 1.06.181.0037.2311, ND nº 
449052 e Nota de Empenho nº 2020NE01515, no valor de 
R$ 228.626,00 (duzentos e vinte e oito mil e seiscentos e 
vinte e seis reais); e Nota de Empenho nº 2020NE01516, 
no valor de R$ 262.813,00(duzentos e sessenta e dois 
mil e oitocentos e treze reais); e Nota de Empenho 
nº 2020NE01517, no valor de R$ 163.813,00(cento e 
sessenta e três mil e oitocentos e treze reais). Vigência: 
12 (doze) meses, com início a contar da data de sua 
assinatura, não podendo mais ser prorrogado. Data de 
assinatura: 18/12/2020.

Macapá-AP, 22 de dezembro de 2020.
MARCELO CAVALCANTE SILVA – TEN CEL QOPMC
Diretor Administrativo da PMAP

HASH: 2020-1223-0004-7317

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2020- PMAP

ESTADO DO AMAPÁ
POLÍCIA MILITAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2020- PMAP

Processo SIGA nº 00030/PMAP/2020, Dispensa de 
Licitação nº 00012/2020-CPL/PMAP, Processo nº 
340101.2020.00515- DOF/PMAP. Contratante: POLÍCIA 
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MILITAR DO AMAPÁ, CNPJ (MF) nº 06.023.862/0001-16. 
Contratada: T M SEIXAS ALVES SOUZA-ME, inscrita 
no CNPJ (MF) nº 25.221.853/0001-84. Fundamento 
Legal: art. 24, Inciso V da Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei 
de Licitações e Contratos) e suas alterações. Objeto: 
Aquisição de veículo automotor terrestre, tipo van 
passageiros, visando atender às necessidades Polícia 
Militar do Estado do Amapá. Dotação orçamentária: 
104- OTU (Fundo Petrobras), ação 2311, PT nº 
1.06.181.0037.2311, ND nº 449052 e Nota de Empenho 
nº 2020NE01514, no valor de R$ 234.000,00 (duzentos 
e trinta e quatro mil reias). Vigência: início a partir da 
data de sua assinatura e término em 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo do 
objeto, não podendo ser prorrogado. Data de assinatura: 
22/12/2020.

Macapá-AP, 23 de dezembro de 2020.
MARCELO CAVALCANTE SILVA – TEN CEL QOPMC
Diretor Administrativo da PMAP

HASH: 2020-1223-0004-7290

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2020- PMAP

ESTADO DO AMAPÁ
POLÍCIA MILITAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2020- PMAP

Processo SIGA nº 00013-PGE/2020, Processo de 
Utilização nº 00017/PMAP/2020, Ata de Registro de Preço 
nº 022/2020-CLC/PGE, Processo nº 340101.2020.00528- 
DOF/PMAP. Contratante: POLÍCIA MILITAR DO AMAPÁ, 
CNPJ (MF) nº 06.023.862/0001-16. Contratada: R. 
G. DE ANDRADE EIRELI-ME, inscrita no CNPJ (MF) 
nº 02.343.430/0001-31. Fundamento Legal: Lei nº 
10.520/2002; Decreto Estadual nº 2.648/2007, art. 3º, 
incisos I e II do Decreto Estadual nº 7.892/13, Decreto 
Estadual 3.182/2016 e, subsidiariamente, no que couber 
pela Lei nº 8.666/1993, bem como, pelas legislações 
correlatas e demais exigências estabelecidas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº019/2020-CLC/PGE e seus anexos. 
Objeto: aquisição de refrigeradores, visando atender 
às necessidades Polícia Militar do Estado do Amapá. 
Dotação orçamentária: 101- RTU, ação 2311, PT nº 
1.06.181.0037.2311, ND nº 449052 e Nota de Empenho 
nº 2020NE01524, no valor de R$ 13.080,00 (treze mil e 
oitenta reais). Vigência: 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 
Data de assinatura: 22/12/2020.

Macapá-AP, 23 de dezembro de 2020.
MARCELO CAVALCANTE SILVA – TEN CEL QOPMC
Diretor Administrativo da PMAP

HASH: 2020-1223-0004-7296

CONTRATOS E CONVÊNIOS-DAG/CBMAP
EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2020 DAG/CBMAP.

Processo nº. 13.000.398/2020 – CBMAP. Projeto Básico 
n° 018/2020 – DPLAN/DAG/CBMAP e seus anexos. 
Contratante: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá - CBMAP. Contratada: OLIVEIRA ENERGIA 
S.A. Objeto: Contratação de empresa especializada na 
locação de geradores de energia com potência de 250 e 
500 KVA para reestabelecer os serviços das infraestruturas 
públicas essenciais afetadas pelo desastre de falta de 
energia, conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas previstas nesse instrumento.

Fundamentação Legal: Art. 37, inciso XXI da CF/1988; 
Art. 24, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93, Decreto 
Estadual nº 3.851/2020 e demais legislações correlatas 
e exigências estabelecidas no Projeto Básico. Vigência: 
90 (noventa) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da situação de emergência. Data de 
Assinatura: 19 de novembro de 2020.

WAGNER COELHO PEREIRA
Coronel QOC BM
Comandante Geral do CBMAP

HASH: 2020-1223-0004-7355

CONTRATOS E CONVÊNIOS-DAG/CBMAP
EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2020 DAG/CBMAP.

Processo nº. 13.000.399/2020 – CBMAP. Projeto 
Básico n° 020/2020 – DPLAN/DAG/CBMAP e seus 
anexos. Contratante: Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá - CBMAP. Contratada: GOPOWER 
& AIR LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na locação 
de geradores de energia com potência de 750 KVA 
para reestabelecer os serviços das infraestruturas 
públicas essenciais afetadas pelo desastre de falta de 
energia, conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas previstas nesse instrumento.

Fundamentação Legal: Art. 37, inciso XXI da CF/1988; 
Art. 24, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93, Decreto 
Estadual nº 3.851/2020 e demais legislações correlatas 
e exigências estabelecidas no Projeto Básico. Vigência: 
90 (noventa) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da situação de emergência. Data de 
Assinatura: 17 de dezembro de 2020.

WAGNER COELHO PEREIRA
Coronel QOC BM
Comandante Geral do CBMAP

HASH: 2020-1223-0004-7356
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Secretaria de Administração

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 
025/2020

CEDENTE: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CESSIONÁRIO: SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE

DO OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a 
Cessão de Uso, a título gratuito, pelo CEDENTE, do bem 
imóvel “Terreno” de propriedade do Estado Tombo nº 
0714, localizado na Rua Norberto Pennafort, S/N, Centro 
CEP 68980-970, Município de Oiapoque, mediando 
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO em favor da 
CESSIONÁRIA, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a contar 
da data de sua assinatura.

I. O prazo fixado no “caput” poderá ser prorrogado 
mediante a celebração de Termo de Aditamento, desde 
que a CESSIONÁRIA manifeste o seu interesse mediante 
comunicação prévia feita, no mínimo, 30 dias antes do 
término da vigência deste instrumento de Cessão de Uso, 
e aceito pela CEDENTE.

II. A CEDENTE, a qualquer momento, poderá revogar a 
presente Cessão de Uso, caso em que o bem deverá ser 
devolvido imediatamente pela CESSIONÁRIA.

III. A CEDENTE elaborará Termo de Vistoria de Imóvel 
retratando as condições e características atuais do bem 
público, apresentando-o ao CESSIONÁRIO antes de 
entrega do bem.

DA FINALIDADE: A Cessão de Uso ajustada por 
este instrumento tem por finalidade a utilização, pelo 
CESSIONÁRIO, do bem referido no Objeto, exclusivamente 
para Construção do Laboratório de Fronteira (LAFRON) 
e do Centro Binacional de Monitoramento e Resposta 
a Emergências em Saúde Pública na Fronteira Franco-
Brasileira, não podendo dar-lhe destinação diversa da 
prevista nesta Cláusula, nem ceder, nem transferir no 
todo ou em parte, o seu uso a terceiros.

DA VIGÊNCIA: O referido instrumento tem validade de 20 
(vinte) anos a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado mediante interesse das partes.

Macapá, 18 de dezembro de 2020.

SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
Decreto nº 1535/2018
CEDENTE

DORINALDO BARBOSA MALAFAIA
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017
CESSIONÁRIO

HASH: 2020-1223-0004-7353

TERMO DE AFETAÇÃO Nº 015/2020  – GEA

QUE ENTRE SI CELEBRAM, COMO AFETADOR, A 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD, 
E COMO AFETADO, A SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA 
DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES - SEPM, PARA OS 
FINS NELE DECLARADO.

Pelo presente instrumento e nos melhores termos de 
direito, os no fim assinados, de um lado como AFETADOR 
o GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica 
de direito interno, CNPJ nº 00.394.577/0001-25, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Administração, 
situada na Avenida FAB, 87, Central, Macapá, AP, 
representada neste ato pela sua Secretária, a senhora 
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO, RG nº 
206.093-SSP/AP e o CPF nº 432.397.062-53, nomeada 
através do Decreto nº 1535/2018, doravante designado 
simplesmente ESTADO e, de outro lado a SECRETARIA 
EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 
como AFETADO, representada neste ato pela sua 
Secretária, a senhora RENATA APÓSTOLO SANTANA, 
RG nº 250091-AP 2ª VIA e CPF nº 611.972.972-00, 
nomeada através do Decreto nº 3527/2019, firmam 
no presente instrumento a formalização, afetação e a 
transferência de administração do bem imóvel, localizado 
na Rua São José, nº 1590, bairro Centro, sob o Tombo 
nº GEA 0007, Município de Macapá, matriculado no 
Cartório de Registro de Imóveis Eloy Nunes sob o 
número 6078, pertencente ao Estado do Amapá, para a 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS PARA 
AS MULHERES, cabendo a partir da data da assinatura 
deste documento, a responsabilidade decorrente do uso 
e posse do referido bem imóvel, conforme os termos do 
processo 130101.0005.0277.1721/2020.

CLÁUSULA ÚNICA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
AFETADO:
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São obrigações do AFETADO:

1. Manter o imóvel cedido em perfeitas condições de uso, 
correndo, por sua conta e responsabilidade, todas as 
despesas de conservação e manutenção que se fizerem 
necessárias no curso da Afetação.

2. Quaisquer despesas realizadas pelo AFETADO não 
serão objeto de ressarcimento, indenização ou restituição, 
não gerando assim direito de retenção do imóvel.

3. As benfeitorias realizadas pelo AFETADO no imóvel 
serão incorporadas ao patrimônio público, passando a 
pertencer ao AFETADOR.

4. Assumir, a partir da assinatura deste Termo, todos os 
ÔNUS decorrentes da utilização do imóvel, tais como 
tarifas de energia elétrica, água, seguro, e demais tributos 
inerentes à utilização pelo AFETADO.

Para a firmeza e validade do que foi acordado, as partes 
subscrevem o presente instrumento por assinatura 
digital via Sigdocs, devendo o extrato de AFETAÇÃO 
ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, para 
salvaguardar os termos da Lei.

Macapá, 24 de novembro de 2020.

SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
Decreto nº 1535/2018

RENATA APÓSTOLO SANTANA
Secretária Extraordinária de Políticas para as Mulheres
Decreto nº 3527/2019

HASH: 2020-1223-0004-7354

Secretaria de Transporte

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA JUSTIFICATIVA Nº 
062/2020-SETRAP

A SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 
TORNA PÚBLICA A SEGUINTE ERRATA:

NO EXTRATO DA JUSTIFICATIVA Nº. 062/2020-SETRAP, 
publicada, no Diário Oficial do Estado, sob nº 7.318, do 
dia 22/12/2020, constante na página nº 36 – Seção 2, 
torna-se  público que a mesma ficará da seguinte forma:

Onde se lê: Em cumprimento ao Item III, do Art. 6º, da 
Instrução Normativa nº 0001/2016, de 01 de junho de 2016, 
emitida pela Controladoria-Geral do Estado do Amapá, a 
Secretaria de Estado de Transportes justifica nesse ato a 
necessidade de pagamento fora da ordem cronológica, 
da PD Orçamentária sob nº 2020PD00854, no valor de 

R$ 340.940,66 (Trezentos e quarenta mil, novecentos 
e quarenta reais e sessenta e seis centavos) devidos 
à Empresa: LABORATÓRIO DE ENGENHARIA LTDA, 
correspondentes à Execução de serviços de Controle 
Tecnológico (Coleta e execução de ensaios de laboratório) 
da Produção da Produção da Usina de Asfalto, bem como 
o controle na Aplicação da Massa Asfáltica (Controle do 
Grau de compactação).

Leia-se: Em cumprimento ao Item III, do Art. 6º, da 
Instrução Normativa nº 0001/2016, de 01 de junho de 
2016, emitida pela Controladoria-Geral do Estado do 
Amapá, a Secretaria de Estado de Transportes justifica 
nesse ato a necessidade de pagamento fora da ordem 
cronológica, da PD Orçamentária sob nº 2020PD00853, 
no valor de R$ 361.675,51 (Trezentos e sessenta e um 
mil, seiscentos e setenta e cinco reais e cinquenta 
e um centavos) devidos à Empresa: LABORATÓRIO 
DE ENGENHARIA LTDA, correspondentes à Execução 
de serviços de Controle Tecnológico (Coleta e execução 
de ensaios de laboratório) da Produção da Produção da 
Usina de Asfalto, bem como o controle na Aplicação da 
Massa Asfáltica (Controle do Grau de compactação).

Macapá – AP, 23 de Dezembro de 2020.

Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Secretário – SETRAP

HASH: 2020-1223-0004-7297

PORTARIA Nº 177/2020-SETRAP
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE DO 
GOVERNO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto n.º 0795, de 26/03/2018.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a Servidora NAJARA LOUREIRO 
BITENCOURT, Analista em Infraestrutura, para exercer  
em substituição o Cargo de Diretor do Departamento 
de Engenharia de Transportes – DET/SETRAP, Código 
CDS-3 , durante o impedimento do respectivo titular, 
MARCELLO COELHO LIMA, no Período de 04/01 a 
15/01/2021.

Art.  2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ - AP, 23  de  Dezembro  de 2020.

BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES

HASH: 2020-1223-0004-7310

Secretaria de Infraestrutura
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2020-CPL/SEINF/GEA

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura, no 
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uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93, art. 43, 
VI e alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR 
o procedimento licitatório nos autos do Processo nº. 
196.514891/2019-SEINF/GEA, na modalidade Tomada de 
Preços nº. 019/2020-CPL/SEINF/GEA, tipo menor preço 
global, destinada a seleção de proposta mais vantajosa, 
visando a obra SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA 
TORNAR O OBJETO DO CONVÊNIO DA CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA BANDA DE MÚSICA DA POLICIA MILITAR 
DO ESTADO DO AMAPÁ. E Adjudicar objeto licitado em 
favor da empresa PADRÃO CONSTRUÇÕES COMERCIO 
E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 05.152.543/0001-48, à qual 
ofertou a proposta com o menor valor de R$ 392.595,35 
(Trezentos e noventa e dois mil, quinhentos e noventa 
e cinco reais e trinta e cinco centavos), prazo de 
execução: 150 (cento e cinquenta) dias e validade da 
proposta: 60 (sessenta) dias.
Macapá, 23 de dezembro de 2020.

ALCIR FIGUEIRA MATOS
Secretário de Estado da Infraestrutura
Decreto nº 790/2018

HASH: 2020-1223-0004-7318

Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº 296/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2020

Prorroga e Altera a Portaria nº 218/2020-SIMS, alterada 
pelas Portarias nº 268/2020 de 04/11/2020; 270/2020 
de 11/11/2020; 271/2020 de 18/11/2020 e 277/2020 
de 03/12/2020, que Institui o Plano de Retomada 
Responsável e Gradual das Atividades no âmbito da 
Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social 
– SIMS, com segurança à saúde e à vida dos públicos 
interno e externo, prevenindo o contágio da COVID-19, 
objetivando a contenção do avanço da Pandemia do 
Novo Coronavírus – COVID-19 e dá outras providências

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições que 
lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 de janeiro de 
2004, no seu art. 87, em consonância com o art.8º, inc. 
XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 2005, tendo 
em vista o contido no Decreto Estadual nº 1375 de 17 de 
Março de 2020.

CONSIDERANDO que esta Secretaria de Estado da 
Inclusão e Mobilização Social – SIMS compõe o Centro de 
Operações de Emergência em Saúde Pública – COESP, 
nos termos do Art. 2º do Decreto nº 1376 de 17 de março 
de 2020 que institui no âmbito do Estado do Amapá o 
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 
(COESP) em virtude do risco de epidemia causado pelo 

Coronavírus (COVID-19).

CONSIDERANDO o Decreto nº 4330 de 21 de dezembro 
de 2020 que dispõe sobre novas restrições de aglomeração 
de pessoas de forma mais rígida temporariamente, com a 
finalidade de reduzir os riscos de transmissão do novo 
Coronavírus (COVID-19) e adota outras providências.

CONSIDERANDO a Portaria nº 218/2020-SIMS que 
Institui o Plano de Retomada Responsável e Gradual das 
Atividades no âmbito da Secretaria de Estado da Inclusão 
e Mobilização Social – SIMS, com segurança à saúde e à 
vida dos públicos interno e externo, prevenindo o contágio 
da COVID-19.

CONSIDERANDO que a missão da Secretaria de Estado 
da Inclusão e Mobilização Social – SIMS, é formular, 
planejar, coordenar e executar as Políticas de Assistência 
e de Proteção Social, bem como desenvolver e fortalecer 
as organizações sociais, visando assegurar os direitos 
das pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social.

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da 
Inclusão e Mobilização Social – SIMS atua diretamente na 
execução de Ações e/ou Atividades para o enfrentamento 
de Situações de Calamidades Públicas e Emergência;

RESOLVE:

Art. 1º – Prorroga e Altera a Portaria nº 218/2020-SIMS, 
alterada pelas Portarias nº 268/2020 de 04/11/2020; 
270/2020 de 11/11/2020; 271/2020 de 18/11/2020 e 
277/2020 de 03/12/2020 passando a vigorar com a 
alteração do Artigo 3º e inclusão do Inciso I.

“Art. 3º Ficam suspensas as atividades presenciais em 
todas as unidades da Secretaria de Estado da Inclusão 
e Mobilização Social – SIMS, no período de 18 de 
dezembro de 2020 até a data de 31 de dezembro de 2020, 
permanecendo os Servidores, Estagiários, Conselheiros 
dos Conselhos Estaduais de Direitos ligados à SIMS, 
realizando as suas atividades em TELETRABALHO 
e SOBREAVISO, excetuando-se aqueles que atuam 
como Coordenadores, Gerentes de Núcleo e Gerente de 
Unidade, que deverão permanecer em trabalho presencial, 
no horário de 8h às 12h, aos quais caberá planejar e 
conduzir sua equipe nas atividades desenvolvidas pela 
SIMS.

I – É vedado ao Servidor que encontra-se em 
TELETRABALHO, ausentar-se do seu local de lotação, 
Município ou Estado, sem a anuência da Chefia Imediata 
e do Gabinete Executivo/SIMS.”

Art. 2º – Ficam proibidos, a contar de 18 de dezembro 
de 2020 até a data de 31 de dezembro de 2020, todos 
os eventos institucionais da SIMS e de seus Centros 
Descentralizados, dos Conselhos Estaduais de Direitos 
ligados à SIMS e da Comissão Intergestores Bipartite - 
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CIB/AP, que ensejem aglomeração.

Art. 3º – Os Gerentes da Instituição de Longa Permanência 
para Idosos – Abrigo São José – ILPI/ASJ e da Casa Abrigo 
Fátima Diniz, permanecem em atividade presencial e 
atuarão momentaneamente com suas equipes em regime 
de contingência integral, assegurando os serviços dos 
profissionais essenciais a guarda e saúde dos abrigados.

Art. 4º – Os demais Artigos da Portaria 218/2020/SIMS 
permanecem inalterados.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar da data de 
18 de dezembro de 2020.

Macapá-AP, 21 de dezembro de 2020

ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Inclusão e Mobilização Social - SIMS
Dec. 0333/2019

HASH: 2020-1223-0004-7285

Secretaria de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 
16/2020 DO CONTRATO Nº 001/2020 – SESA
 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratada: BIOMÉDICA BELÉM DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS BIOMÉDICOS LTDA; Objeto: O presente 
contrato tem por objeto o fornecimento de insumos e 
reagentes para a realização de exames laboratoriais 
com cessão de equipamentos, visando atender as 
necessidades das unidades de saúde pública – Hospital 
de Clínicas Alberto Lima. Fundamentação legal: Processo 
nº PRODOC 300101.0005.1856.0006/2020 – SESA, 
que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 
8.666/1993. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO: 
2.1 – O presente Termo de Apostilamento tem como 
intuito incluir a AÇÃO 2111 na FONTE 216 para honrar 
com as obrigações financeiras contratuais. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 3.1 – Ratificam-se todas 
as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas 
no Contrato nº 001/2020 – SESA, permanecendo válidas 
e inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Instrumento.
 
Macapá-AP, 18 de Dezembro de 2020.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá
 
HASH: 2020-1223-0004-7281

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
06/2019 – NGC/SESA

PROCESSO Nº 0002.0389.0170.0013/2020

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. Contratado: CENTRAL DE LAUDOS E 
SERVIÇOS LTDA; Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de 
tomógrafos, equipamentos de sistema de digitalização de 
imagem (CR) e arco cirúrgico (intensificador de imagem), 
nas especificações, quantitativos e condições constantes 
no termo contratual; Fundamentação legal: o Processo 
nº 0002.0389.0170.0013/2020, e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolvem celebrar o 1º (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao 
presente Contrato nº 06/2019, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas, Vigência: mais 12 (doze) 
meses a contar de 27/12/2020 a 26/12/2021. As despesas 
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Ação 2109, 2110, 2111, 2622 e 2633; Fonte 216; Natureza 
33.90.39. Valor Global do Contrato: R$ 3.379.800,00 (três 
milhões trezentos e setenta e nove mil e oitocentos 
reais). Signatários: JUAN MENDES DA SILVA, Secretário 
de Estado da Saúde, nomeado pelo Decreto nº 1722, de 
13 de maio de 2020, pela contratante e JUNNO PINHEIRO 
CAMPOS DE SOUSA, pela contratada.
 
Macapá-AP, 22 de dezembro de 2020.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2020-1223-0004-7331

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
09/2018 – NGC/SESA

PROCESSO Nº 0002.0389.0170.0009/2020
 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. Contratado: SINTESE COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA; Objeto: aquisição, por sistema 
de consignação de órteses, próteses e materiais 
especiais (OPME) padronizadas pela tabela SUS 
para realização de cirurgias no HCAL, HES e HE, nas 
especificações, quantitativos e condições constantes 
no termo contratual; Fundamentação legal: o Processo 
nº 0002.0389.0170.0009/2020, e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolvem celebrar o 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao 
presente Contrato nº 09/2018, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas, Vigência: mais 12 (doze) 
meses a contar de 11/12/2020 a 10/12/2021. As despesas 
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Ação 2110, 2111 e 2633; Fonte 216; Natureza 33.90.30. 
Valor Global do Contrato: R$ 2.035.260,00 (dois 
milhões trinta e cinco mil duzentos e sessenta reais). 
Signatários: JUAN MENDES DA SILVA, Secretário de 
Estado da Saúde, nomeado pelo Decreto nº 1722, de 13 
de maio de 2020, pela contratante e ORLANDIR PAULA 
CARDOSO, pela contratada.
 
Macapá-AP, 22 de dezembro de 2020.
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JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2020-1223-0004-7351

EXTRATO DO 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 11/2017 – NGC/SESA

PROCESSO Nº 0002.0272.0170.0014/20
 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. Contratado: ETICA TURISMO VIAGENS 
RECEPTIVOS; Objeto: serviço de contratação de Empresa 
Especializada na prestação dos serviços de Agenciamento 
de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, 
remarcação e cancelamento de passagens aérea, fluvial 
e terrestre nacional em Tarifa Econômica, Normal e 
Promocional, visando garantir a logística necessária para 
viagem dos pacientes e acompanhantes, doadores e 
acompanhantes beneficiários do Programa de Tratamento 
Fora do Domicílio (PTFD), atendendo as demandas 
da secretaria de Estado da Saúde, Fundamentação 
legal: o Processo nº 0002.0272.0170.0014/2020, e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e Parecer Jurídico nº 140/2020-PGE/AP, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nº 11/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas, Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 
04/10/2020 a 03/10/2021, Ocorrerão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: Ação 2626; Fonte 107 
e 216; Natureza 33.90.33. Valor Global do Contrato: R$ 
19.401.508,88 (dezenove milhões quatrocentos e um 
mil quinhentos e oito reais e oitenta e oito centavos), 
Signatários: JUAN MENDES DA SILVA, Secretário de 
Estado da Saúde, nomeado pelo Decreto nº 1722, de 13 
de maio de 2020, pela contratante e PETRINA SALGADO 
COSTA e GILSEF COSTA COHEN, pela contratada.
 
Macapá-AP, 07 de dezembro de 2020.
 
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2020-1223-0004-7349

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
08/2016 – NGC/SESA

PROCESSO Nº 0002.0389.0170.0005/2020
 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratado: ORTOIMPER –S.G.P. SOARES & 
LTDA; Objeto: Aquisição por sistema de consignação 
de órteses, próteses e materiais especiais (OPME), 
padronizadas pela Tabela SUS para realização de 
Cirurgias Ortopédicas, Buco Maxilo Facial e Neurologia 
no Hospital de Emergência - HE e–Hospital de Clínicas 

Dr. Alberto Lima – HCAL, nos prazos e condições 
estabelecidas no contrato; Fundamentação legal: o 
Processo nº 0002.0389.0170.0005/2020, em observância 
às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolvem celebrar o presente 4º (QUARTO) Termo 
Aditivo ao Contrato nº 08/2016, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas, Vigência: mais 12 (doze) 
meses a contar de 01/11/2020 a 31/10/2021. As despesas 
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Ação 263 e 2111; Fonte 216 e 107; Natureza 33.90.30. 
Valor Global do Contrato: R$ 2.889.854,60 (dois milhões 
oitocentos e oitenta e nove mil oitocentos e cinquenta 
e quatro reais e sessenta centavos). Signatários: JUAN 
MENDES DA SILVA, Secretário de Estado da Saúde, 
nomeado pelo Decreto nº 1722, de 13 de maio de 2020, 
pela contratante e CHARLES PEREIRA SOARES, pela 
contratada.
 
Macapá-AP, 22 de dezembro de 2020.

JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2020-1223-0004-7325

Secretaria de Meio Ambiente

DECISÃO Nº 314/2020 – GAB/SEMA

PROCESSO Nº 4000.842/2014 - IMAP

INTERESSADO(A): CELSO CARLOS DOS SANTOS 
JÚNIOR

ASSUNTO: LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA

Trata-se de processo administrativo instaurado para 
emissão de Licença Ambiental Única (LAU), a partir de 
requerimento formulado por CELSO CARLOS DOS 
SANTOS JÚNIOR.

Considerando os elementos nos autos, e tendo em vista 
as atribuições a mim conferidas pelos arts. 10, 10-A, 12 e 
12-A, todos da Lei Complementar Estadual nº 0005/1994, 
combinados com os art. 56 da Lei Estadual nº 0811/2004, 
com a redação que lhe foi conferida pela Lei Estadual 
nº 2.426/2019, bem assim o art. 5º da Lei Estadual nº 
2.426/2019 e art. 3º, § 2º, II, da Lei Estadual nº 0165/1994;

Considerando que a Decisão nº 151/2020 – GAB/SEMA 
operou o cancelamento da Licença Ambiental Única nº 
0038/2015;

Considerando que, após isso, o processo em epígrafe foi 
arquivado nos termos do Despacho à fl. 154.

Considerando que a referida Licença esteve vigente por 5 
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(cinco) anos; RESOLVO:

DETERMINAR O DESARQUIVAMENTO do presente 
processo;

DETERMINAR a realização de vistoria pós-exploratória 
no imóvel objeto da licença mencionada;

Notifique-se o interessado, juntando-se cópia desta 
decisão, informando-o sobre a possibilidade de solicitar 
Licença de Operação, cujo pedido deverá ser instruído 
em novos autos administrativos, contendo todos os 
documentos e elementos previstos na Portaria nº 
001/2020-SEMA.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá-Ap, 22 de dezembro de 2020

Robério Aleixo Anselmo Nobre
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2020-1223-0004-7332

DECISÃO Nº 315/2020 – GAB/SEMA

PROCESSO Nº 4000.839/2014 - IMAP

INTERESSADO(A): CELSO CARLOS DOS SANTOS 
JÚNIOR

ASSUNTO: LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA

Trata-se de processo administrativo instaurado para 
emissão de Licença Ambiental Única (LAU), a partir de 
requerimento formulado por CELSO CARLOS DOS 
SANTOS JÚNIOR.

Considerando os elementos nos autos, e tendo em vista 
as atribuições a mim conferidas pelos arts. 10, 10-A, 12 e 
12-A, todos da Lei Complementar Estadual nº 0005/1994, 
combinados com os art. 56 da Lei Estadual nº 0811/2004, 
com a redação que lhe foi conferida pela Lei Estadual 
nº 2.426/2019, bem assim o art. 5º da Lei Estadual nº 
2.426/2019 e art. 3º, § 2º, II, da Lei Estadual nº 0165/1994;

Considerando que a Decisão nº 155/2020 – GAB/SEMA 
operou o cancelamento da Licença Ambiental Única nº 
0034/2015;

Considerando que, após isso, o processo em epígrafe foi 
arquivado nos termos do Despacho à fl. 146.

Considerando que a referida Licença esteve vigente por 5 
(cinco) anos; RESOLVO:

DETERMINAR O DESARQUIVAMENTO do presente 

processo;

DETERMINAR a realização de vistoria pós-exploratória 
no imóvel objeto da licença mencionada;
Notifique-se o interessado, juntando-se cópia desta 
decisão, informando-o sobre a possibilidade de solicitar 
Licença de Operação, cujo pedido deverá ser instruído 
em novos autos administrativos, contendo todos os 
documentos e elementos previstos na Portaria nº 
001/2020-SEMA.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá-Ap, 22 de dezembro de 2020

Robério Aleixo Anselmo Nobre
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2020-1223-0004-7333

DECISÃO Nº 316/2020 – GAB/SEMA

PROCESSO Nº 4.001.495/2017 – IMAP

INTERESSADO(A): GUSTAVO HENRIQUE KLEIN

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

Trata-se de processo administrativo instaurado para 
apuração da conduta narrada no Auto de Infração 
Ambiental (AIA) nº 012908, lavrado em desfavor de 
GUSTAVO HENRIQUE KLEIN.

Considerando o que consta nos autos, bem como a 
atribuição conferida pela Lei Estadual nº 2.426, de 15 de 
julho de 2019, e artigos 74 a 79 do Decreto Estadual nº 
3.009, de 17 de novembro de 1998;

Considerando o teor do Parecer Jurídico nº 070/2020-
PPAM/PGE (fls. 172-178), o qual opinou, em suma, 
pela impossibilidade de prosseguimento do feito e pelo 
cancelamento dos Autos de Infração Ambiental destes 
autos, haja vista que há fortes indícios de que estes foram 
confeccionados em desconformidade com a legislação 
ambiental, bem como ante a nulidade de auto de infração 
feito com cópia de auto de infração de outro órgão, sem 
qualquer verificação da realidade no local;

Considerando o teor do Ofício do IBAMA de nº 514/2020/
SUPES-AP (fls. 184-185), o qual demonstra que o 
procedimento que corre perante a autarquia federal, cujo 
objeto é apurar a responsabilidade pela mesma conduta 
que é objeto do presente processo, está sendo instruído;

RESOLVO:

CANCELAR o Auto de Infração nº 012908, lavrado em 
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desfavor de GUSTAVO HENRIQUE KLEIN;
ARQUIVAR o presente processo.

Notifique-se o interessado.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá-Ap, 22 de dezembro de 2020

Robério Aleixo Anselmo Nobre
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2020-1223-0004-7334

PORTARIA (P) N.º   128 /2020 - SEMA/AP                                                                            

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 
2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de 
novembro de 1.997.                               

Considerando o teor do Memo. de nº 260101.0005. 
1975.2258/2020 – GAB/SEMA, de 26 de novembro de 
2020.

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar deslocamento dos servidores, DELMA 
DIAS DOS SANTOS, Analista de Meio Ambiente, 
WACIMAN DO AMAZONAS SOCORRO TEIXEIRA 
DE LEMOS, Agente de Fiscalização, de Macapá-AP 
até o município de Laranjal do Jarí, no período de 08 
à 12.12.2020, com objetivo de realizarem ação de 
fiscalização ambiental que ocorrerá no entorno da ESEC 
Jari e no Lago da Hidrelétrica Santo Antônio.

Art. 2º - Sem ônus para o Governo do Estado do Amapá.

Art. 3º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá-AP, 04 de dezembro de 2020.

ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2020-1223-0004-7328

PORTARIA (P) N.º 129 /2020 - SEMA/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 
2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de 
novembro de 1.997.                                

Considerando o teor do Memo. de nº 
260101.0005.1985.0130/2020 – CGRH/SEMA, de 01 de 
dezembro de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar deslocamento dos servidores, CLEANE 
DO SOCORRO DA SILVA PINHEIRO, Coordenadora 
de Gestão de Recursos Hídricos, RENATTA SANTOS 
SERAFIM, Analista de Meio Ambiente, de Macapá-
AP até os municípios de Calçoene e Pedra Branca do 
Amapari, no período de 08 à 12.12.2020, com objetivo 
de darem apoio  e participar de uma força tarefa, em 
conjunto  com a Agencia Nacional de Mineração(ANM), 
com a finalidade de fiscalização das barragens Labourrie 
pertencente a Cooperativa de Garimpeiros do Lourenço 
e a barragem Mario Cruz, pertencente a Empresa Zamin 
Mineração que encontra-se abandonada. Autorizar 
também o deslocamento do servidor, JOSÉ IRATAN 
BASTOS NUNES, Motorista, que conduzirá o veículo de 
transportes.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá-AP, 07 de dezembro de 2020.

ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2020-1223-0004-7301

PORTARIA (P) N.º 130/2020 - SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 
2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de 
novembro de 1.997.

Considerando o Memorando nº 260101.0005.1975.2344, 
GAB/SEMA;

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir um Grupo de Trabalho, sob a presidência 
do primeiro, com intuito de realizarem Licenciamento 
Ambiental para atividade de Transbordo de Minério de Ferro, 
referente ao Processo nº 0037.0285.1975.0006/2020, que 
tem como interessada a Empresa Dev. Logística Ltda.  

Cleane do Socorro da Silva Pinheiro;

Érika Aline dos Santos Vasconcelos;

Andréia Raiol Pinheiro;

Romero dos Santos Silva.
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ERALDO NEVES PEREIRA GOMES, Assessor 
Técnico Nível II , UIBIRÁ SENA SILVA, Analista de 
Meio Ambiente, de Macapá-AP até o município de 
Tartarugalzinho, no período de 03 à 06.12.2020, onde 
vistoriaram e execução de supressão de vegetação e o 
cumprimento de condicionantes relativas à licença de 
operação n° 302/2017, para fins de pesquisa mineral, no 
município de Tartarugalzinho, pela empresa SUMITOMO 
METAL MINING DO BRASIL LTDA. Homologar também  
o deslocamento do servidor, JOSÉ FERNADES CUNHA 
NUNES, Motorista, que conduziu o veículo de transporte.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá-AP, 11 de dezembro de 2020.

ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2020-1223-0004-7302

PORTARIA (P) N.º 134 /2020 - SEMA/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 
2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de 
novembro de 1.997.                                

CONSIDERANDO a superveniência da crise internacional 
da Pandemia de COVID-19, e a respectiva suspensão dos 
prazos administrativos e a disponibilidades dos servidores 
públicos em regime de tele trabalho determinados no 
Decreto Estadual nº. 1375, de 17 de março de 2020 e 
seguintes;

CONSIDERANDO o “apagão” em praticamente todo o 
Estado do Amapá, em virtude da ausência de energia 
elétrica, face a uma explosão seguida de incêndio na 
subestação Macapá/AP, ocorrida em 03 de novembro de 
2020.

CONSIDERANDO ainda que, na sequência, houve 
declaração de situação de emergência pelo Governo 
Estadual (Decreto 3851/2020) e decretação de Estado 
de Calamidade Pública no Município de Macapá (Decreto 
3.462/2020).

CONSIDERANDO as medidas sanitárias adotadas para 
evitar o contágio e o respectivo aumento dos casos de 
COVID-19 no Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a exposição de motivos contida no 
Memorando nº. 01/2020 – CMFA/SEMA, e o pedido 
de dilação de prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância designada pela Portaria nº. 
085/2020 - SEMA;

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2020-1223-0004-7306

PORTARIA (P) N.º 0131 /2020 - SEMA/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 
2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de 
novembro de 1.997.                               

Considerando o teor do Memo. Nº 260101.0005. 
1985.0108/2020 - CGRH/SEMA, de 29 de setembro de 
2020.

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar o deslocamento da servidora, 
RENATTA SANTOS SERAFIM Assessora Técnica Nível 
II, de Macapá-AP até o município de Porto Grande, no dia 
de 02.10.2020, onde participou de reunião entre a SEMA 
e a Associação Bom Sucesso, que tratou sobre a FLOTA 
(compensação ambiental) e pesca nos rios Araguari e 
Falsino.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se
                                                                                                   
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá-AP, 11 de dezembro de 2020.

ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2020-1223-0004-7329

PORTARIA (P) N.º 0132 /2020 - SEMA/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 
2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de 
novembro de 1.997.                                

Considerando o teor do Memo. de nº 
260101.0005.1993.0221/2020 – CGRH/SEMA, de 26 de 
novembro de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar deslocamento dos servidores, 
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nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 
2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de 
novembro de 1.997.

Dispõe sobre o Plano de retorno planejado e gradual das 
atividades presenciais no âmbito da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente - SEMA.

Considerando a necessidade de manutenção de ações 
para o combater a pandemia ocasionada pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) em todo estado do Amapá;

Considerando a prorrogação das medidas temporárias 
de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus 
(COVID-19), instituídas pelo Decreto 4330 de 21 de 
dezembro de 2020;

Considerando a observância ao princípio da continuidade 
do serviço público  no âmbito da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente do Amapá durante as medidas temporárias 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
causada pelo novo coronavírus (Covid-19),

R E S O L V E :

Art. 1º - Suspender as atividades presenciais nesta 
Secretaria a contar do dia 18 de dezembro de 2020, até 
o dia 31 de dezembro de 2020, bem como as medidas 
administrativas previstas na portaria nº 066 de 24 de 
agosto de 2020, que adota novas medidas administrativas 
para funcionamento da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente do Amapá durante o período de restrição de 
aglomeração de pessoas com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação com efeitos a partir de 18 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogada enquanto durar as causas 
de sua edição.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá, 22 de dezembro de 2020.

ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2020-1223-0004-7330

PORTARIA (P) N.º 137/2020 - SEMA/AP                    

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 
2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de 
novembro de 1.997.

Considerando o Memorando nº 260101.0005. 

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância 
instaurada pela Portaria nº 085/2020 – SEMA, de 22 de 
setembro de 2020, a contar da publicação desta Portaria.

Art. 2º - Convalidar os atos praticados pela referida 
Comissão de Sindicância, desde a data de emissão da 
Portaria nº. 085/2020, até a publicação deste ato.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação;                                                                                                                                           

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá-AP, 17 de dezembro de 2020.

ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2020-1223-0004-7303

PORTARIA (P) N.º 135 /2020 - SEMA/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 
2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de 
novembro de 1.997.                                 

Considerando o teor do Memo. de nº 260101.0005.1975. 
1810/2020 – GAB/SEMA, de 05 de outubro de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar deslocamento do servidor, JOSÉ 
IRATAN BASTOS NUNES, Motorista, de Macapá-AP até 
os municípios de Mazagão e Pedra Branca do Amaparí, 
no período de 06 à 11.10.2020, onde conduziu o veículo 
de transportes com os técnicos da SEMA, que realizaram 
vistorias nas áreas que fazem parte do Plano de 
Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD da Empresa 
Mina Tucano LTDA (antiga Baedell), no município de 
Pedra Branca do Amapari.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                   

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá-AP, 21 de dezembro de 2020.

ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2020-1223-0004-7307

PORTARIA (P) N.º 136 /2020 - SEMA/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
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administrativas previstas na portaria nº 066 de 24 de 
agosto de 2020, que adota novas medidas administrativas 
para funcionamento da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente do Amapá durante o período de restrição de 
aglomeração de pessoas com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação com efeitos a partir de 03 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogada enquanto durar as causas 
de sua edição.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá, 04 de dezembro de 2020.

ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2020-1223-0004-7305

Secretaria de Planejamento

PORTARIA Nº 039/2020-SEPLAN

O Secretário de Estado do Planejamento, do Governo 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 1107, de 12 de abril de 2018 e 
em observância ao art. 159 da Lei nº 0066/93;

RESOLVE:

Prorrogar por mais trinta (30) dias, a partir de 21.12.2020 
a Comissão de Sindicância, nomeada através da Portaria 
nº 033/2020-SEPLAN, de 19.10.2020, publicada no Diário 
Oficial do Estado, nº 7.280, Seção 02, de 21.10.2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, em Macapá, 23 de dezembro de 2020.

EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário/SEPLAN

HASH: 2020-1223-0004-7298

Secretaria de Educação

RESOLUÇÃO Nº 052/2020-CEE/AP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

1981.0279/2020, DCA/SEMA;

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir um Grupo de Trabalho, sob a presidência 
do primeiro, com intuito de realizarem revisão do Cálculo 
de Coeficiente de Rendimento Volumétrico, referente ao 
Processo nº 40002.238/2017, que tem como interessada 
a Empresa Transwood Transporte e Logística-Ltda.  

Marcos Renato Dantas de Almeida;

Renan Gomes Furtado;

Eraldo Neves Pereira Gomes.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá-AP, 22 de dezembro de 2020.

ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2020-1223-0004-7308

PORTARIA (P) N.º 127 /2020 - SEMA/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 
2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de 
novembro de 1.997.

Dispõe sobre o Plano de retorno planejado e gradual das 
atividades presenciais no âmbito da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente - SEMA.

Considerando a necessidade de manutenção de ações 
para o combate a pandemia ocasionada pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) em todo estado do Amapá;

Considerando a prorrogação das medidas temporárias 
de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus 
(COVID-19), instituídas pelo Decreto 4091 de 03 de 
dezembro de 2020;

Considerando a observância ao princípio da continuidade 
do serviço público no âmbito da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente do Amapá durante as medidas temporárias 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
causada pelo novo coronavírus (Covid-19),

R E S O L V E :

Art. 1º - Suspender as atividades presenciais nesta 
Secretaria a contar do dia 03 de dezembro de 2020, até 
o dia 17 de dezembro de 2020, bem como as medidas 
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A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020- CEE/AP;
A Resolução n° 07/2010-CNE/CEB;
A Resolução 077/14-CEE/AP;
O Parecer n° 028/2019-CEE/AP;
A Resolução 067/2019-CEE;
O Parecer 073/2017-CE/AP;
A Resolução n°169/2017-CEE/AP.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Barão do Rio 
Branco para ofertar a Educação Básica;

Art.  2º - Este Ato de Credenciamento é único e 
permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2020-1223-0004-7321

RESOLUÇÃO Nº 046/2020-CEE/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CREDENCIA O COLÉGIO AMAPAENSE, EM MACAPÁ /
AP, PARA OFERTAR A EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL MARIA NEUZA DO 
CARMO DE SOUZA, EM MACAPÁ/AP, PARA OFERTAR 
A EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020-CEE/AP;
A Resolução 077/14-CEE/AP;
A Resolução nº 56/2015-CEE/AP
O Parecer n° 028/2019-CEE/AP;
A Resolução 067/2019-CEE;
O Parecer nº 47/2018- CEB/CEE/AP
A Resolução 93/2018- CEE/AP.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Maria Neuza do 
Carmo para ofertar a Educação Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2020-1223-0004-7275

RESOLUÇÃO Nº 059/2020-CEE/AP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL BARÃO DO 
RIO BRANCO, EM MACAPÁ /AP, PARA OFERTAR A 
EDUCAÇÃO BÁSICA.
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Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020- CEE/P;
A Resolução 077/14-CEE/AP;
O Parecer n° 028/2019-CEE/AP;
A Resolução 067/2019-CEE;
O Parecer nº077/2017- CEB/CEE/AP;
A Resolução n° 177/2017- CEE/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Professor Antônio 
Ferreira Lima Neto para ofertar a Educação Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2020-1223-0004-7273

RESOLUÇÃO Nº 048/2020-CEE/AP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL DEUSOLINA 
SALLES FARIAS, EM MACAPÁ/AP, PARA OFERTAR A 
EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020-CEE/AP
A Resolução 077/14-CEE/AP;

maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020- CEE/AP;
A Resolução 077/14-CEE/AP;                                                                                                                                  
O Parecer n° 028/2019-CEE/AP;
A Resolução 067/2019-CEE;
O Parecer n° 09/2016- CEREP/CEE/AP;
A Resolução n° 69/2016-CEE/AP.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar o Colégio Amapaense para ofertar a 
Educação Básica;

Art. 2º - Este  Ato de Credenciamento é único e 
permanente;

Art.3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art.4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2020-1223-0004-7316

RESOLUÇÃO Nº 047/2020-CEE/AP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR 
ANTÔNIO FERREIRA LIMA NETO, EM MACAPÁ/AP, 
PARA OFERTAR A EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
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RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Edgar Lino da Silva 
para ofertar a Educação Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art.3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art.4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2020-1223-0004-7312

RESOLUÇÃO Nº 050/2020-CEE/AP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL JOSÉ BONIFÁCIO, 
MACAPÁ/AP, PARA OFERTAR A EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020- CEE/AP;
A Resolução 077/14-CEE/AP;
O Parecer n° 028/2019-CEE/AP;
A Resolução 067/2019-CEE;
O Parecer nº022/2019- CEB/CEE/AP;
A Resolução nº 075/2019- CEE/AP.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual José Bonifácio 
para ofertar a Educação Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

O Parecer n° 028/2019-CEE/AP;
A Resolução 067/2019-CEE;
O Parecer nº 50/2017-CEB/CEE/AP;
A Resolução nº 120/2017- CEE/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Deusolina Salles 
Farias para ofertar a Educação Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2020-1223-0004-7311

RESOLUÇÃO Nº 049/2020-CEE/AP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL EDGAR LINO DA 
SILVA, EM MACAPÁ/AP, PARA OFERTAR A EDUCAÇÃO 
BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020- CEE/AP;
A Resolução 077/14-CEE/AP;
O Parecer n° 028/2019-CEE/AP;
A Resolução 067/2019-CEE;
O Parecer nº 016/2019- CEB/CEE/AP;
A Resolução n° 052/2019- CEE/AP.
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Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2020-1223-0004-7313

RESOLUÇÃO Nº 053/2020-CEE/AP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL MÁRIO DAVID 
ANDREAZZA, EM MACAPÁ/AP, PARA OFERTAR A 
EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020- CEE/AP;
A Resolução 077/14-CEE/AP;
A Resolução nº 056/2015;
O Parecer n° 028/2019-CEE/AP;
A Resolução 067/2019-CEE/AP;
O Parecer n° 017/2019- CEB/CEE/AP;
A Resolução nº 057/2019-CEEE/AP.
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Mário David 
Andreazza para ofertar a Educação Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2020-1223-0004-7274

RESOLUÇÃO Nº 051/2020-CEE/AP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL MARIA DO 
CARMO VIANA DOS ANJOS, EM MACAPÁ/AP, PARA 
OFERTAR A EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020- CEE/AP;
A Resolução 077/14-CEE/AP;
O Parecer n° 028/2019-CEE/AP;
A Resolução 067/2019-CEE;
O Parecer nº 51/2017- CEB/CEE/AP;
A Resolução nº 121/2017- CEE/AP.
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Maria do Carmo 
Viana dos Anjos para ofertar a Educação Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;
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HASH: 2020-1223-0004-7314

RESOLUÇÃO Nº 055/2020-CEE/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL RIVANDA 
NAZARÉ DA SILVA GUIMARÃES, EM MACAPÁ/AP, 
PARA OFERTAR A EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020- CEE/AP;
A Resolução nº 07/2010- CNE/CEB;
A Resolução 077/14-CEE/AP;
O Parecer n° 028/2019-CEE/AP;
A Resolução 067/2019-CEE;
O Parecer nº030/2019- CEB/CEE/AP;
A Resolução nº 073/2019- CEE/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Rivanda Nazaré da 
Silva Guimarães para ofertar a Educação Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2020-1223-0004-7315

RESOLUÇÃO Nº 056/2020-CEE/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2020-1223-0004-7276

RESOLUÇÃO Nº 054/2020-CEE/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA 
RAIMUNDA DOS PASSOS SANTOS, EM MACAPÁ/AP, 
PARA OFERTAR A EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020-CEE/AP;
A Resolução 077/14-CEE/AP;
O Parecer n° 028/2019-CEE/AP;
A Resolução 067/2019-CEE;
O Parecer nº 12/2016- CEREP/CEE/AP;
A Resolução nº 67/2016- CEE/AP.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Professora 
Raimunda dos Passos Santos para ofertar a Educação 
Básica; 

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019
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Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020- CEE/AP;
A Resolução n°07/2010-CNE/CEB;
A Resolução 077/14-CEE/AP;
O Parecer n° 028/2019-CEE/AP;
A Resolução 067/2019-CEE;
O Parecer nº 074/2017-CEE/AP;
A Resolução n° 162/2017-CEE/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Antônio Cordeiro 
Pontes para ofertar a Educação Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2020-1223-0004-7277

RESOLUÇÃO Nº 058/2020-CEE/AP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL AUGUSTO 
DOS ANJOS, EM MACAPÁ/AP, PARA OFERTAR A 
EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL RUTH DE 
ALMEIDA BEZERRA, EM MACAPÁ/AP, PARA OFERTAR 
A EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020- CEE/AP;
A Resolução 077/14-CEE/AP;
O Parecer n° 028/2019-CEE/AP;
A Resolução 067/2019-CEE;
O Parecer n°019/2019- CEB/CEE/AP;
A Resolução nº 072/2019- CEE/AP.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Professora Ruth de 
Almeida Bezerra para ofertar a Educação Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2020-1223-0004-7282

RESOLUÇÃO Nº 057/2020-CEE/AP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL ANTÔNIO 
CORDEIRO PONTES, EM MACAPÁ/AP, PARA OFERTAR 
A EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
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das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020- CEE/AP;
A Resolução 077/14- CEE/AP;
O Parecer n° 028/2019- CEE/AP;
A Resolução 067/2019- CEE;
O Parecer nº. 01/2017- CEREP/CEE/AP;
A Resolução n° 33/2017- CEE/AP;
A Resolução nº. 34/2017- CEE/AP.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Professor Gabriel 
Almeida Café para ofertar a Educação Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2020-1223-0004-7322

A Lei nº. 9.394/96;
O Processo 025/2020- CEE/AP;
A Resolução 077/14-CEE/AP;
O Parecer n° 028/2019-CEE/AP;
A Resolução 067/2019-CEE;
O Parecer n° 72/2018- CEB/CEE/AP;
A Resolução n° 95/2018- CEE/AP.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Augusto dos Anjos 
para ofertar a Educação Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2020-1223-0004-7278

RESOLUÇÃO Nº 060/2020-CEE/AP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR 
GABRIEL ALMEIDA CAFÉ, EM MACAPÁ /AP, PARA 
OFERTAR A EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 

PUBLICIDADE
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Secretaria de Fazenda

 
SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO - COFIS 
NÚCLEO REGIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000092/2020 

 
O Coordenador de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda 
do Amapá - SEFAZ, na forma do art. 73, §§ 1º e 2º do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para, no prazo de 15 (quinze 
dias), a contar da publicação deste Edital, providenciar seu 
credenciamento no Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e, nos 
termos do disposto no art. 44, XII da Lei nº400/97, no Decreto nº 
4.505/2018 e das Portarias nº 008 e 011/2019-SEFAZ. O não 
atendimento desta intimação, com a regularização da empresa no 
prazo acima, implicará na SUSPENSÃO ex-officio da inscrição 
cadastral do contribuinte junto à Secretaria de Estado da Fazenda, 
nos termos do inciso I e §§1º e 2º, ambos do art. 73 do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP. 

 
Macapá-AP, 26 de Novembro de 2020 

 
JOSE ALBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE 

 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
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CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

03.030442-3 
A. GOMES OLIVEIRA-EPP 
00030144/2020 
 
03.030456-3 
GEORGE S. SANTOS-ME 
00030145/2020 
 
03.030461-0 
F. C. S CARVALHO-ME 
00030146/2020 
 
03.030474-1 
FREITAS & CHAVES COMERCIO E 
00030147/2020 
 
03.030485-7 
M. VIEIRA COMERCIO E SERVICOS 
00030148/2020 
 
03.030492-0 
A. M. F. DE ANDRADE-ME 
00030149/2020 
 
03.030501-2 
ELICIANA CORDEIRO MAGAVE-ME 
00030150/2020 
 
03.030508-0 
RAFA CAR LTDA-ME 
00030151/2020 
 
03.030516-0 
V. M. P. DA SILVA-ME 
00030152/2020 
 
03.030524-1 
R. SANTOS DE LIMA-ME 
00030153/2020 
 
03.030531-4 
MARIA E N VIANA-ME 
00030154/2020 
 
03.030543-8 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

M. P. SILVA NEVES-ME 
00030155/2020 
 
03.030550-0 
VIDEOLAR S A 
00030156/2020 
 
03.030558-6 
COMERCIAL LISBOA LTDA-ME 
00030157/2020 
 
03.030569-1 
COMERCIAL VNS LTDA - ME 
00030158/2020 
 
03.030585-3 
M. G. S. S. SILVA-ME 
00030159/2020 
 
03.030593-4 
LUCAS DO CARMO LOUZADA-ME 
00030160/2020 
 
03.030598-5 
J. B. FORTUNA-ME 
00030161/2020 
 
03.030610-8 
C. M. MONTEIRO-ME 
00030162/2020 
 
03.030620-5 
B. A. FARIAS FILHO-ME 
00030163/2020 
 
03.030625-6 
ALDENOR P. BRAGA-ME 
00030164/2020 
 
03.030638-8 
C. O. CONCEICAO LTDA-ME 
00030165/2020 
 
03.030644-2 
J. L. DE JESUS PANTOJA-ME 
00030166/2020 
 
03.030655-8 
C. S. MAGALHAES-ME 
00030167/2020 
 
03.030665-5 
REFEICOES PURAS RID LIMITADA 
00030168/2020 
 
03.030678-7 
O. FERREIRA DA SILVA-ME 
00030169/2020 
 
03.030688-4 
P. H. C. BASTOS NETO-ME 
00030170/2020 
 
03.030704-0 
M. R. PARAENSE DA COSTA-ME 
00030171/2020 
 
03.030711-2 
CLAUDSON PEDROSO-ME 
00030172/2020 
 
03.030724-4 
ELETROCOM LTDA-EPP 
00030173/2020 
 
03.030735-0 
A. A. FERREIRA-ME 
00030174/2020 
 
03.030745-7 
A. R. REIS-ME 
00030175/2020 
 
03.030752-0 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

UNIAO VI & CIA LTDA-ME 
00030176/2020 
 
03.030760-0 
J. F. DA SILVA NETO-ME 
00030177/2020 
 
03.030765-1 
K. A. RODRIGUES E SILVA-ME 
00030178/2020 
 
03.030771-6 
F. M. DE SOUSA ALVES-ME 
00030179/2020 
 
03.030779-1 
MANOEL C. DA SILVA-ME 
00030180/2020 
 
03.030789-9 
J. M. L. PANTOJA-ME 
00030181/2020 
 
03.030795-3 
AGUIA EMPREENDIMENTOS 
LTDA00030182/2020 
 
03.030801-1 
J. M. V. DE ALMEIDA-ME 
00030183/2020 
 
03.030806-2 
TERMOPECAS REFRIGERACAO E AR 
00030184/2020 
 
03.030818-6 
T. K. BRITO DA SILVA-ME 
00030185/2020 
 
03.030823-2 
MONTENEGRO & GONSALVES 
LTDA00030186/2020 
 
03.030834-8 
E. G. BENDELAQUE SILVA-ME 
00030187/2020 
 
03.030841-0 
P. G. L. PEREIRA-EPP 
00030188/2020 
 
03.030854-2 
J. A. DOS REIS PACHECO-ME 
00030189/2020 
 
03.030861-5 
J. C. MATOS NOGUEIRA-ME 
00030190/2020 
 
03.030884-4 
ARIVAL CARDOSO CAMPOS-ME 
00030191/2020 
 
03.030898-4 
M. SOCORRO COSTA-ME 
00030192/2020 
 
03.030909-3 
F. RODRIGUES DE SOUSA-ME 
00030193/2020 
 
03.030919-0 
M. N. A. CONCEICAO-ME 
00030194/2020 
 
03.030925-5 
G. BEZERRA ARAUJO-ME 
00030195/2020 
 
03.030939-5 
P. R. R. DE MIRANDA-ME 
00030196/2020 
 
03.030951-4 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

LIZIE G. NASCIMENTO-ME 
00030197/2020 
 
03.030958-1 
M. R. SILVA DE LIMA-ME 
00030198/2020 
 
03.030968-9 
R. L. DOS SANTOS E 
00030199/2020 
 
03.030976-0 
T. AZEVEDO SOUZA-ME 
00030200/2020 
 
03.030981-6 
L. B. SANTANA-ME 
00030201/2020 
 
03.030988-3 
H. C. L DOS SANTOS-ME 
00030202/2020 
 
03.030993-0 
E. M. RODRIGUES-ME 
00030203/2020 
 
03.031001-6 
L. C. - AGENCIA DE VIAGEM E 
00030204/2020 
 
03.031013-0 
EDIVALDO S. LIMA-ME 
00030205/2020 
 
03.031022-9 
BEZERRA SEGURANCA 
00030206/2020 
 
03.031028-8 
JACKSON B. MUNIZ-ME 
00030207/2020 
 
03.031044-0 
C. B. T. LEITE BOAVENTURA-ME 
00030208/2020 
 
03.031056-3 
G. R. BATISTA E SILVA-ME 
00030209/2020 
 
03.031068-7 
L. DE F. M. GONCALVES-ME 
00030210/2020 
 
03.031080-6 
G. S. F. ALVES-ME 
00030211/2020 
 
03.031089-0 
J. BRASIL SOUSA 
00030212/2020 
 
03.031100-4 
F. & F. VIAGENS E TURISMO 
LTDA00030213/2020 
 
03.031108-0 
M. FARIAS GONCALVES-ME 
00030214/2020 
 
03.031117-9 
E. B. LOBATO-ME 
00030215/2020 
 
03.031127-6 
PEREIRA & PICANCO SERVICOS, 
00030216/2020 
 
03.031136-5 
A. B. SILVA DOS SANTOS-ME 
00030217/2020 
 
03.031140-3 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

D. V. G. AGUIAR-ME 
00030218/2020 
 
03.031146-2 
S. S. CERQUEIRA-ME 
00030219/2020 
 
03.031158-6 
WILSON X. DOS REIS-ME 
00030220/2020 
 
03.031166-7 
N. B. PANTOJA-ME 
00030221/2020 
 
03.031173-0 
E. A. DOS SANTOS-ME 
00030222/2020 
 
03.031182-9 
ILMA S. DE ALMEIDA-ME 
00030223/2020 
 
03.031192-6 
K R DE AGUIAR ME 
00030224/2020 
 
03.031204-3 
R. PEREIRA MIRANDA-ME 
00030225/2020 
 
03.031211-6 
CASA DO COZINHEIRO EIRELI-EPP 
00030226/2020 
 
03.031220-5 
CASA DA INFORMATICA LTDA-ME 
00030227/2020 
 
03.031229-9 
C. A. M. DE MIRANDA-ME 
00030228/2020 
 
03.031241-8 
F. C. BIANCHI-ME 
00030229/2020 
 
03.031258-2 
G. FIGUEIREDO MIGUEIS-ME 
00030230/2020 
 
03.031266-3 
J. M. S. CONCEICAO-ME 
00030231/2020 
 
03.031278-7 
DONCAR AUTO PECAS LTDA-ME 
00030232/2020 
 
03.031284-1 
L. J. S DA SILVA-ME 
00030233/2020 
 
03.031293-0 
ROSELI DE OLIVEIRA-ME 
00030234/2020 
 
03.031302-3 
R. B. DE VILHENA-ME 
00030235/2020 
 
03.031308-2 
P. G. B. VIEIRA-ME 
00030236/2020 
 
03.031327-9 
L. S. B. S. GADELHA-EPP 
00030237/2020 
 
03.031332-5 
M. C. LEITAO DA MOTA 
00030238/2020 
 
03.031345-7 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

LE GRAND PARIS LTDA-ME 
00030239/2020 
 
03.031353-8 
E. RIBEIRO ROBERTO-ME 
00030240/2020 
 
03.031360-0 
M2 SERVICOS LTDA-EPP 
00030241/2020 
 
03.031371-6 
RITA ANTONIA DA SILVA-ME 
00030242/2020 
 
03.031379-1 
PEPITA PRESENTES E DECORACAO 
00030243/2020 
 
03.060343-9 
VALE DO AMAZONAS ALIMENTOS 
00030124/2020 
 
03.022862-0 
T. S. MARECO NETO - ME 
00030125/2020 
 
03.041212-9 
V. D. SOUSA-ME 
00030126/2020 
 
03.061083-4 
A C FERREIRA EIRELI 
00030127/2020 
 
03.057905-8 
J B VIEIRA LIMA 
00030128/2020 
 
03.056814-5 
SAO MANOEL AGRICOLA LTDA 
00030129/2020 
 
03.042476-3 
ANTONIO M. M. DE SOUZA-ME 
00030130/2020 
 
03.058493-0 
LEONAN PINHEIRO DE JESUS -ME 
00030131/2020 
 
03.034994-0 
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS 
00030132/2020 
 
03.033750-0 
P. O SERRAO-ME 
00030133/2020 
 
03.061094-0 
MORALES & TILLER LTDA 
00030134/2020 
 
03.004719-1 
M. S. F. DOS SANTOS-ME 
00030135/2020 
 
03.060112-6 
T LUCAS CASTRO 
00030136/2020 
 
03.036586-4 
MERCANTIL DO BAIRRO LTDA-ME 
00030137/2020 
 
03.056340-2 
M DO C C CALDAS - EPP 
00030138/2020 
 
03.045824-2 
CIANPORT - CIA NORTE DE 
00030139/2020 
 
03.031005-9 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 

J. V. C. DE OLIVEIRA LTDA-ME 
00030140/2020 
 
03.033092-0 
M. J. R. SILVA COELHO-ME 
00030141/2020 
 
03.042846-7 
SERVICO E COMERCIO GS LTDA 
00030142/2020 
 
03.016744-8 
V & M RIBEIRO LTDA-ME 
00030143/2020 

 
HASH: 2020-1223-0004-7284

 
SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO - COFIS 
NÚCLEO REGIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000091/2020 

 
O Coordenador de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda 
do Amapá - SEFAZ, na forma do art. 73, §§ 1º e 2º do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para, no prazo de 15 (quinze 
dias), a contar da publicação deste Edital, providenciar seu 
credenciamento no Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e, nos 
termos do disposto no art. 44, XII da Lei nº400/97, no Decreto nº 
4.505/2018 e das Portarias nº 008 e 011/2019-SEFAZ. O não 
atendimento desta intimação, com a regularização da empresa no 
prazo acima, implicará na SUSPENSÃO ex-officio da inscrição 
cadastral do contribuinte junto à Secretaria de Estado da Fazenda, 
nos termos do inciso I e §§1º e 2º, ambos do art. 73 do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP. 

 
Macapá-AP, 25 de Novembro de 2020 

 
JOSE ALBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE 

 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 

03.037026-4 
TAVEIRA & OLIVEIRA DOS SANTOS 
00029001/2020 
 
03.030335-4 
N. & M. M. SILVA COMERCIAL 
LTDA00026995/2020 
 
03.035122-7 
MOTO CROSS COMERCIO EIRELI 
00026999/2020 
 
03.022959-6 
L. C. DOS S. CASTRO TORK EIRELI 
00029664/2020 
 
03.042006-7 
ALLAN F. VILAS BOAS-ME 
00029379/2020 
 
03.023731-9 
CAMPELO E BOTELHO LTDA-ME 
00029420/2020 
 
03.030792-9 
M NAZARIO DE SOUSA ME 
00028082/2020 

 

HASH: 2020-1223-0004-7319
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SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO - COFIS 
NÚCLEO REGIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000093/2020 

 
O Coordenador de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda 
do Amapá - SEFAZ, na forma do art. 73, §§ 1º e 2º do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para, no prazo de 15 (quinze 
dias), a contar da publicação deste Edital, providenciar seu 
credenciamento no Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e, nos 
termos do disposto no art. 44, XII da Lei nº400/97, no Decreto nº 
4.505/2018 e das Portarias nº 008 e 011/2019-SEFAZ. O não 
atendimento desta intimação, com a regularização da empresa no 
prazo acima, implicará na SUSPENSÃO ex-officio da inscrição 
cadastral do contribuinte junto à Secretaria de Estado da Fazenda, 
nos termos do inciso I e §§1º e 2º, ambos do art. 73 do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP. 

 
Macapá-AP, 01 de Dezembro de 2020 

 
JOSE ALBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE 

 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

03.031395-3 
B. S. R. PINHEIRO-ME 
00030326/2020 
 
03.031410-0 
E. A. GUIMARAES-ME 
00030327/2020 
 
03.031414-3 
S. PRESTES-ME 
00030328/2020 
 
03.031428-3 
W. S. GONCALVES-ME 
00030329/2020 
 
03.031435-6 
ANTONIO LUIZ FURTADO-ME 
00030330/2020 
 
03.031446-1 
A. M. DE LIMA-ME 
00030331/2020 
 
03.031451-8 
GEO - SERVICE LTDA 
00030332/2020 
 
03.031462-3 
M. B. SOUZA-ME 
00030333/2020 
 
03.031469-0 
A. SILVA ALMEIDA 
00030334/2020 
 
03.031481-0 
P. S. N. PANTOJA-ME 
00030335/2020 
 
03.031487-9 
F. S. G. SANTOS-ME 
00030336/2020 
 
03.031498-4 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

ARLINDO BARBOSA MIRA-ME 
00030337/2020 
 
03.031505-0 
J. E. G. MELO-ME 
00030338/2020 
 
03.031512-3 
R. TRAJANO DE FREITAS-ME 
00030339/2020 
 
03.031516-6 
E. S. XAVIER 
00030340/2020 
 
03.031530-1 
M V UCHOA DE AZEVEDO ME 
00030341/2020 
 
03.031545-0 
M. A. SANTOS LTDA-ME 
00030342/2020 
 
03.031554-9 
GRECA DISTRIBUIDORA DE 
00030343/2020 
 
03.031560-3 
M. MIRANDA COMERCIO E SERVICOS 
00030344/2020 
 
03.031574-3 
CALMAC PRESTADORA DE SERVICOS 
00030345/2020 
 
03.031587-5 
I. F. FURTADO-ME 
00030346/2020 
 
03.031596-4 
EDSON DUARTE DE MORAES 
00030347/2020 
 
03.031600-6 
P. S. C. GONCALVES-ME 
00030348/2020 
 
03.031608-1 
R. O. V. FAVARO-ME 
00030349/2020 
 
03.031619-7 
J. COSTA TEIXEIRA -ME 
00030350/2020 
 
03.031635-9 
ANGLO FERROUS METALICOS 
00030351/2020 
 
03.031647-2 
C. P. ARAUJO E SILVA-ME 
00030352/2020 
 
03.031659-6 
JOSIANE P. PAIVA-ME 
00030353/2020 
 
03.031674-0 
V. DE S. COSTA -ME 
00030354/2020 
 
03.031683-9 
COIMBRA & LISBOA LTDA 
00030355/2020 
 
03.031690-1 
ANTONIO PEDROSO DO MONTE 
00030356/2020 
 
03.031704-5 
IRMA M. DA SILVA-ME 
00030357/2020 
 
03.031710-0 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

CELSO MORAES MONTELES-ME 
00030358/2020 
 
03.031718-5 
TERRA ALTA DISTRIBUIDORA LTDA 
00030359/2020 
 
03.031725-8 
ORCELITA S. OLIVEIRA-ME 
00030360/2020 
 
03.031735-5 
L. S. FERREIRA-ME 
00030361/2020 
 
03.031741-0 
M B LOBATO DE LIMA-ME 
00030362/2020 
 
03.031747-9 
E. VILHENA DIAS-ME 
00030363/2020 
 
03.031760-6 
J. P. F. NETO PEREIRA-ME 
00030364/2020 
 
03.031764-9 
JOAO PIMENTEL DOS SANTOS 
00030365/2020 
 
03.031770-3 
A. DE FREITAS CUNHA-EPP 
00030366/2020 
 
03.031776-2 
TRANSPETRO TRANS DE DERIVADOS 
00030367/2020 
 
03.031781-9 
G. M. RIBEIRO ROCHA-ME 
00030368/2020 
 
03.031789-4 
MARINALVA C. NASCIMENTO-ME 
00030369/2020 
 
03.031800-9 
I. SILVA CAMPOS-ME 
00030370/2020 
 
03.031809-2 
TOLEDO & PIRES LTDA-EPP 
00030371/2020 
 
03.031813-0 
O. M. LOBATO-ME 
00030372/2020 
 
03.031818-1 
AGROPECUARIA CERRADO 
LTDA00030373/2020 
 
03.031822-0 
OLIMPIA MARIA MALAFAIA EIRELI - 
00030374/2020 
 
03.031831-9 
BALUARTE VIGILANCIA E 
00030375/2020 
 
03.031845-9 
TIAGO JOSE PONTES DE 
OLIVEIRA00030376/2020 
 
03.031851-3 
M & R SERVICOS E TECNOLOGIA 
00030377/2020 
 
03.031858-0 
A. GERMANO & SILVA LTDA 
00030378/2020 
 
03.031868-8 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

M. C. NERY DA SILVA-ME 
00030379/2020 
 
03.031881-5 
AMAZONIA RURAL LTDA-EPP 
00030380/2020 
 
03.031886-6 
M. DA S. SARRAF-ME 
00030381/2020 
 
03.031895-5 
NORTBRAZ CONSTRUCOES 
LTDA00030382/2020 
 
03.031904-8 
G. M. COUTO-EPP 
00030383/2020 
 
03.031909-9 
G. J. FERREIRA & CIA LTDA - EPP 
00030384/2020 
 
03.031917-0 
C. S. DE SOUSA NETO-EPP 
00030385/2020 
 
03.031921-8 
ALBERLICE N. SILVA-ME 
00030386/2020 
 
03.031925-0 
E. P. G. OLVEIRA-ME 
00030387/2020 
 
03.031940-4 
EDINO R. SILVA-ME 
00030388/2020 
 
03.031946-3 
MOISES R. DE OLIVEIRA-ME 
00030389/2020 
 
03.031950-1 
E. RAMOS DE OLIVEIRA-ME 
00030390/2020 
 
03.031954-4 
G. J. FERREIRA & CIA LTDA - EPP 
00030391/2020 
 
03.031963-3 
COMERCIAL IRMAOS SILVA 
LTDA00030392/2020 
 
03.031968-4 
M. APARECIDA SILVA GOMES-ME 
00030393/2020 
 
03.031972-2 
CASTELO & DUARTE SERVICOS 
00030394/2020 
 
03.031980-3 
J. S. TSURUZAKI-ME 
00030395/2020 
 
03.031988-9 
CONSTRUTORA BETER S/A 
00030396/2020 
 
03.031993-5 
J. SOUSA AGUIAR-ME 
00030397/2020 
 
03.032000-3 
D. DA ROCHA-ME 
00030398/2020 
 
03.032005-4 
M. F. MARTEL-ME 
00030399/2020 
 
03.032011-9 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

MAXX EXPRESS TRANSPORTE E 
00030400/2020 
 
03.032019-4 
P. M. PANTOJA MATERIAIS DE 
00030401/2020 
 
03.032028-3 
CLAUDENARIO N. SILVA-ME 
00030402/2020 
 
03.032031-3 
G. O. BASTOS & CIA LTDA-EPP 
00030403/2020 
 
03.032038-0 
G. S. ANDRADE-ME 
00030404/2020 
 
03.032050-0 
FRIGIDEIRA REFEICOES AMAPAENSE 
00030405/2020 
 
03.032056-9 
POSTOS B & R LTDA-EPP 
00030406/2020 
 
03.032064-0 
J. BRUNO-ME 
00030407/2020 
 
03.032077-1 
THAMI C. R. SEGUNDO-ME 
00030408/2020 
 
03.032087-9 
MULT-HOSPITALAR COMERCIAL 
00030409/2020 
 
03.032096-8 
O. S. MORAES-ME 
00030410/2020 
 
03.032101-8 
N. N. SANTOS CONSTRUCOES E 
00030411/2020 
 
03.032108-5 
R. R. S. INFORMATICA LTDA-ME 
00030412/2020 
 
03.032115-8 
ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE 
00030413/2020 
 
03.032121-2 
R. W. SILVA DOS SANTOS-ME 
00030414/2020 
 
03.032129-8 
R. B. AMORAS-ME 
00030415/2020 
 
03.032132-8 
M. GORETH DE LIMA-ME 
00030416/2020 
 
03.032144-1 
PAULINO E DALTO COMERCIO E 
00030417/2020 
 
03.032153-0 
J. A. P. DE ALMEIDA-ME 
00030418/2020 
 
03.032166-2 
PEDRO ALVES DA COSTA-ME 
00030419/2020 
 
03.032173-5 
DANIELA C. CUNHA-ME 
00030420/2020 
 
03.032183-2 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

LIMPO COMERCIO, CONSTRUCOES & 
00030421/2020 
 
03.032192-1 
METROPOLE COMERCIO E 
00030422/2020 
 
03.032195-6 
ADRIANO F. BARBOSA 
00030423/2020 
 
03.032207-3 
M J SILVA LTDA 
00030424/2020 
 
03.032210-3 
P. MONTEIRO LIMA-ME 
00030425/2020 
 
03.031927-7 
F. C. AMORIM SILVA-ME 
00030426/2020 
 
03.049764-7 
A.R DE AGUIAR-ME 
00030427/2020 
 
03.043264-2 
VANILZA F. DE SOUZA-ME 
00030428/2020 
 
03.052807-0 
M ANTONIO MELO EIRELI 
00030429/2020 
 
03.031243-4 
F. S. BARBOSA-ME 
00030430/2020 
 
03.054053-4 
LERIN SOCIEDADE LTDA ME 
00030431/2020 
 
03.048243-7 
M. A. VEIGAS MATOS-EPP 
00030432/2020 
 
03.019633-7 
TV AMAZONIA LTDA 
00030433/2020 
 
03.033586-8 
MAURO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
00030434/2020 
 
03.037597-5 
ELIAS DE OLIVEIRA INDUSTRIA E 
00030435/2020 
 
03.027447-8 
K. A. F. DA SILVA-ME 
00030436/2020 
 
03.052632-9 
ZANOTTO & ZANOTTO COMERCIO 
00030437/2020 
 
03.033751-8 
ABRASSE EMPREENDIMENTOS LTDA 
00030438/2020 
 
03.023665-7 
H. G. MENDES-EPP 
00030439/2020 
 
03.050206-3 
J. DOS SANTOS SILVA-ME 
00030440/2020 
 
03.056406-9 
A C DA S PINTO - ME 
00030441/2020 
 
03.028306-0 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

F. COUTINHO DE AGUIAR-ME 
00030442/2020 
 
03.033382-2 
M DE N N DA SILVA EIRELI 
00030443/2020 
 
03.035064-6 
ROCHA & SALES LTDA 
00030444/2020 
 
03.041599-3 
AGUIAR & RABELO LTDA-ME 
00030445/2020 
 
03.020445-3 
A. B. AGUIAR-ME 
00030306/2020 
 
03.051684-6 
DUARTE CONSTRUCAO, LOCACOES 
00030307/2020 
 
03.022990-1 
VALDERLENE TEIXEIRA SILVA EIRELI 
00030308/2020 
 
03.007739-2 
FERNANDES & FERNANDES 
LTDA00030309/2020 
 
03.061561-5 
QUALIMIX LTDA 
00030310/2020 
 
03.047130-3 
FORTE CONCRETO E SERVICOS 
00030311/2020 
 
03.015965-8 
POSTO MACHADO EIRELI 
00030312/2020 
 
03.058436-1 
MAX TELECOM EIRELI - ME 
00030313/2020 
 
03.032065-8 
E. A. ALMEIDA-ME 
00030314/2020 
 
03.040355-3 
PROMED INVESTIMENTOS EIRELI 
00030315/2020 
 
03.030916-6 
J. JONSIE DA SILVA-EPP 
00030316/2020 
 
03.028321-3 
ICON - INDUSTRIA DA 
00030317/2020 
 
03.057652-0 
DROGARIA BOM PRECO EIRELI 
00030318/2020 
 
03.033137-4 
PNEU MAIS IMPORTADO E 
00030319/2020 
 
03.036654-2 
D. R. G. DE ASSIS EIRELI 
00030320/2020 
 
03.039382-5 
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA-ME 
00030321/2020 
 
03.007417-2 
J. M. F. VIANA-ME 
00030322/2020 
 
03.037559-2 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 

A. N. ALMEIDA DOS SANTOS-ME 
00030323/2020 
 
03.054117-4 
NORTH VEICULOS LTDA ME 
00030324/2020 
 
03.052617-5 
FRIGORIFICO PACIFICO EIRELI 
00030325/2020 

 
HASH: 2020-1223-0004-7320
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SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO - COFIS 
NÚCLEO REGIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000094/2020 

 
O Coordenador de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda 
do Amapá - SEFAZ, na forma do art. 73, §§ 1º e 2º do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para, no prazo de 15 (quinze 
dias), a contar da publicação deste Edital, providenciar seu 
credenciamento no Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e, nos 
termos do disposto no art. 44, XII da Lei nº400/97, no Decreto nº 
4.505/2018 e das Portarias nº 008 e 011/2019-SEFAZ. O não 
atendimento desta intimação, com a regularização da empresa no 
prazo acima, implicará na SUSPENSÃO ex-officio da inscrição 
cadastral do contribuinte junto à Secretaria de Estado da Fazenda, 
nos termos do inciso I e §§1º e 2º, ambos do art. 73 do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP. 

 
Macapá-AP, 01 de Dezembro de 2020 

 
JOSE ALBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE 

 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

03.032216-2 
FABIANA ALMEIDA FREIRE-ME 
00030626/2020 
 
03.032221-9 
J. F. COSTA GOMES-ME 
00030627/2020 
 
03.032229-4 
M. A. P. F. BRITO - CONFECCOES E 
00030628/2020 
 
03.032235-9 
O. S. DIAS-ME 
00030629/2020 
 
03.032238-3 
B. E. MOURA CORDEIRO-ME 
00030630/2020 
 
03.032246-4 
O. R. DA SILVA-ME 
00030631/2020 
 
03.032249-9 
M. O. B. DE ANDRADE MOURA - EPP 
00030632/2020 
 
03.032256-1 
J. M. DIAS CARDOSO-ME 
00030633/2020 
 
03.032265-0 
J. D. SOUSA MARQUES-ME 
00030634/2020 
 
03.032270-7 
INDUSTRIA METALURGICA ANDRA 
00030635/2020 
 
03.032273-1 
RODAX INDUSTRIA METALURGICA 
00030636/2020 
 
03.032276-6 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

PIMENTEL & PIMENTEL LTDA 
00030637/2020 
 
03.032281-2 
A. A. DA COSTA - VARIEDADES E 
00030638/2020 
 
03.032290-1 
W. LOBATO DUARTE-ME 
00030639/2020 
 
03.032295-2 
L. S. CARVALHO FERREIRA-ME 
00030640/2020 
 
03.032298-7 
DECAR AUTOPECAS LTDA 
00030641/2020 
 
03.032306-1 
N. S. LAGE-ME 
00030642/2020 
 
03.032311-8 
N. DE SOUZA BRITO-ME 
00030643/2020 
 
03.032318-5 
L. C. PIMENTA-ME 
00030644/2020 
 
03.032323-1 
NEXT COMERCIO & SERVICOS 
00030645/2020 
 
03.032326-6 
J. M. S. SOUZA-ME 
00030646/2020 
 
03.032330-4 
PINGUIM INSD.E COM. DE 
00030647/2020 
 
03.032335-5 
AIRON MONTEIRO CHAGAS -ME 
00030648/2020 
 
03.032341-0 
MAURO SILVA DA CONCEICAO-ME 
00030649/2020 
 
03.032345-2 
F A M TRANSPORTES E COMERCIO 
00030650/2020 
 
03.032349-5 
ALESSANDRO S. DO REGO-ME 
00030651/2020 
 
03.032353-3 
GOC PARTICIPACOES LTDA-EPP 
00030652/2020 
 
03.032357-6 
ELITE MOVELARIA LTDA-ME 
00030653/2020 
 
03.032361-4 
DANIEL A. CHAGAS-ME 
00030654/2020 
 
03.032366-5 
C. P. MARTINS-ME 
00030655/2020 
 
03.032377-0 
ALEXON G. BARBOSA-ME 
00030656/2020 
 
03.032381-9 
R. GUEDES BARROSO-ME 
00030657/2020 
 
03.032387-8 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

F. G. DA SILVA NASCIMENTO-ME 
00030658/2020 
 
03.032394-0 
NILTON J. C. NASCIMENTO-ME 
00030659/2020 
 
03.032399-1 
M. A. PIRES LTDA-ME 
00030660/2020 
 
03.032404-1 
H. M. LIMA-ME 
00030661/2020 
 
03.032409-2 
EDIVALDO MENDES FLORES-ME 
00030662/2020 
 
03.032417-3 
A. C. DE OLIVEIRA AMARO-ME 
00030663/2020 
 
03.032421-1 
J. R. OLIVEIRA DE OLIVEIRA-ME 
00030664/2020 
 
03.032427-0 
S. SILVA OLIVEIRA-ME 
00030665/2020 
 
03.032431-9 
JOSELIA HOLANDA-ME 
00030666/2020 
 
03.032434-3 
MACAPA CALCADOS EIRELI 
00030667/2020 
 
03.032444-0 
J. E. C. SANTOS 
00030668/2020 
 
03.032451-3 
IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A 
00030669/2020 
 
03.032454-8 
CONSTRUTORA A. B. R. LTDA-EPP 
00030670/2020 
 
03.032458-0 
S. C. FREIRES NETO-ME 
00030671/2020 
 
03.032463-7 
M. L. GAMA MESQUITA-ME 
00030672/2020 
 
03.032469-6 
MOVEIS SF LTDA-ME 
00030673/2020 
 
03.032473-4 
A. J. D. DA SILVA-ME 
00030674/2020 
 
03.032483-1 
CLAUDIA C. F. BRITO-ME 
00030675/2020 
 
03.032487-4 
J A SOUZA FEITOSA SERVICOS LTDA 
00030676/2020 
 
03.032496-3 
J. C. PEREIRA JUNIOR-ME 
00030677/2020 
 
03.032506-4 
CATERPILLAR BRASIL LTDA 
00030678/2020 
 
03.032510-2 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

ERMENSON QUARESMA DA 
SILVA00030679/2020 
 
03.032516-1 
NESTLE BRASIL LTDA 
00030680/2020 
 
03.032520-0 
J. L. DA SILVA-ME 
00030681/2020 
 
03.032525-0 
SUZANA B. D. FEITOZA-ME 
00030682/2020 
 
03.032530-7 
S. C. FONTINELES DA SILVA-ME 
00030683/2020 
 
03.032537-4 
PEGASSUS TURISMO LTDA -EPP 
00030684/2020 
 
03.032543-9 
AMAPA PISCINA LTDA-EPP 
00030685/2020 
 
03.032554-4 
FOX CONFECCOES LTDA-ME 
00030686/2020 
 
03.032560-9 
N. R. DE AGUIAR EIRELI 
00030687/2020 
 
03.032569-2 
M B ISACKSSON ME 
00030688/2020 
 
03.032573-0 
M. BARBOSA VIANA-ME 
00030689/2020 
 
03.032579-0 
JOSIMAR S. DA SILVA-ME 
00030690/2020 
 
03.032589-7 
E. M. SILVA SANTOS-ME 
00030691/2020 
 
03.032594-3 
J FRANCO & A SOUZA LTDA-ME 
00030692/2020 
 
03.032601-0 
S. DE C. BARROSO-ME 
00030693/2020 
 
03.032606-0 
V. DOS SANTOS SOARES-ME 
00030694/2020 
 
03.032610-9 
G. PANTOJA DE LIMA-ME 
00030695/2020 
 
03.032619-2 
MOACIR C. GARCES GONCALVES-ME 
00030696/2020 
 
03.032625-7 
DERICARLOS DA CONCEICAO 
00030697/2020 
 
03.032630-3 
A. G. SANTOS SUPRIMENTOS E 
00030698/2020 
 
03.032642-7 
DI KASA MATERIAIS DE 
00030699/2020 
 
03.032647-8 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

IANA TANARA COMERCIO E 
00030700/2020 
 
03.032655-9 
V. R. DOS SANTOS-ME 
00030701/2020 
 
03.032661-3 
E. GOMES FERREIRA-ME 
00030702/2020 
 
03.032667-2 
T. J. M DE OLIVEIRA-ME 
00030703/2020 
 
03.032672-9 
GUTERRES & RIBEIRO LTDA 
00030704/2020 
 
03.032679-6 
H. C. QUEIROZ-ME 
00030705/2020 
 
03.032684-2 
DUDU MOVEIS LTDA-ME 
00030706/2020 
 
03.032694-0 
K. J. SOUTO VASCONCELOS 
00030707/2020 
 
03.032697-4 
M. C. TORRES-ME 
00030708/2020 
 
03.032710-5 
G. C. FRAZAO LTDA-ME 
00030709/2020 
 
03.032716-4 
ZF DO BRASIL LTDA 
00030710/2020 
 
03.032719-9 
ZF DO BRASIL LTDA 
00030711/2020 
 
03.032725-3 
ANDERSON MIRANDA MARQUES 
00030712/2020 
 
03.032733-4 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
00030713/2020 
 
03.032739-3 
JOAO BRITO-ME 
00030714/2020 
 
03.032745-8 
A. F. M. BERBEL-ME 
00030715/2020 
 
03.032751-2 
R. FRANCISCO DA SILVA-ME 
00030716/2020 
 
03.032757-1 
E. P. L. GONCALVES-ME 
00030717/2020 
 
03.032762-8 
JOVGEL EMPREENDIMENTOS 
LTDA00030718/2020 
 
03.032766-0 
E. P. MENEZES-ME 
00030719/2020 
 
03.032774-1 
W. A. B. NEGRAO-ME 
00030720/2020 
 
03.032785-7 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

S. RIBEIRO GOMES-ME 
00030721/2020 
 
03.032796-2 
ESTOFAR & CIA LTDA-ME 
00030722/2020 
 
03.032802-0 
F. OLIVEIRA DE JESUS-ME 
00030723/2020 
 
03.032805-5 
ACTIVA COMERCIO E SERVICOS 
00030724/2020 
 
03.032815-2 
AMAZON DEALER COMERCIO E 
00030725/2020 
 
03.034119-1 
D. S. DE MELO-ME 
00030506/2020 
 
03.033951-0 
JANILTON R. MOURAO-EPP 
00030507/2020 
 
03.048726-9 
MARIA DA C. M. DE SOUZA-ME 
00030508/2020 
 
03.063339-7 
FORTE SUPERMERCADOS EIRELI 
00030509/2020 
 
03.050342-6 
A C A JARDIM-EPP 
00030510/2020 
 
03.028120-2 
S. V. ESQUERDO COMERCIAL-ME 
00030511/2020 
 
03.031091-1 
VALDECIR E. CORDEIRO 
CAMPOS00030512/2020 
 
03.034601-0 
RICARDO FRANCISCO SILVA-ME 
00030513/2020 
 
03.022981-2 
ATANIEL R. SOUZA-ME 
00030514/2020 
 
03.035588-5 
GELBEISON P CAMPELO - ME 
00030515/2020 
 
03.051200-0 
T S P DA COSTA 
00030516/2020 
 
03.063342-7 
TERRA TERRAPLANAGEM E 
00030517/2020 
 
03.058993-2 
CONSORCIO MACHADO & PRENGEL 
00030518/2020 
 
03.033554-0 
I. Q. DE CARVALHO FILHO-ME 
00030519/2020 
 
03.061830-4 
MEIRELES & CARDOSO LTDA 
00030520/2020 
 
03.037055-8 
FENG QING & CIA LTDA-EPP 
00030521/2020 
 
03.029458-4 



Quarta-feira, 23 de Dezembro de 2020Seção 02• Nº 7.319Diário Oficial

51 de 98

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 

MARCELO R. DA SILVA-ME 
00030522/2020 
 
03.031703-7 
A. LIMA DA SILVA-ME 
00030523/2020 
 
03.053620-0 
D BATISTA DA SILVA - ME 
00030524/2020 
 
03.057589-3 
ASSB COMERCIO VAREJISTA DE 
00030525/2020 

 

HASH: 2020-1223-0004-7326
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SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO - COFIS 
NÚCLEO REGIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000095/2020 

 
O Coordenador de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda 
do Amapá - SEFAZ, na forma do art. 73, §§ 1º e 2º do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para, no prazo de 15 (quinze 
dias), a contar da publicação deste Edital, providenciar seu 
credenciamento no Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e, nos 
termos do disposto no art. 44, XII da Lei nº400/97, no Decreto nº 
4.505/2018 e das Portarias nº 008 e 011/2019-SEFAZ. O não 
atendimento desta intimação, com a regularização da empresa no 
prazo acima, implicará na SUSPENSÃO ex-officio da inscrição 
cadastral do contribuinte junto à Secretaria de Estado da Fazenda, 
nos termos do inciso I e §§1º e 2º, ambos do art. 73 do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP. 

 
Macapá-AP, 01 de Dezembro de 2020 

 
JOSE ALBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE 

 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

03.031927-7 
F. C. AMORIM SILVA-ME 
00030486/2020 
 
03.049764-7 
A.R DE AGUIAR-ME 
00030487/2020 
 
03.043264-2 
VANILZA F. DE SOUZA-ME 
00030488/2020 
 
03.052807-0 
M ANTONIO MELO EIRELI 
00030489/2020 
 
03.031243-4 
F. S. BARBOSA-ME 
00030490/2020 
 
03.054053-4 
LERIN SOCIEDADE LTDA ME 
00030491/2020 
 
03.048243-7 
M. A. VEIGAS MATOS-EPP 
00030492/2020 
 
03.019633-7 
TV AMAZONIA LTDA 
00030493/2020 
 
03.033586-8 
MAURO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
00030494/2020 
 
03.037597-5 
ELIAS DE OLIVEIRA INDUSTRIA E 
00030495/2020 
 
03.027447-8 
K. A. F. DA SILVA-ME 
00030496/2020 
 
03.052632-9 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

ZANOTTO & ZANOTTO COMERCIO 
00030497/2020 
 
03.033751-8 
ABRASSE EMPREENDIMENTOS LTDA 
00030498/2020 
 
03.023665-7 
H. G. MENDES-EPP 
00030499/2020 
 
03.050206-3 
J. DOS SANTOS SILVA-ME 
00030500/2020 
 
03.056406-9 
A C DA S PINTO - ME 
00030501/2020 
 
03.028306-0 
F. COUTINHO DE AGUIAR-ME 
00030502/2020 
 
03.033382-2 
M DE N N DA SILVA EIRELI 
00030503/2020 
 
03.035064-6 
ROCHA & SALES LTDA 
00030504/2020 
 
03.041599-3 
AGUIAR & RABELO LTDA-ME 
00030505/2020 
 
03.031079-2 
J. E. G. OLIVEIRA-ME 
00030526/2020 
 
03.031083-0 
R. W. CONSTRUCOES E SERVICOS 
00030527/2020 
 
03.031090-3 
J & J CARVALHO CONSTRUCOES E 
00030528/2020 
 
03.031098-9 
LIMA E CARVALHO LTDA-ME 
00030529/2020 
 
03.031104-7 
JOZA VIEIRA FREITAS-ME 
00030530/2020 
 
03.031112-8 
SHEILA MOREIRA DE LIMA-EPP 
00030531/2020 
 
03.031115-2 
MADILA C. COELHO DA SILVA-ME 
00030532/2020 
 
03.031123-3 
J. DINIZ VIANA-ME 
00030533/2020 
 
03.031129-2 
ELISA D. PINHEIRO-ME 
00030534/2020 
 
03.031133-0 
CONSTRUTORA CUNHA & CRUZ 
00030535/2020 
 
03.031138-1 
D. MIGUEIS DOS SANTOS-ME 
00030536/2020 
 
03.031141-1 
M. F. S. DE MELO-ME 
00030537/2020 
 
03.031145-4 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

C. G. COELHO-ME 
00030538/2020 
 
03.031154-3 
R. PEREIRA LIMA-ME 
00030539/2020 
 
03.031159-4 
AIRON MONTEIRO CHAGAS-ME 
00030540/2020 
 
03.031164-0 
ELITO BAIANO LOBATO-ME 
00030541/2020 
 
03.031171-3 
JOSE VAGNER MARTINS DOS 
00030542/2020 
 
03.031175-6 
G. S. ARAUJO-ME 
00030543/2020 
 
03.031180-2 
COMPUSERVICE EMPREENDIMENTOS 
00030544/2020 
 
03.031187-0 
C. DA SILVA FERREIRA-ME 
00030545/2020 
 
03.031194-2 
MARIA JONICE P. COSTA-ME 
00030546/2020 
 
03.031200-0 
A. GUEDES DE ALMEIDA-ME 
00030547/2020 
 
03.031207-8 
L. H. V. BAIA-ME 
00030548/2020 
 
03.031212-4 
RAUL F. SILVA EXPORTACAO-ME 
00030549/2020 
 
03.031217-5 
TROPICAL NAVEGACAO E 
00030550/2020 
 
03.031225-6 
M. J. BORGES DE SOUZA-ME 
00030551/2020 
 
03.031232-9 
R. M. MIRANDA DOS SANTOS-ME 
00030552/2020 
 
03.031239-6 
V. O. DE MORAES 
00030553/2020 
 
03.031249-3 
L. A. T. BOAVENTURA-ME 
00030554/2020 
 
03.031259-0 
L. H. ALMEIDA C. FERREIRA-ME 
00030555/2020 
 
03.031264-7 
JEAN CARLOS CARVALHO DA 
00030556/2020 
 
03.031272-8 
M. E. S. T. DA SILVA-ME 
00030557/2020 
 
03.031279-5 
R. T. PAIM RAMOS COM´PERCIO E 
00030558/2020 
 
03.031282-5 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

AMBIO - AGRICOLA LTDA 
00030559/2020 
 
03.031287-6 
CRISTINA DE SOUZA LIMA DE 
LIMA00030560/2020 
 
03.031294-9 
LP & AG LTDA-EPP 
00030561/2020 
 
03.031298-1 
R. N. C. SILVA-ME 
00030562/2020 
 
03.031305-8 
CONSTRUTORA LEMOS LTDA-ME 
00030563/2020 
 
03.031312-0 
R. COSTA FARIAS-ME 
00030564/2020 
 
03.031316-3 
A. S. FASHION EIRELI - ME 
00030565/2020 
 
03.031329-5 
BENJAMIM C. GOIANO NETO-ME 
00030566/2020 
 
03.031334-1 
MIRIAN PANTOJA DE CASTRO-ME 
00030567/2020 
 
03.031344-9 
M. C. NUNES MONTEIRO-ME 
00030568/2020 
 
03.031349-0 
P. A. DINIZ SILVA-ME 
00030569/2020 
 
03.031355-4 
S. C. RIBEIRO 
00030570/2020 
 
03.031359-7 
XOGUM CONSTRUCOES & 
00030571/2020 
 
03.031365-1 
A. F. TEIXEIRA PINTO-ME 
00030572/2020 
 
03.031372-4 
F. CHAGAS SOUSA-EPP 
00030573/2020 
 
03.031376-7 
I. C. T. C. NUNES-ME 
00030574/2020 
 
03.031383-0 
F. P. N. DE SOUZA-ME 
00030575/2020 
 
03.031396-1 
A. G. MAGALHAES-ME 
00030576/2020 
 
03.031405-4 
SANT ANGELO COMERCIO E 
00030577/2020 
 
03.031412-7 
W. C. DA SILVA OLIVEIRA-ME 
00030578/2020 
 
03.031415-1 
CADI COMERCIO DE INFORMATICA 
00030579/2020 
 
03.031424-0 
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Razão Social:  
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Razão Social:  
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
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Razão Social:  
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CAD/ICMS: 
Razão Social:  
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CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
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CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

F. BARBOSA MARQUES-ME 
00030580/2020 
 
03.031430-5 
PRONTO DISTRIBUIDORA LTDA-ME 
00030581/2020 
 
03.031440-2 
S. G. DOS SANTOS-EPP 
00030582/2020 
 
03.031445-3 
COIMBRA & COIMBRA LTDA-ME 
00030583/2020 
 
03.031449-6 
WDG - LOGISTICA E SERVICOS 
00030584/2020 
 
03.031452-6 
M. A. L. PINHEIRO-ME 
00030585/2020 
 
03.031459-3 
G & S SERVICOS LTDA-ME 
00030586/2020 
 
03.031467-4 
L. G. C. SOUZA-ME 
00030587/2020 
 
03.031470-4 
D. S. ROCHA-ME 
00030588/2020 
 
03.031479-8 
ROGERIO L. NOBRE-ME 
00030589/2020 
 
03.031483-6 
ALMEIDA & VIANA LTDA -ME 
00030590/2020 
 
03.031488-7 
A. RODRIGUES SILVA-ME 
00030591/2020 
 
03.031497-6 
E. T. MIRANDA-ME 
00030592/2020 
 
03.031501-8 
O. M. RAMOS-ME 
00030593/2020 
 
03.031508-5 
COMUNIDADE EVANGELICA 
00030594/2020 
 
03.031511-5 
ARANHA & CASTRO LTDA-EPP 
00030595/2020 
 
03.031514-0 
R. V. DIAS-ME 
00030596/2020 
 
03.031518-2 
T. PINHEIRO ALVES-ME 
00030597/2020 
 
03.031524-7 
S. T. BENICIO-ME 
00030598/2020 
 
03.031539-5 
MEDEIROS & FIGUEIRA LTDA-ME 
00030599/2020 
 
03.031546-8 
F. FILGUEIRAS TEIXEIRA-ME 
00030600/2020 
 
03.031551-4 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

VIEIRA & VARELA LTDA-EPP 
00030601/2020 
 
03.031558-1 
M. OLIVEIRA DOS SANTOS-ME 
00030602/2020 
 
03.031563-8 
R. SOUZA COMERCIO, SERVICOS & 
00030603/2020 
 
03.031570-0 
A. GUNDIM MACEDO-ME 
00030604/2020 
 
03.031583-2 
ADRIANO SANTOS DA SILVA-ME 
00030605/2020 
 
03.031589-1 
RITA O. V. SANTOS-ME 
00030606/2020 
 
03.031595-6 
R. N. C. REBELO-ME 
00030607/2020 
 
03.031598-0 
J. C. M. MARQUES-ME 
00030608/2020 
 
03.031604-9 
R. J. C. VIEIRA-ME 
00030609/2020 
 
03.031607-3 
VIA NET COMERCIO E SERVICOS DE 
00030610/2020 
 
03.031612-0 
J. PINHO RAMOS-ME 
00030611/2020 
 
03.031625-1 
EVALDO FRANCISCO LIMA-ME 
00030612/2020 
 
03.031634-0 
P. S. VIEIRA-ME 
00030613/2020 
 
03.031640-5 
ANTONIO GRASSI-ME 
00030614/2020 
 
03.031650-2 
K. F. VIEIRA-ME 
00030615/2020 
 
03.031657-0 
E. ALMEIDA DA SILVA-ME 
00030616/2020 
 
03.031666-9 
BYBLOS RESTAURANTE E BAR 
00030617/2020 
 
03.031675-8 
F. GIBSON DA SILVA-ME 
00030618/2020 
 
03.031682-0 
SANTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 
00030619/2020 
 
03.031686-3 
JOUSE A. C. MAIA-ME 
00030620/2020 
 
03.031691-0 
M. O. TAVARES DE LIMA-ME 
00030621/2020 
 
03.031702-9 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 

M. SANTOS BRANDAO-ME 
00030622/2020 
 
03.031708-8 
P. C. HONORATO-ME 
00030623/2020 
 
03.031714-2 
LOPES & SA LTDA-ME 
00030624/2020 
 
03.031717-7 
SIMONE M. ALCANTARA-ME 
00030625/2020 

 

HASH: 2020-1223-0004-7288
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SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO - COFIS 
NÚCLEO REGIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000096/2020 

 
O Coordenador de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda 
do Amapá - SEFAZ, na forma do art. 73, §§ 1º e 2º do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para, no prazo de 15 (quinze 
dias), a contar da publicação deste Edital, providenciar seu 
credenciamento no Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e, nos 
termos do disposto no art. 44, XII da Lei nº400/97, no Decreto nº 
4.505/2018 e das Portarias nº 008 e 011/2019-SEFAZ. O não 
atendimento desta intimação, com a regularização da empresa no 
prazo acima, implicará na SUSPENSÃO ex-officio da inscrição 
cadastral do contribuinte junto à Secretaria de Estado da Fazenda, 
nos termos do inciso I e §§1º e 2º, ambos do art. 73 do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP. 

 
Macapá-AP, 02 de Dezembro de 2020 

 
JOSE ALBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE 

 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

03.028677-8 
V. S. BROGES-ME 
00030750/2020 
 
03.028687-5 
F. A. ALVES MOTA-ME 
00030751/2020 
 
03.028702-2 
M & E LTDA 
00030752/2020 
 
03.028712-0 
P. F. N DO NASCIMENTO-EPP 
00030753/2020 
 
03.028726-0 
EMBRACE - EMPRESA BRASIL 
00030754/2020 
 
03.028736-7 
M. S. DE SOUSA-ME 
00030755/2020 
 
03.028744-8 
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS E 
00030756/2020 
 
03.028751-0 
JUNY PESCA COMERCIO E 
00030757/2020 
 
03.028757-0 
L. M. OLIVEIRA-ME 
00030758/2020 
 
03.028762-6 
DEV MINERACAO S.A. -EM 
00030759/2020 
 
03.028767-7 
M. S. S. ABREU-ME 
00030760/2020 
 
03.028772-3 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

E. M. DE CAMARGOS-ME 
00030761/2020 
 
03.028779-0 
J. C. SOUZA DOS SANTOS EIRELI 
00030762/2020 
 
03.028793-6 
MIRRA COMERCIO LTDA-ME 
00030763/2020 
 
03.028803-7 
MAQPETRO - MAQUINAS E 
00030764/2020 
 
03.028815-0 
R. SANTOS LIMA-ME 
00030765/2020 
 
03.028821-5 
THIAGO S. RIBEIRO-ME 
00030766/2020 
 
03.028828-2 
S. S. DOS SANTOS-ME 
00030767/2020 
 
03.028840-1 
VALE EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 
00030768/2020 
 
03.028854-1 
W. L. COSTA-ME 
00030769/2020 
 
03.028864-9 
E. S. LEAL-ME 
00030770/2020 
 
03.028871-1 
LAURA DE S. CHAVES-ME 
00030771/2020 
 
03.028883-5 
A. MARINHO DA SILVA-ME 
00030772/2020 
 
03.028891-6 
LIMA & COSTA LTDA 
00030773/2020 
 
03.028899-1 
JOAQUIM R. MARTINS-ME 
00030774/2020 
 
03.028909-2 
WAGNER TEIXEIRA-ME 
00030775/2020 
 
03.028919-0 
LIMA TRANSPORTES LTDA 
00030776/2020 
 
03.028924-6 
R. DENIZARD DE SOUSA-ME 
00030777/2020 
 
03.028933-5 
FRANCISCO V. DA SILVA-ME 
00030778/2020 
 
03.028941-6 
FREEDOM ENTRETENIMENTO 
LTDA00030779/2020 
 
03.028946-7 
LIMA & TAPAJOS LTDA-ME 
00030780/2020 
 
03.028953-0 
R. GUALBERTO SOARES-ME 
00030781/2020 
 
03.028961-0 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

S. F. PONTES DIAS-ME 
00030782/2020 
 
03.028970-0 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
00030783/2020 
 
03.028975-0 
ERISCSTEL CONSTRUCOES LTDA 
00030784/2020 
 
03.028984-0 
ELIZANGELA C. BARBOSA-ME 
00030785/2020 
 
03.028996-3 
A. C. S. SAMPAIO-ME 
00030786/2020 
 
03.029006-6 
MIRANDA EMPREENDIMENTOS 
00030787/2020 
 
03.029019-8 
E. M. PIMENTA-ME 
00030788/2020 
 
03.029025-2 
A. F. SEMBLANO SILVA FILHO-ME 
00030789/2020 
 
03.029033-3 
M. I. J. RODRIGUES-ME 
00030790/2020 
 
03.029042-2 
JTEC COMERCIO LTDA-ME 
00030791/2020 
 
03.029049-0 
M. J. N. BRITO-ME 
00030792/2020 
 
03.029054-6 
J. BATISTA R. COSTA-ME 
00030793/2020 
 
03.029063-5 
D. V. M. DISTRIBUIDORA LTDA-EPP 
00030794/2020 
 
03.029073-2 
W. W. FURTADO PANTOJA LTDA-ME 
00030795/2020 
 
03.029081-3 
D. J. S. ALVES DE MORAES-ME 
00030796/2020 
 
03.029091-0 
LIMA E PEIXOTO LTDA - ME 
00030797/2020 
 
03.029100-3 
R. C. F. DO ROSARIO-ME 
00030798/2020 
 
03.029105-4 
M. F. P. DE LIMA-ME 
00030799/2020 
 
03.029112-7 
M. M. B. CONCEICAO-ME 
00030800/2020 
 
03.029126-7 
CARVALHO & SOUZA LTDA-EPP 
00030801/2020 
 
03.029134-8 
R. JOSINO DA SILVA 
00030802/2020 
 
03.029138-0 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

R. CARNEIRO ALVES-ME 
00030803/2020 
 
03.019781-3 
OLIVEIRAS & LIMA LTDA-ME 
00030730/2020 
 
03.022430-6 
GUIMARAES & FERNANDES LTDA 
00030731/2020 
 
03.034325-9 
J. S. F. ROCHA-ME 
00030732/2020 
 
03.048370-0 
J. D. PEREIRA FILHO-ME 
00030733/2020 
 
03.041411-3 
PEDRO N TEIXEIRA SERRAO - ME 
00030734/2020 
 
03.061795-2 
CHMINAS LTDA 
00030735/2020 
 
03.060370-6 
A CREDILAR LTDA 
00030736/2020 
 
03.030482-2 
E. G. SANTOS LTDA 
00030737/2020 
 
03.061566-6 
O GOMES FILHO 
00030738/2020 
 
03.009770-9 
KCL CONSTRUCOES E COMERCIO 
00030739/2020 
 
03.045452-2 
C. C. AVELAR-ME 
00030740/2020 
 
03.041177-7 
INVIOLAVEL MACAPA SEGURANCA 
00030741/2020 
 
03.008228-0 
SORVETERIA MACAPA LTDA - ME 
00030742/2020 
 
03.047293-8 
SERVIX COMERCIO, DISTRIBUICAO 
00030743/2020 
 
03.008403-8 
BRUNANNE LTDA-ME 
00030744/2020 
 
03.048704-8 
SOARES & MARTINS LTDA-ME 
00030745/2020 
 
03.029877-6 
FARMACIA CABRALZINHO LTDA-ME 
00030746/2020 
 
03.045235-0 
A X L COMERCIO LTDA-EPP 
00030747/2020 
 
03.033068-8 
OBRA & LAR CONSTRUCOES LTDA 
00030748/2020 
 
03.059540-1 
FILIPE G DO AMARAL EIRELI 
00030749/2020 
 
03.029145-3 
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Razão Social:  
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
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CAD/ICMS: 
Razão Social:  
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Razão Social:  
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CAD/ICMS: 
Razão Social:  
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CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
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CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

G. E. T. RESTAURANTE ORIENTAL 
00030804/2020 
 
03.029156-9 
CONSTRUCOES SERVICOS E 
00030805/2020 
 
03.029168-2 
A. F. BARROS-ME 
00030806/2020 
 
03.029175-5 
V. OLIVEIRA VAZ-ME 
00030807/2020 
 
03.029183-6 
ELDENEIDE N. OLIVEIRA-ME 
00030808/2020 
 
03.029190-9 
M. CORDEIRO LEAL-ME 
00030809/2020 
 
03.029197-6 
LOCK DIESEL LTDA -EPP 
00030810/2020 
 
03.029203-4 
I. G. O. SILVA-ME 
00030811/2020 
 
03.029216-6 
ELIELSON DA C. SOUZA-ME 
00030812/2020 
 
03.029231-0 
C. MARQUES DA SILVA-ME 
00030813/2020 
 
03.029237-9 
M. A. BATISTA-ME 
00030814/2020 
 
03.029241-7 
A. M. P. TECHNOLOGY LTDA 
00030815/2020 
 
03.029248-4 
R. NOGUEIRA NAST-ME 
00030816/2020 
 
03.029254-9 
MARIA W. P. DE SOUZA - ME. 
00030817/2020 
 
03.029263-8 
S. L. & CORREA LTDA EPP 
00030818/2020 
 
03.029273-5 
M. A. E. LTDA-ME 
00030819/2020 
 
03.029290-5 
GAUDIOSO C. SANTOS-ME 
00030820/2020 
 
03.029296-4 
J. C. NOGUEIRA-ME 
00030821/2020 
 
03.029306-5 
J. J. FREITAS-ME 
00030822/2020 
 
03.029314-6 
M S G PEREIRA DA SILVA 
00030823/2020 
 
03.029321-9 
A. L. BEMERGUY 
00030824/2020 
 
03.029325-1 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

G. R. SILVA LTDA-ME 
00030825/2020 
 
03.029335-9 
I. C. R. PASSOS-ME 
00030826/2020 
 
03.029344-8 
T. F. DOS SANTOS-ME 
00030827/2020 
 
03.029351-0 
C. V. DO NASCIMENTO-ME 
00030828/2020 
 
03.029357-0 
EVERTON C. LIMA-ME 
00030829/2020 
 
03.029369-3 
ROSENILDA B. VIDAL-ME 
00030830/2020 
 
03.029379-0 
E. SOUZA MARTINS-ME 
00030831/2020 
 
03.029390-1 
UILSON GALVAO & VANUSA LTDA 
00030832/2020 
 
03.029394-4 
N. PRADO COSTA-ME 
00030833/2020 
 
03.029401-0 
F. C. X. DA SILVA-ME 
00030834/2020 
 
03.029411-8 
ZAMIN AMAPA LOGISTICA LTDA 
00030835/2020 
 
03.029419-3 
W. SANTOS DO CARMO-ME 
00030836/2020 
 
03.029432-0 
ELZARINA A. NOGUEIRA-ME 
00030837/2020 
 
03.029446-0 
M. N. P. DE AQUINO-ME 
00030838/2020 
 
03.029454-1 
BRATTI ARTIGOS DE COURO LTDA 
00030839/2020 
 
03.029464-9 
H. P. SOUSA-ME 
00030840/2020 
 
03.029470-3 
F. R. C. ROCHA-ME 
00030841/2020 
 
03.029480-0 
CAVALCANTI & NOBREGA LTDA-ME 
00030842/2020 
 
03.029485-1 
J. M. S. PAIVA-ME 
00030843/2020 
 
03.029493-2 
J. REIS DOS SANTOS-ME 
00030844/2020 
 
03.029499-1 
R. R. R. BITTENCOURT-ME 
00030845/2020 
 
03.029514-9 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 

O. C. DE SOUZA-ME 
00030846/2020 
 
03.029522-0 
FOCUS TREINAMENTOS E SERVICOS 
00030847/2020 
 
03.029534-3 
A C DE M G FAVACHO EIRELI - ME 
00030848/2020 
 
03.029545-9 
DALVA S. LOBATO-ME 
00030849/2020 

 
HASH: 2020-1223-0004-7283
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SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO - COFIS 
NÚCLEO REGIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000097/2020 

 
O Coordenador de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda 
do Amapá - SEFAZ, na forma do art. 73, §§ 1º e 2º do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para, no prazo de 15 (quinze 
dias), a contar da publicação deste Edital, providenciar seu 
credenciamento no Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e, nos 
termos do disposto no art. 44, XII da Lei nº400/97, no Decreto nº 
4.505/2018 e das Portarias nº 008 e 011/2019-SEFAZ. O não 
atendimento desta intimação, com a regularização da empresa no 
prazo acima, implicará na SUSPENSÃO ex-officio da inscrição 
cadastral do contribuinte junto à Secretaria de Estado da Fazenda, 
nos termos do inciso I e §§1º e 2º, ambos do art. 73 do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP. 

 
Macapá-AP, 03 de Dezembro de 2020 

 
JOSE ALBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE 

 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

03.028678-6 
MARQUES & CASTRO LTDA-ME 
00030876/2020 
 
03.028719-7 
R. C. FEITOSA-ME 
00030877/2020 
 
03.028746-4 
C. A. NASCIMENTO-ME 
00030878/2020 
 
03.028764-2 
A. J. DA SILVA COSTA-ME 
00030879/2020 
 
03.028781-2 
K. G. COSTA GUEDES NASCIMENTO 
00030880/2020 
 
03.028817-7 
AMAPA TELHAS INDUSTRIA 
00030881/2020 
 
03.028842-8 
MICHELLE DA SILVA PEREIRA-ME 
00030882/2020 
 
03.028874-6 
E. S. DE MENDONCA-ME 
00030883/2020 
 
03.028901-7 
D. ARAUJO SILVA-ME 
00030884/2020 
 
03.028930-0 
OZAIR A. BARBALHO-ME 
00030885/2020 
 
03.028948-3 
M. M. BENATHAR-ME 
00030886/2020 
 
03.028972-6 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

E. N. NEVES-ME 
00030887/2020 
 
03.028997-1 
FERREIRA & JESUS LTDA 
00030888/2020 
 
03.029027-9 
ANTONIO P. TENORIO-ME 
00030889/2020 
 
03.029050-3 
PONTO OFFICE LTDA 
00030890/2020 
 
03.029076-7 
PROTECAO PATRIMONIAL LTDA-ME 
00030891/2020 
 
03.029102-0 
R DA S C VALE-ME 
00030892/2020 
 
03.029128-3 
J. M. Q. DE ALMEIDA 
00030893/2020 
 
03.029146-1 
RUBERLAN VIANA-ME 
00030894/2020 
 
03.029178-0 
J. W. DA SILVA-ME 
00030895/2020 
 
03.029198-4 
ABA DISTRIBUIDORA LTDA 
00030896/2020 
 
03.029234-4 
A. R. DE CARVALHO-ME 
00030897/2020 
 
03.029249-2 
R. MONTEIRO DE ANDRADE-ME 
00030898/2020 
 
03.029275-1 
H. O. PEIXOTO-ME 
00030899/2020 
 
03.029308-1 
D. T. CHAVES-ME 
00030900/2020 
 
03.029327-8 
GRAFICA E EDITORA SAO MARCOS 
00030901/2020 
 
03.029352-9 
COOPERATIVA MISTA DOS 
00030902/2020 
 
03.029384-7 
K. C. LOPES DE MATOS-ME 
00030903/2020 
 
03.029403-7 
SPP AGAPRINT INDUSTRIAL 
00030904/2020 
 
03.029434-7 
A. C. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E 
00030905/2020 
 
03.029467-3 
MARCILENE S. DE OLIVEIRA-ME 
00030906/2020 
 
03.029490-8 
MARCO A. M. AMARAL-ME 
00030907/2020 
 
03.029516-5 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

EVANGELO CONSTRUCOES LTDA 
00030908/2020 
 
03.029554-8 
MARCO ZERO ESPORTE LTDA-ME 
00030909/2020 
 
03.008164-0 
DISTRIBUIDORA DA AMAZONIA 
00030856/2020 
 
03.030584-5 
J.P.E.P. CONSTRUCOES EIRELI-EPP 
00030857/2020 
 
03.046181-2 
S P DE CASTRO 
00030858/2020 
 
03.061831-2 
EURISON DE ANDRADE DA SILVA 
00030859/2020 
 
03.061782-0 
L E S CUNHA 
00030860/2020 
 
03.051489-4 
TANIA DE C FERREIRA EIRELI - EPP 
00030861/2020 
 
03.054871-3 
LUMA CALCADOS E ACESSORIOS 
00030862/2020 
 
03.015103-7 
ADIEL DE SOUSA MORAIS EIRELI 
00030863/2020 
 
03.039545-3 
ALUMINI ENGENHARIA S/A 
00030864/2020 
 
03.055378-4 
V. DO NASCIMENTO EIRELI - ME 
00030865/2020 
 
03.051331-6 
AGRO SOJA COMERCIO E 
00030866/2020 
 
03.035323-8 
FRANCISCO E. F. DE OLIVEIRA-ME 
00030867/2020 
 
03.029018-0 
S UCHOA & MORAES RAMOS LTDA 
00030868/2020 
 
03.029946-2 
S. MESQUITA FERREIRA ME 
00030869/2020 
 
03.035103-0 
R. T. LIVRARIA E PAPELARIA 
LTDA00030870/2020 
 
03.039546-1 
WANDERLEI APARECIDO 
GERALDO00030871/2020 
 
03.058866-9 
M FRANCA PORTELA 
00030872/2020 
 
03.031627-8 
MARCELO & SANTOS LTDA - EPP 
00030873/2020 
 
03.055550-7 
ALESSANDRO DE SOUSA DA SILVA 
00030874/2020 
 
03.034258-9 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

J. W. R DE SOUZA-ME 
00030875/2020 
 
03.029574-2 
COOPERATIVA DE TRABALHO E 
00030910/2020 
 
03.029596-3 
A. A. DA SILVA DOS SANTOS-ME 
00030911/2020 
 
03.029621-8 
RAIMUNDO FARIAS DA SILVA-ME 
00030912/2020 
 
03.029646-3 
A. S. GODINHO 
00030913/2020 
 
03.029671-4 
M. M. SANTOS SILVA LTDA-ME 
00030914/2020 
 
03.029700-1 
C. F. B. DO NASCIMENTO-ME 
00030915/2020 
 
03.029734-6 
S. A. BARROS LTDA-ME 
00030916/2020 
 
03.029756-7 
DESIGN CONSTRUTORA E 
00030917/2020 
 
03.029781-8 
C. SILVA RODRIGUES-ME 
00030918/2020 
 
03.029804-0 
CONSTRUTORA E PRESTADORA DE 
00030919/2020 
 
03.029831-8 
RENATO ALVES DA SILVA-ME 
00030920/2020 
 
03.029871-7 
J. M. RODRIGUES DA COSTA-ME 
00030921/2020 
 
03.029892-0 
ELIEL SILVA DA SILVA-ME 
00030922/2020 
 
03.029922-5 
N. FERREIRA DO VALE-ME 
00030923/2020 
 
03.029940-3 
R. SANTOS GOMES-ME 
00030924/2020 
 
03.029968-3 
R. M. TELESME 
00030925/2020 
 
03.029988-8 
M. C. S. SOUZA-ME 
00030926/2020 
 
03.030024-0 
ELOHIM COMERCIO & SERVICOS 
00030927/2020 
 
03.030043-6 
BORGES & LEAO LTDA- ME 
00030928/2020 
 
03.030067-3 
G. L. REIS 
00030929/2020 
 
03.030092-4 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

NASCIMENTO & ARAUJO COMERCIO 
00030930/2020 
 
03.030130-0 
PATRICIA F. CAMBRAIA-ME 
00030931/2020 
 
03.030156-4 
VIVO S.A. 
00030932/2020 
 
03.030184-0 
S. PONTES CASTRO-ME 
00030933/2020 
 
03.030214-5 
R. M. MASSENA DA SILVA-ME 
00030934/2020 
 
03.030249-8 
J. RODRIGUES CALVO-ME 
00030935/2020 
 
03.030272-2 
VONA TELECOMUNICACOES LTDA 
00030936/2020 
 
03.030301-0 
V. J. DE MENDONCA-ME 
00030937/2020 
 
03.030322-2 
R. J. SANTOS LTDA-ME 
00030938/2020 
 
03.030350-8 
EBERVAL DOS SANTOS 
FERREIRA00030939/2020 
 
03.030383-4 
D. S. DIAS-ME 
00030940/2020 
 
03.030409-1 
F. E. F. AZEVEDO-ME 
00030941/2020 
 
03.030428-8 
A. J. BASTOS FURTADO-ME 
00030942/2020 
 
03.030460-1 
C. S. R. FARIAS-ME 
00030943/2020 
 
03.030489-0 
M. E. BATISTA DOS SANTOS-ME 
00030944/2020 
 
03.030513-6 
N. ALVES CARVALHO-ME 
00030945/2020 
 
03.030541-1 
ROGEL S. BRAGA-ME 
00030946/2020 
 
03.030563-2 
D & D COMERCIO E 
00030947/2020 
 
03.030596-9 
ALMERINDA M. DA SILVA-ME 
00030948/2020 
 
03.030624-8 
ELED & SANTOS LTDA-ME 
00030949/2020 
 
03.030653-1 
E. J. BERTHOLDO DE SOUZA-ME 
00030950/2020 
 
03.030687-6 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

M. M. SANTOS SILVA LTDA -ME 
00030951/2020 
 
03.030718-0 
IDEAL FARMA LTDA-ME 
00030952/2020 
 
03.030751-1 
AKI FARMA LTDA-ME 
00030953/2020 
 
03.030768-6 
A. DIAS REGO-ME 
00030954/2020 
 
03.030794-5 
A. P. DE LIMA JUNIOR-ME 
00030955/2020 
 
03.030810-0 
LAISE SILVA BEZERRA DE 
00030956/2020 
 
03.030839-9 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES E 
00030957/2020 
 
03.030881-0 
A. DA SILVA TELES-ME 
00030958/2020 
 
03.030918-2 
K. F. S. DE ASSIS-ME 
00030959/2020 
 
03.030944-1 
M. C. DE MELO BRITO 
00030960/2020 
 
03.030973-5 
T. A. S. DO CARMO-ME 
00030961/2020 
 
03.030991-3 
ANGLO FERROUS METALICOS 
00030962/2020 
 
03.031021-0 
SPEED MAX LTDA-ME 
00030963/2020 
 
03.031051-2 
F. J. TOMAZ DA SILVA-ME 
00030964/2020 
 
03.031084-9 
F. C. OLIVEIRA PINHEIRO 
00030965/2020 
 
03.031114-4 
L. B. PASTANA CONSTRUCOES-EPP 
00030966/2020 
 
03.031139-0 
F. S. S. SERRAO-ME 
00030967/2020 
 
03.031163-2 
RISOLETE DUARTE PACHECO-ME 
00030968/2020 
 
03.031190-0 
C. L. INCORPORADORA E 
00030969/2020 
 
03.031216-7 
R. C. P. DA ROCHA - EPP 
00030970/2020 
 
03.031251-5 
M. I. C. BRITO-ME 
00030971/2020 
 
03.031281-7 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 

CAMILA BAIA SANTOS-ME 
00030972/2020 
 
03.031307-4 
I. A. SOUZA-ME 
00030973/2020 
 
03.031342-2 
M. K. TEIXEIRA AMARAL-ME 
00030974/2020 
 
03.031369-4 
V. P. DOS SANTOS-ME 
00030975/2020 

 
HASH: 2020-1223-0004-7291
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SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO - COFIS 
NÚCLEO REGIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000098/2020 

 
O Coordenador de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda 
do Amapá - SEFAZ, na forma do art. 73, §§ 1º e 2º do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para, no prazo de 15 (quinze 
dias), a contar da publicação deste Edital, providenciar seu 
credenciamento no Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e, nos 
termos do disposto no art. 44, XII da Lei nº400/97, no Decreto nº 
4.505/2018 e das Portarias nº 008 e 011/2019-SEFAZ. O não 
atendimento desta intimação, com a regularização da empresa no 
prazo acima, implicará na SUSPENSÃO ex-officio da inscrição 
cadastral do contribuinte junto à Secretaria de Estado da Fazenda, 
nos termos do inciso I e §§1º e 2º, ambos do art. 73 do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP. 

 
Macapá-AP, 03 de Dezembro de 2020 

 
JOSE ALBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE 

 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

03.059371-9 
E. V. DE ALMEIDA EIRELI 
00030976/2020 
 
03.030889-5 
P. T. FEITOSA-ME 
00030977/2020 
 
03.051650-1 
M & M DOS SANTOS LTDA ME 
00030978/2020 
 
03.041721-0 
MIGUEL CAETANO DE ALMEIDA-EPP 
00030979/2020 
 
03.043440-8 
VERSATIL EIRELI 
00030980/2020 
 
03.028620-4 
LIMPEX SERVICOS AMBIENTAIS 
00030981/2020 
 
03.005934-3 
A. J. N. SILVA-ME 
00030982/2020 
 
03.057502-8 
ASSB COMERCIO VAREJISTA DE 
00030983/2020 
 
03.043408-4 
C. MICHEL SOUSA PEREIRA-ME 
00030984/2020 
 
03.043594-3 
DJEAN B. DE FARIAS-ME 
00030985/2020 
 
03.058390-0 
M.APARECIDA DE SOUZA RESENDE 
00030986/2020 
 
03.057412-9 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

LOJAS RIACHUELO 
00030987/2020 
 
03.024867-1 
DISTRIBUIDORA POPULAR LTDA 
00030988/2020 
 
03.059026-4 
N. DA COSTA BATISTA EIRELI 
00030989/2020 
 
03.027926-7 
PORTO CONSTRUCOES LTDA-EPP 
00030990/2020 
 
03.017981-7 
MANOEL MATEUS DA PAZ DOS 
00030991/2020 
 
03.057686-5 
REVESTECORES COMERCIO DE 
00030992/2020 
 
03.059586-0 
FIGUEIREDO & FIGUEIREDO LTDA 
00030993/2020 
 
03.054005-4 
A SILVA GOMES ME 
00030994/2020 
 
03.022027-0 
R. S. P. GOMES-ME 
00030995/2020 
 
03.030163-7 
F. R. COSTA-ME 
00031065/2020 
 
03.030169-6 
V DE ANDRADE & CIA LTDA - EPP 
00031066/2020 
 
03.030176-9 
A. R. OLIVEIRA-ME 
00031067/2020 
 
03.030190-4 
A. DAMASCENO DE AZEVEDO-ME 
00031068/2020 
 
03.030199-8 
ESSENCIAL CONSTRUCOES, 
00031069/2020 
 
03.030210-2 
A. S. M. BEZERRA GOES-ME 
00031070/2020 
 
03.030220-0 
W. F. SANTOS 
00031071/2020 
 
03.030235-8 
J. M. OLIVEIRA E SENA-ME 
00031072/2020 
 
03.030247-1 
L. FARIAS MIRA-ME 
00031073/2020 
 
03.030252-8 
PROCECO INDUSTRIA COMERCIO 
00031074/2020 
 
03.030258-7 
J. S. OLIVEIRA -PECAS E 
00031075/2020 
 
03.030271-4 
FERREIRA & FLANT LTDA-ME 
00031076/2020 
 
03.030281-1 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

COSTA E FONSECA 
00031077/2020 
 
03.030288-9 
BRIDGESTONE FIRESTONE DO 
00031078/2020 
 
03.030296-0 
N. G. N DA SILVA-ME 
00031079/2020 
 
03.030306-0 
T. X. DE ASSIS-ME 
00031080/2020 
 
03.030311-7 
O. A. M. DE SOUZA-ME 
00031081/2020 
 
03.030321-4 
M. S. PALHETA ELERES-ME 
00031082/2020 
 
03.030326-5 
R. N. C. COSTA 
00031083/2020 
 
03.030341-9 
J. SEIXAS PANTOJA-ME 
00031084/2020 
 
03.030348-6 
TECMO CONSTRUCOES COMERCIO E 
00031085/2020 
 
03.030357-5 
N. S. FERNANDES-ME 
00031086/2020 
 
03.030369-9 
A. F. M. RODRIGUES-ME 
00031087/2020 
 
03.029562-9 
L. LEARTE SOARES-ME 
00030996/2020 
 
03.029567-0 
TROPNAT - AGROINDUSTRIA 
00030997/2020 
 
03.029573-4 
JOSE LUIZ ALVES DE BRITO-EPP 
00030998/2020 
 
03.029580-7 
M. CAMPOS MONTEIRO-ME 
00030999/2020 
 
03.029588-2 
J. DE SOUZA MENEZES-ME 
00031000/2020 
 
03.029594-7 
J. VALENTE DOS SANTOS-ME 
00031001/2020 
 
03.029606-4 
DESIGN FORMATURA LTDA-EPP 
00031002/2020 
 
03.029611-0 
L. A. SILVA DA SILVA-ME 
00031003/2020 
 
03.029620-0 
IVANILDA SILVA ALFAIA-ME 
00031004/2020 
 
03.029626-9 
M. KANAGUSKO DE SOUSA-ME 
00031005/2020 
 
03.029638-2 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

N. S. PASSOS-ME 
00031006/2020 
 
03.029643-9 
REGINALDO SANTOS VIEIRA-ME 
00031007/2020 
 
03.029650-1 
D. M. XISTO-ME 
00031008/2020 
 
03.029659-5 
E. FREIRE ROCHA-ME 
00031009/2020 
 
03.029670-6 
REFRIBEL COMERCIO E SERVICO 
00031010/2020 
 
03.029681-1 
E. & M. COMERCIAL LTDA-ME 
00031011/2020 
 
03.029688-9 
TAF LINHAS AEREAS S/A 
00031012/2020 
 
03.029698-6 
A. L. F. DA ROCHA IMPORTADORA 
00031013/2020 
 
03.029709-5 
PEDRO G. DIVINO-ME 
00031014/2020 
 
03.029719-2 
TRANSPORTE LOGISTICA E 
00031015/2020 
 
03.029732-0 
BNT - BRASIL NORTE TECNOLOGIA 
00031016/2020 
 
03.029740-0 
ANTONIA DE SOUZA DA SILVA-ME 
00031017/2020 
 
03.029747-8 
R. T. NERY-ME 
00031018/2020 
 
03.029751-6 
C. R. P. PLA-ME 
00031019/2020 
 
03.029761-3 
F. LUZ DIAS-ME 
00031020/2020 
 
03.029769-9 
ANDRE B. RODRIGUES-ME 
00031021/2020 
 
03.029778-8 
D ANGELUS CONSULTORIA & 
00031022/2020 
 
03.029785-0 
MARCELO M. S. DUARTE-ME 
00031023/2020 
 
03.029796-6 
F. P. DIAS-ME 
00031024/2020 
 
03.029802-4 
WINTER IRMAOS SERIGRAFIA LTDA 
00031025/2020 
 
03.029808-3 
A. M. PINTO COMERCIO E 
00031026/2020 
 
03.029814-8 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

T. M. C. NASCIMENTO-ME 
00031027/2020 
 
03.029829-6 
E. VILHENA BRITO-ME 
00031028/2020 
 
03.029842-3 
ADILSON COSTA OLIVEIRA-ME 
00031029/2020 
 
03.029854-7 
M DOS SANTOS CORTES- EPP 
00031030/2020 
 
03.029869-5 
J. BASTOS , EDIFICACOES LTDA 
00031031/2020 
 
03.029874-1 
C. CARDOSO MACIEL-ME 
00031032/2020 
 
03.029880-6 
M. H. TOSCANO SANTOS-ME 
00031033/2020 
 
03.029889-0 
F. I. PORTELA COMERCIO E 
00031034/2020 
 
03.029900-4 
J. G. DO NASCIMENTO - COMERCIO 
00031035/2020 
 
03.029908-0 
DENTAL MEDICA LTDA-ME 
00031036/2020 
 
03.029919-5 
L. F. P. GARCIA JUNIOR-ME 
00031037/2020 
 
03.029928-4 
AMAPA PISCINA LTDA-EPP 
00031038/2020 
 
03.029932-2 
S. A. SANTA ANA-ME 
00031039/2020 
 
03.029939-0 
FRANKSELMA F. OLIVEIRA-ME 
00031040/2020 
 
03.029945-4 
CLAUDERSON SOUSA DE ALMEIDA 
00031041/2020 
 
03.029955-1 
M. O. PASTANA BARBOSA-ME 
00031042/2020 
 
03.029963-2 
I. C. BARROSO-EPP 
00031043/2020 
 
03.029973-0 
F. G. TUNAS - ME 
00031044/2020 
 
03.029977-2 
M. SOUSA CHAVES-ME 
00031045/2020 
 
03.029986-1 
M. AUXILIADORA AZEVEDO-ME 
00031046/2020 
 
03.029998-5 
M. SANTOS OLIVEIRA-ME 
00031047/2020 
 
03.030005-3 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

D. S. BRANDAO-ME 
00031048/2020 
 
03.030013-4 
DG - CONSTRUCOES E 
00031049/2020 
 
03.030027-4 
E. W. SERVICOS E TECNOLOGIA 
00031050/2020 
 
03.030032-0 
R. F. REIS-ME 
00031051/2020 
 
03.030042-8 
D. F. DOS SANTOS OLIVEIRA-ME 
00031052/2020 
 
03.030050-9 
H. F. A. DA COSTA-ME 
00031053/2020 
 
03.030058-4 
A. BAPTISTA SAINZ-ME 
00031054/2020 
 
03.030063-0 
IS IMPORTACAO & EXPORTACAO 
00031055/2020 
 
03.030074-6 
LIMA & LIMA, COMERCIO E 
00031056/2020 
 
03.030080-0 
DESCARTEX NORTE INDUSTRIA E 
00031057/2020 
 
03.030088-6 
J. M. DE ALMEIDA VIDAL-ME 
00031058/2020 
 
03.030104-1 
J. A. CARVALHO DE ARAUJO-ME 
00031059/2020 
 
03.030114-9 
G B DE SOUSA EIRELI 
00031060/2020 
 
03.030126-2 
J. C. CONSTRUCOES LTDA-EPP 
00031061/2020 
 
03.030136-0 
BRASIL IMPORTACAO E 
00031062/2020 
 
03.030142-4 
TERRA CONSTRUCOES LTDA 
00031063/2020 
 
03.030154-8 
M. BARBOSA DA COSTA-ME 
00031064/2020 
 
03.030382-6 
A. GOMES MONTEIRO-ME 
00031088/2020 
 
03.030391-5 
MOISES G. DA SILVA-ME 
00031089/2020 
 
03.030399-0 
M. B. DE SOUZA TAVARES-ME 
00031090/2020 
 
03.030406-7 
DEV MINERACAO S. A. EM 
00031091/2020 
 
03.030414-8 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 

F. E. DE OLIVEIRA PINHEIRO-ME 
00031092/2020 
 
03.030420-2 
ASS DOS PROD DE MOVEIS E ART DE 
00031093/2020 
 
03.030426-1 
M. C. CASTRO FIGUEIRA-ME 
00031094/2020 
 
03.030434-2 
J. A. PADILHA DIAS-ME 
00031095/2020 
 
03.030241-2 
J. FEITOSA MENDES-ME 
00031097/2020 

 
HASH: 2020-1223-0004-7289
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SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO - COFIS 
NÚCLEO REGIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000099/2020 

 
O Coordenador de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda 
do Amapá - SEFAZ, na forma do art. 73, §§ 1º e 2º do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para, no prazo de 15 (quinze 
dias), a contar da publicação deste Edital, providenciar seu 
credenciamento no Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e, nos 
termos do disposto no art. 44, XII da Lei nº400/97, no Decreto nº 
4.505/2018 e das Portarias nº 008 e 011/2019-SEFAZ. O não 
atendimento desta intimação, com a regularização da empresa no 
prazo acima, implicará na SUSPENSÃO ex-officio da inscrição 
cadastral do contribuinte junto à Secretaria de Estado da Fazenda, 
nos termos do inciso I e §§1º e 2º, ambos do art. 73 do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP. 

 
Macapá-AP, 03 de Dezembro de 2020 

 
JOSE ALBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE 

 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

03.031905-6 
WENDELL UCHOA DA SILVA ME 
00031155/2020 
 
03.031916-1 
J. A. PINTO-ME 
00031156/2020 
 
03.031923-4 
JARDIM - COMERCIO, CONSTRUCAO 
00031157/2020 
 
03.031939-0 
KEKO ACESSORIOS S/A 
00031158/2020 
 
03.031947-1 
H & M CONSTRUCOES LTDA 
00031159/2020 
 
03.031953-6 
D. SOUZA COSTA CONFECCOES-ME 
00031160/2020 
 
03.031965-0 
A. L. MOURA DA SILVA-ME 
00031161/2020 
 
03.031971-4 
R. DE FREITAS SOUSA-ME 
00031162/2020 
 
03.031983-8 
A. SILVA ALVES-ME 
00031163/2020 
 
03.031992-7 
A. RAMOS DO NASCIMENTO-ME 
00031164/2020 
 
03.032001-1 
M. S. PAIXAO-ME 
00031165/2020 
 
03.032009-7 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

M. F. R. ARAUJO-ME 
00031166/2020 
 
03.032021-6 
VILLA - COMERCIO DE MOVEIS E 
00031167/2020 
 
03.032030-5 
W. DIAS BORSERO ME 
00031168/2020 
 
03.032040-2 
AFONSO MARCAL & CIA LTDA-EPP 
00031169/2020 
 
03.032055-0 
LIENE L. SILVA-ME 
00031170/2020 
 
03.032066-6 
R. W. R. DE QUEIROZ-ME 
00031171/2020 
 
03.032086-0 
BRAZON POLPAS DE FRUTAS, 
00031172/2020 
 
03.032097-6 
AEROFAST LOGISTICA INTEGRADA 
00031173/2020 
 
03.032107-7 
SANTANA METAL-SERVICOS DE 
00031174/2020 
 
03.032117-4 
PETRUS CONVENIENCIA LTDA 
00031175/2020 
 
03.032124-7 
GILBERTO F. FERREIRA-ME 
00031176/2020 
 
03.032135-2 
J. B. GAMA-ME 
00031177/2020 
 
03.032151-4 
LUCIENE S. CARDOSO - ME 
00031178/2020 
 
03.032169-7 
N. S. M. DE ANDRADE-ME 
00031179/2020 
 
03.032182-4 
L. T. T. ABRACADO-ME 
00031180/2020 
 
03.032193-0 
TUMUCUMAQUE MINERACAO S. A. 
00031181/2020 
 
03.032206-5 
FALKLAND TECNOLOGIA EM 
00031182/2020 
 
03.032214-6 
J. DOS ANJOS OLIVEIRA-EPP 
00031183/2020 
 
03.032220-0 
A. DE ALMEIDA SILVA-ME 
00031184/2020 
 
03.032230-8 
A. M. S. VIANA-ME 
00031185/2020 
 
03.032237-5 
A. L. TRINDADE-ME 
00031186/2020 
 
03.032247-2 



Quarta-feira, 23 de Dezembro de 2020Seção 02• Nº 7.319Diário Oficial

69 de 98

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

E. F. M. DE ASSUNCAO-ME 
00031187/2020 
 
03.032253-7 
MANOEL DA COSTA PEREIRA-ME 
00031188/2020 
 
03.032267-7 
E. S. ARACATI-ME 
00031189/2020 
 
03.032272-3 
CINPAL COMPANHIA INDUSTRIAL 
00031190/2020 
 
03.032278-2 
A. O. DA SILVA-ME 
00031191/2020 
 
03.032289-8 
R. J. O. SOUSA-ME 
00031192/2020 
 
03.032296-0 
THALES DIS BRASIL CARTOES E 
00031193/2020 
 
03.032302-9 
LUZANIRA TEIXEIRA DA COSTA-ME 
00031194/2020 
 
03.032315-0 
F. G. ALMEIDA-ME 
00031195/2020 
 
03.032320-7 
FREDISON P. LOBATO-ME 
00031196/2020 
 
03.032328-2 
A. GONCALVES DE SOUZA-ME 
00031197/2020 
 
03.032332-0 
VALDES M. CHAVES ME 
00031198/2020 
 
03.032343-6 
F. R. DE SANTANA-ME 
00031199/2020 
 
03.032348-7 
M. F. ARAUJO DE MELO-ME 
00031200/2020 
 
03.032354-1 
M. C. CARDOSO OLIVEIRA-ME 
00031201/2020 
 
03.032359-2 
R. I. C. SILVA COMERCIO E 
00031202/2020 
 
03.032368-1 
COMERCIAL TROPICO NORTE 
00031203/2020 
 
03.032380-0 
ROSALVA N. RODRIGUES-ME 
00031204/2020 
 
03.032388-6 
R. M. GONCALVES-ME 
00031205/2020 
 
03.032398-3 
ROSINO CASTRO FERREIRA-ME 
00031206/2020 
 
03.032406-8 
L. V. SOUZA-ME 
00031207/2020 
 
03.032415-7 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

EMPORIO DA MODA LTDA 
00031208/2020 
 
03.032424-6 
T. C. N. SANTOS-ME 
00031209/2020 
 
03.032429-7 
EMATEC COM. SERV. IMPORT. & 
00031210/2020 
 
03.032440-8 
MARQUES & BITTENCOURT LTDA 
00031211/2020 
 
03.032448-3 
PRESTADORA DE SERVICOS M. R. 
00031212/2020 
 
03.032456-4 
A. A. SOUSA JUNIOR-ME 
00031213/2020 
 
03.032461-0 
A. S. CASTRO-EPP 
00031214/2020 
 
03.032470-0 
IZABEL M. DA SILVA-ME 
00031215/2020 
 
03.032482-3 
FORTE COMERCIO 
00031216/2020 
 
03.023141-8 
M. DO SOCORRO DIAS CORREA 
00031098/2020 
 
03.059895-8 
ATLANTICO NORTE COMERCIO DE 
00031099/2020 
 
03.057633-4 
FRANCA & COSTA LTDA - ME 
00031100/2020 
 
03.017498-0 
M. SANTOS-EPP 
00031101/2020 
 
03.058143-5 
MED MAIS SOCIEDADE HOSPITALAR 
00031102/2020 
 
03.028405-8 
F. FREITAS DA SILVA-ME 
00031103/2020 
 
03.030468-7 
V. B. GONCALVES 
00031104/2020 
 
03.016689-1 
DIGIMAQ INFORMATICA LTDA-EPP 
00031105/2020 
 
03.051994-2 
COOPERATIVA DOURADA DOS 
00031106/2020 
 
03.060326-9 
MARMORES E GRANITOS DO NORTE 
00031107/2020 
 
03.038268-8 
F H BARROSO-ME 
00031108/2020 
 
03.055689-9 
CONDIESEL COMERCIO DE 
00031109/2020 
 
03.018595-7 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

JOSE RIVELINO DA SILVA RIBEIRO 
00031110/2020 
 
03.038946-1 
SEPE TIARAJU EMPREENDIMENTOS 
00031111/2020 
 
03.031696-0 
JEOVANE SILVA OLIVEIRA-ME 
00031112/2020 
 
03.005062-1 
FRIGORIFICO PACIFICO EIRELI 
00031113/2020 
 
03.034558-8 
FRANCISCO IRAMAR COSTA SOUSA 
00031114/2020 
 
03.017230-8 
SALOMAO ALCOLUMBRE & CIA 
00031115/2020 
 
03.016387-6 
R. N. AMADO DA ROCHA-ME 
00031116/2020 
 
03.031399-6 
J. SOUSA COMERCIO E 
00031117/2020 
 
03.031413-5 
ASSOCIACAO LARANJAL BEIJA FLOR 
00031118/2020 
 
03.031429-1 
ELOI F. DE ALMEIDA-ME 
00031119/2020 
 
03.031443-7 
A. G. MESQUITA-ME 
00031120/2020 
 
03.031456-9 
I. GOMES MARTINS-ME 
00031121/2020 
 
03.031468-2 
S. H. R. DIAS-ME 
00031122/2020 
 
03.031482-8 
K. D. UCHOA LUZ-ME 
00031123/2020 
 
03.031492-5 
PW REFRIGERACAO LTDA-ME 
00031124/2020 
 
03.031509-3 
A. C. LIMA DE SOUZA-ME 
00031125/2020 
 
03.031515-8 
JHC SANTOS EMPREENDIMENTOS 
00031126/2020 
 
03.031532-8 
R. FERNANDES DE ARAUJO-ME 
00031127/2020 
 
03.031549-2 
SILVA & MARTEL LTDA-ME 
00031128/2020 
 
03.031565-4 
M. CORREA DE OLIVEIRA-ME 
00031129/2020 
 
03.031586-7 
J. A. SOUZA JUNIOR 
00031130/2020 
 
03.031597-2 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

C. C. S DE FREITAS 
00031131/2020 
 
03.031606-5 
BORGES & BRITO LTDA-ME 
00031132/2020 
 
03.031629-4 
V. R. BRASIL-ME 
00031133/2020 
 
03.031644-8 
QUARESMA & CORUMBA LTDA 
00031134/2020 
 
03.031665-0 
T. S. TRINDADE FREITAS-ME 
00031135/2020 
 
03.031680-4 
A. D. ALVES COMERCIO E 
00031136/2020 
 
03.031699-5 
NICOLLY P. DE LIMA-ME 
00031137/2020 
 
03.031709-6 
INFOCELL COMERCIO E SERVICOS 
00031138/2020 
 
03.031720-7 
L. TAVARES NEVES-ME 
00031139/2020 
 
03.031734-7 
F. P. L. LAMARAO-ME 
00031140/2020 
 
03.031743-6 
F. E. F. FERREIRA-ME 
00031141/2020 
 
03.031759-2 
L. N. SILVA BANHA-ME 
00031142/2020 
 
03.031766-5 
M. S. DE ANDRADE-ME 
00031143/2020 
 
03.031773-8 
TERRA CONSTRUCOES E SERVICOS 
00031144/2020 
 
03.031786-0 
MARLENE M. SILVA-ME 
00031145/2020 
 
03.031793-2 
EDILEIDE BARROS SOUSA 
00031146/2020 
 
03.031810-6 
W. DOS S. DA SILVEIRA-ME 
00031147/2020 
 
03.031815-7 
R. ARAUJO DA SILVA-ME 
00031148/2020 
 
03.031828-9 
ANTONIO AUGUSTO AMORIM 
00031149/2020 
 
03.031842-4 
J. K. CONSTRUCAO E PRESTADORA 
00031150/2020 
 
03.031852-1 
L. A. DE MIRANDA RIBEIRO-ME 
00031151/2020 
 
03.031867-0 
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Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 

NELIANY DOS SANTOS ALVES-ME 
00031152/2020 
 
03.031882-3 
R. M. & GUIMARAES LTDA-ME 
00031153/2020 
 
03.031893-9 
NIXEN & RAMALHO SERVICOS 
00031154/2020 

 

HASH: 2020-1223-0004-7295
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SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO - COFIS 
NÚCLEO REGIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000100/2020 

 
O Coordenador de Fiscalização da Secretaria de Estado da 
Fazenda do Amapá - SEFAZ, na forma do art. 73, §§ 1º e 2º do 
Anexo I do Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para, no prazo de 15 (quinze 
dias), a contar da publicação deste Edital, providenciar seu 
credenciamento no Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e, nos 
termos do disposto no art. 44, XII da Lei nº400/97, no Decreto nº 
4.505/2018 e das Portarias nº 008 e 011/2019-SEFAZ. O não 
atendimento desta intimação, com a regularização da empresa 
no prazo acima, implicará na SUSPENSÃO ex-officio da 
inscrição cadastral do contribuinte junto à Secretaria de Estado 
da Fazenda, nos termos do inciso I e §§1º e 2º, ambos do art. 73 
do Anexo I do Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP. 

 
Macapá-AP, 04 de Dezembro de 2020 

 
JOSE ALBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE 

 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

03.030447-4 
F SANTOS COMERCIO LTDA ME 
00031240/2020 
 
03.030457-1 
SOCORRO N. CORDEIRO PENA-ME 
00031241/2020 
 
03.030470-9 
WASHINGTON & LIRA LTDA-ME 
00031242/2020 
 
03.030476-8 
C. O. MIRANDA-EPP 
00031243/2020 
 
03.030488-1 
CIA - NACIONAL DE INFORMATICA 
00031244/2020 
 
03.030493-8 
ENGESERVIC LTDA-EPP 
00031245/2020 
 
03.030504-7 
L. MALHEIROS DA COSTA-ME 
00031246/2020 
 
03.030509-8 
JOSE S. DIAS-ME 
00031247/2020 
 
03.030519-5 
ALBERTO B. DA SILVA-ME 
00031248/2020 
 
03.030527-6 
JELRY V. OLIVEIRA-ME 
00031249/2020 
 
03.030539-0 
C. COSTA DA CONCEICAO-ME 
00031250/2020 
 
03.030545-4 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

L. T. CAVALHEIRO-ME 
00031251/2020 
 
03.030555-1 
AMAZON VIAGENS LTDA - ME 
00031252/2020 
 
03.030559-4 
J. L. CONSTRUCOES LTDA 
00031253/2020 
 
03.030572-1 
M. G. GOUVEIA-ME 
00031254/2020 
 
03.030587-0 
A. FERREIRA DOS SANTOS-ME 
00031255/2020 
 
03.030595-0 
EVANDRO M. COSTA XAVIER-ME 
00031256/2020 
 
03.030599-3 
A. GEMAQUE DA SILVA-EPP 
00031257/2020 
 
03.030615-9 
R. R. TAVARES DA SILVA-ME 
00031258/2020 
 
03.030621-3 
SOUTELO LTDA-ME 
00031259/2020 
 
03.030631-0 
RILDO DE CASTRO TEIXEIRA-ME 
00031260/2020 
 
03.030640-0 
ODALY FONTENELE DE BRITO-ME 
00031261/2020 
 
03.030650-7 
ACAI PURA POLPA AGROINDUSTRIA 
00031262/2020 
 
03.030658-2 
S. F. F. GANDRA COMERCIO E 
00031263/2020 
 
03.030674-4 
ROSINETE C. FERREIRA NERY-ME 
00031264/2020 
 
03.030679-5 
F. MENDES DE ARAUJO-ME 
00031265/2020 
 
03.030700-7 
ESTALEIRO MABI IND.E COM. LTDA 
00031266/2020 
 
03.030706-6 
CORREA & BRITO LTDA-ME 
00031267/2020 
 
03.030717-1 
CLAUDSON PEDROSO-ME 
00031268/2020 
 
03.030727-9 
AMAZONAS E COUTINHO LTDA-ME 
00031269/2020 
 
03.030740-6 
V. O. DE MORAES 
00031270/2020 
 
03.030746-5 
CLARION COMERCIO & 
00031271/2020 
 
03.030755-4 
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J. C. FERREIRA DOS SANTOS-ME 
00031272/2020 
 
03.030761-9 
O. C. FRAZAO-ME 
00031273/2020 
 
03.030767-8 
J. A. M. NASCIMENTO-ME 
00031274/2020 
 
03.030772-4 
J. BRAGA DOS SANTOS-ME 
00031275/2020 
 
03.030785-6 
O. DA C. PALHETA 
00031276/2020 
 
03.030791-0 
J. ARAUJO DOS SANTOS-ME 
00031277/2020 
 
03.030797-0 
TROPICAL IMPORTADORA E 
00031278/2020 
 
03.030803-8 
A. SOARES DOS SANTOS-ME 
00031279/2020 
 
03.030808-9 
TRANSCOM SERVICOS LTDA -EPP 
00031280/2020 
 
03.030819-4 
ADRIANA G. DE ALMEIDA-ME 
00031281/2020 
 
03.030828-3 
AUTO PADRAO VEICULOS LTDA-EPP 
00031282/2020 
 
03.030837-2 
J. ROMEU A. DA SILVA-ME 
00031283/2020 
 
03.030846-1 
MARIA IRACEMA C. TRINDADE-ME 
00031284/2020 
 
03.030858-5 
ENEDIAS M. DA SILVA-ME 
00031285/2020 
 
03.030870-4 
M. S. CRESPO-ME 
00031286/2020 
 
03.030887-9 
O. MACEDO CAMPOS-ME 
00031287/2020 
 
03.030900-0 
A. M. FONSECA FILHO-ME 
00031288/2020 
 
03.030915-8 
L. C. S. NOGUEIRA-ME 
00031289/2020 
 
03.030921-2 
IZAQUEL P. DOS SANTOS-ME 
00031290/2020 
 
03.030932-8 
LAUANDERSON S. DA SILVA-ME 
00031291/2020 
 
03.030941-7 
N. S. MERGULHAO-ME 
00031292/2020 
 
03.030953-0 
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M. FRANCA VIANA-ME 
00031293/2020 
 
03.030961-1 
L. A. FERREIRA-ME 
00031294/2020 
 
03.030969-7 
R. J. SILVA SOUZA-ME 
00031295/2020 
 
03.030978-6 
HENKEL LTDA 
00031296/2020 
 
03.030982-4 
I. REZENDE DE SOUZA-ME 
00031297/2020 
 
03.030990-5 
ANTONIO T R DE SOUSA 
00031298/2020 
 
03.030997-2 
B. S. CEI-ME 
00031299/2020 
 
03.031006-7 
M. G. M. C. CASTELO-ME 
00031300/2020 
 
03.031016-4 
AMAZON WORLD, COMERCIO, 
00031301/2020 
 
03.031025-3 
S. SALLE-ME 
00031302/2020 
 
03.031030-0 
ANTONIO DILSON S. LOBATO-ME 
00031303/2020 
 
03.031050-4 
ROPAINA & SILVA DISTRIBUIDORA 
00031304/2020 
 
03.031060-1 
ELETRO-MOTOS COMERCIO 
00031305/2020 
 
03.031073-3 
ASSOCIACAO DOS PROD. F. 
00031306/2020 
 
03.031082-2 
MACAPA FARMA LTDA-ME 
00031307/2020 
 
03.031092-0 
PEGASSUS TURISMO LTDA -EPP 
00031308/2020 
 
03.031101-2 
ALVES & LIMA LTDA-ME 
00031309/2020 
 
03.031113-6 
TOPFARMA LTDA-EPP 
00031310/2020 
 
03.031121-7 
G. MARIA DE SOUSA 
00031311/2020 
 
03.031131-4 
SOUZA & BARBOSA LTDA-EPP 
00031312/2020 
 
03.031137-3 
C R L ALVES EIRELI 
00031313/2020 
 
03.031143-8 
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A. C. SILVEIRA-ME 
00031314/2020 
 
03.031149-7 
M. A. MOTTA DOS REIS-ME 
00031315/2020 
 
03.031161-6 
H. J. LUZ PINHEIRO-ME 
00031316/2020 
 
03.031169-1 
I. V. TEIXEIRA SOARES-ME 
00031317/2020 
 
03.031177-2 
MARIZA COSTA LIMA-ME 
00031318/2020 
 
03.031184-5 
A. OLIVEIRA COSTA-ME 
00031319/2020 
 
03.031198-5 
NUNES & OLIVEIRA CONSTRUCOES E 
00031320/2020 
 
03.031206-0 
MILIANE S. N. ARAUJO-ME 
00031321/2020 
 
03.031213-2 
D. C. SOUZA-ME 
00031322/2020 
 
03.031222-1 
L. MORAIS DIAS-ME 
00031323/2020 
 
03.031234-5 
R. C. DO ROSARIO-ME 
00031324/2020 
 
03.031247-7 
BARATAO EMPREENDIMENTOS 
00031325/2020 
 
03.031260-4 
A. PALHETA DE MIRANDA-ME 
00031326/2020 
 
03.031271-0 
D. C. R. SANTOS 
00031327/2020 
 
03.031280-9 
A. C. TEODORO DE ARAUJO-ME 
00031328/2020 
 
03.031285-0 
MARTA M. DE OLIVEIRA-ME 
00031329/2020 
 
03.031295-7 
A. L. V. PANTOJA 
00031330/2020 
 
03.031303-1 
EDWILSON DA S. OLIVEIRA-ME 
00031331/2020 
 
03.031314-7 
RONILDO SOUSA MARTINS-ME 
00031332/2020 
 
03.031328-7 
M. S. C. PIRES-ME 
00031333/2020 
 
03.031336-8 
MACAPA VEICULOS LTDA-EPP 
00031334/2020 
 
03.031347-3 
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O. M. RAMOS-ME 
00031335/2020 
 
03.031357-0 
J. S. TRANSPORTES LTDA-ME 
00031336/2020 
 
03.031364-3 
DORIALDO S. RODRIGUES-EPP 
00031337/2020 
 
03.031373-2 
ROSANA A. SILVA-ME 
00031338/2020 
 
03.031380-5 
GRAFITTE COMERCIO E SERVICOS 
00031339/2020 
 
03.031176-4 
V. GOMES CORREA-ME 
00031220/2020 
 
03.060310-2 
A S LIMA DA ROCHA 
00031221/2020 
 
03.031427-5 
PESSOA E SANTOS LTDA-ME 
00031222/2020 
 
03.031517-4 
EVANGELISTA & OLIVEIRA LTDA-ME 
00031223/2020 
 
03.026356-5 
COMPANHIA DE INFORMATICA 
00031224/2020 
 
03.033267-2 
R. C. ELIAS AGUIAR-ME 
00031225/2020 
 
03.025220-2 
DAVID PENHA SILVA-ME 
00031226/2020 
 
03.039046-0 
SEPE TIARAJU EMPREENDIMENTOS 
00031227/2020 
 
03.019314-1 
RITA F. DA SILVA-ME 
00031228/2020 
 
03.051181-0 
SILVA & NASCIMENTO 
00031229/2020 
 
03.053864-5 
S CORREA DE SOUZA 
00031230/2020 
 
03.057804-3 
I. DIAS DE MELO - ME 
00031231/2020 
 
03.040954-3 
G. GOMES ROCHA EIRELI 
00031232/2020 
 
03.038652-7 
J A Y MOUA EIRELI 
00031233/2020 
 
03.058288-1 
VAGALUME COMPENSADOS & 
00031234/2020 
 
03.046188-0 
D. PEREIRA AROUCHE-ME 
00031235/2020 
 
03.059603-3 
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A. F. MACHADO 
00031236/2020 
 
03.006537-8 
COMERCIAL J JANSEN LTDA 
00031237/2020 
 
03.049895-3 
GIRA MACAPA LTDA-ME 
00031238/2020 
 
03.024268-1 
M. J. MONTEIRO BARBOSA-ME 
00031239/2020 
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PUBLICIDADE
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EDITAL PÚBLICO PROGRAMA MINHA PRIMEIRA 
EMPRESA - CICLO 2020.1

Público Alvo: Jovens Empreendedores

PREÂMBULO

A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO 
AMAPÁ – AGÊNCIA AMAPÁ, entidade de direito público, 
instituída sob a forma de Autarquia Estadual, com sede 
à Avenida Conego Domingos Maltês, 916 – Trem, CEP 
68901-050, em Macapá - AP, inscrita no CNPJ sob n° 
22.918.796/0001-07, convida jovens empreendedores 
amapaenses a participar do Programa Minha Primeira 
Empresa - Ciclo 2020.1 que acontecerá entre os meses 
de dezembro de 2020 a junho de 2021. O Programa Minha 
Primeira Empresa é uma política pública do Governo do 
Estado do Amapá cujo objetivo é incentivar a criação 
e formalização de novas empresas com capacitação 
empresarial, acesso ao crédito e acompanhamento técnico 
do desenvolvimento do negócio, proporcionando, aos 
potenciais empreendedores, condições mais competitivas 
de inserção no mercado e contribuindo para o processo 
de emancipação social.

1. OBJETO

O Presente edital visa selecionar 20 (vinte) planos de 
negócios para concessão do Crédito Minha Primeira 
Empresa visando a implantação de novas empresas no 
Estado do Amapá. Os selecionados participarão de seis 
etapas classificatórias:

Etapa 01: Diagnóstico do Perfil Empreendedor;
Etapa 02: Curso de iniciação ao Empreendedorismo;
Etapa 03: Curso de Gestão e Plano de Negócios;
Etapa 04: Criação da Primeira Empresa;
Etapa 05: Crédito Primeira Empresa;
Etapa 06: Consultoria de acompanhamento pós crédito.

A execução do Programa Minha Primeira Empresa 
caberá às seguintes instituições, através do Comitê Misto 
de Gestão, presidido pela Agência Amapá, que terá como 
objetivo a capacitação de empreendedores em todo o 
Estado para aumentar suas oportunidades de negócios 
de forma sustentável, tornando possível e viável a 
formalização da primeira empresa com acesso ao crédito:

I. Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá 
(AGÊNCIA AMAPÁ);

II. Agência de Fomento do Amapá (AFAP);

III. Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas no Amapá (SEBRAE/AP);

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O Programa Minha Primeira Empresa é uma política pública 
efetivada através da Lei nº 2447/2019 e regulamentada 
pelo Decreto nº 4076/2020, atendendo ao Requerimento 
nº 0770/18-GAB/DEP. MARÍLIA GOES. que vai incentivar 
de forma decisiva o fomento do empreendedorismo formal 
no Estado do Amapá.

3. FINALIDADE

O Programa Minha Primeira empresa, executado pela 
Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá 
(AGÊNCIA AMAPÁ), a Agência de Fomento do Amapá 
(AFAP) e, em parceria com o Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas no Amapá (SEBRAE/AP) 
tem como finalidade dar suporte aos empreendedores 
amapaenses e, com isso, induzir o desenvolvimento 
socioeconômico no âmbito do Estado gerando impactos 
como:

Formalização de empresas;
Geração de empregos diretos e indiretos;
Aumento da oferta de produtos e serviços;
Aumento da arrecadação tributária;
Aumento da renda per capita das famílias e melhoria da 
qualidade de vida das mesmas;
Inovação a partir do incentivo para a cultura 
empreendedora.

4. DOS PRAZOS DO EDITAL E DAS ETAPAS DA 
CHAMADA PÚBLICA

4.1 O presente edital permanecerá vigente até o dia 21 
de junho de 2021, conforme o cronograma das atividades 
a seguir: 

Período de Inscrições
04 de janeiro a 30 de Janeiro de 

2021

Divulgação dos selecionados 
para Primeira Etapa – 
Diagnóstico do Perfil 

Empreendedor

05 de Fevereiro 2021

Evento de apresentação do  
Programa Minha Primeira 

Empresa ciclo 2020.1
08 de Fevereiro de 2021

Prazo final para apresentação 
(postagem) do Questionário 

e Pré Plano de Negócios 
elaborados na etapa 1

15 de março de 2021

Divulgação dos selecionados 
para Segunda Etapa – Curso de 
Iniciação ao Empreendedorismo

26 de março de 2021

Divulgação dos selecionados 
para a 3ª Etapa: Curso de 

Gestão da Primeira Empresa e 
Plano de Negócios

12 de abril de 2021
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Apresentação (postagem) do 
Plano de Negócios no Portal da 

Agência Amapá
10 de maio de 2021

Divulgação dos selecionados 
para a 4ª Etapa: Crédito Primeira 

Empresa
17 de maio de 2021

Divulgação dos selecionados 
para 5ª Etapa: Criação da 

primeira empresa
31 de maio de 2021

5. PRÉ REQUISITOS

Para obtenção do crédito Minha Primeira Empresa 
os(as) potenciais empreendedores(as) inscritos(as) 
e pré selecionados(as) para participarem das etapas 
classificatórias do Programa deverão obedecer e cumprir 
aos seguintes pré requisitos:

5.1 O proposto participante deverá apresentar, 
obrigatoriamente, garantias compatíveis que possibilitem 
a efetivação da etapa final para acessar o crédito 
junto a AFAP, que serão analisadas e apuradas sua 
colateralidade.

5.1.1 Essas garantias podem ser no formato de REAL 
(bens novos a serem adquiridos) e/ou PESSOAL/
AVALISTA (aval de pessoas idôneas com ganhos de 
rendimentos e capacidade de pagamento comprovados).

5.1.2 Tanto o empreendedor no formato de Pessoa 
Jurídica quanto a garantia apresentada no formato de 
AVAL, não devem possuir restrição, anotação financeira 
e entre outros aspectos, de acordo com as normas 
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

5.2 Ser residente e domiciliado no âmbito do Estado do 
Amapá, com comprovação do endereço.

6. CRITÉRIOS DA SELEÇÃO

6.1 Ter entre 18 e 29 anos.

6.2 Objetiva-se selecionar até 40 (quarenta) potenciais 
empreendedores com as melhores avaliações na Etapa 
01, conforme disposto no item 7 deste edital, para 
participação nas Etapas 02 e 03 do Programa Minha 
Primeira Empresa.

6.2.1 Até 20 (vinte) candidatos com as melhores avaliações 
que cumprirem todas as etapas e os pré requisitos 
estabelecidos neste Edital terão seus projetos aprovados 
para obtenção do crédito Minha Primeira Empresa.

6.3 Será obrigatória a participação dos(as) potenciais 
empreendedores(as) selecionados(as) nas etapas do 
Programa conforme divulgação das fases do Edital pela 
Agência Amapá.

6.4 Os Plano de Negócios serão financiados limitados até 

R$ 13.000,00 (treze mil reais), com aporte para aquisição 
de máquinas/equipamentos e capital de giro;

6.5 A taxa de juros nominal praticada na Linha de Crédito 
será de 1,5% a. m., nas operações adimplentes pagas 
até a data do vencimento, o mesmo terá um rebate de 
0,5% podendo ser revista por decisão do Conselho de 
Administração da AFAP – CONSAD;

6.6 A carência para pagamento do valor principal do 
financiamento será de 06 (seis) meses, sem inclusão dos 
juros, o prazo para amortização do débito será de até 48 
(quarenta e oito) meses, podendo ser revistas por decisão 
do Conselho Administrativo da AFAP – CONSAD.

6.7 O Comitê Misto de Gestão que avaliará os(as) 
candidatos(as) potenciais empreendedores(as) em todas 
as etapas do Programa será composto por representante 
indicado pelas seguintes instituições:

I - Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá – 
AGÊNCIA AMAPÁ;

II - Agência de Fomento do Amapá – AFAP;

III - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas – SEBRAE/AP;

6.8 O Comitê Misto de Avaliação será composto por 
representantes das instituições gestoras do programa 
e tem como competência avaliar os participantes nas 
etapas classificatórias do Programa, bem como, analisar 
o plano de negócio e recomendar através de uma nota 
técnica quanto a viabilidade de concessão do crédito para 
os potenciais empreendedores concorrentes.

6.9 Fica sob a responsabilidade da Agência de Fomento do 
Amapá – AFAP avaliar e aprovar a concessão do crédito, 
conforme o Plano de Negócio de cada empreendimento e 
as exigências regimentais para o financiamento.

6.9.1 É de competência da Agência de Fomento do 
Amapá – AFAP a análise, avaliação e aprovação cadastral 
dos(as) candidatos(as) potenciais empreendedores(as) à 
concessão do Crédito.

6.10 A sede administrativa do Comitê Misto de Gestão 
funcionará na Sala do Empreendedor da AGÊNCIA 
AMAPÁ, sito à Avenida Cônego Domingos Maltes, nº 916 
– Trem, CEP: 68901-050 em Macapá – AP.

7. PARTICIPAÇÃO DA AGÊNCIA AMAPÁ, DA AFAP E 
DO SEBRAE

7.1 A participação do Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE/AP se dará 
propiciando a estrutura (consultores, instrutores, local, 
etc) da capacitação dos empreendedores selecionados 
para participação nas Etapas 01 a 03 do Programa Minha 
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Primeira Empresa. 

Etapa 01 - Classificatória: 
DIAGNÓSTICO DO PERFIL 

EMPREENDEDOR

Entre os dias 08.02 a 
12.03.2001, conforme 
divulgação do Comitê 

Misto de Gestão

Será realizado para avaliar o participante e ajudá-lo a compreender 
a personalidade empreendedora, fornecendo informações para 
a tomada de decisões e condução de negócios. Nesta etapa, o 

participante inscrito deverá:
1.1) realizar o Curso Iniciando um Pequeno Grande Negócio (IPGN) 
ofertado de forma online e gratuita pelo Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE/AP que propiciará as 

condições para que o mesmo elabore o seu Pré Plano de Negócios;  
1.2) O participante deverá também responder a um questionário com 

a finalidade de descrever sua intenção de negócio.  Para fins de 
comprovação de cumprimento e avaliação desta etapa, o candidato 
entregará ao Comitê Misto de Avaliação, o Certificado de Conclusão 

do Curso IPGN;
o questionário respondido e o Pré Plano de Negócios elaborado 

conforme a metodologia do Curso IPGN através de encaminhamento 
para o e- mail: programaprimeiraempresa@ageamapa.ap.gov.br.  

Serão selecionados os 40 (quarenta) candidatos com as melhores 
avaliações para participação na Etapa 02.

Etapa 02 – Classificatória: 
Curso Presencial 
de INICIAÇÃO AO 

EMPREENDEDORISMO:
- 02 Cursos de 12h cada;

 - 02 Oficinas de 04h cada.

Entre os dias 01 a 14.04.2021, 
conforme divulgação do Comitê 

misto de Gestão

Nesta etapa, os 40 (quarenta) candidatos selecionados na Etapa 
01 (um) deverão receber orientações, com aulas expositivas 
sobre definição, princípios e objetivos de empreendedorismo, 
o empreendedorismo no mundo e no Brasil, os atributos do 
empreendedor, estratégias empreendedoras, funções da 

Administração, conceitos de mercado, ética e trabalho, recursos 
humanos, noções de administração financeira, noções de marketing 

e vendas, e casos empresariais.
Os candidatos serão avaliados com base em critérios 

comportamentais: pontualidade; assiduidade; comportamento em 
sala de aula; participação e iniciativa.

 Etapa 3 – Classificatória: 
Curso de Gestão e Elaboração 

do Plano de Negócios:
- 01 (uma) Oficina de 04h;
- 01 (uma) Oficina de 06h

Entre os dias 26 a 30.04.2021, 
conforme divulgação do Comitê 

Misto de Gestão

Nesta etapa os candidatos serão avaliados com base em critérios 
com foco técnico: elaboração do Plano de Negócios e análise dos 

impactos do projeto no Estado.

 Etapa 4 – Classificatória: Crédito 
Primeira Empresa

Entre os dias 18 a 28.05.2021

Fica sob a responsabilidade da Agência de Fomento do Amapá 
– AFAP avaliar e aprovar a concessão do crédito, conforme a 
viabilidade técnica e econômica do Plano de Negócio de cada 

empreendimento. Serão aprovados para a concessão do crédito os 
20 (vinte) primeiros colocados, desde que os candidatos tenham 

cumprido os pré requisitos deste Edital.
 

Etapa 05 - Criação da Primeira 
Empresa

Entre os dias 01 a 11.06.2021

Os participantes classificados entre os 20 (vinte) primeiros colocados 
na etapa anterior, deverão obrigatoriamente formalizar a abertura da 
sua empresa para a efetivação da concessão do crédito por parte da 

Agência de Fomento do Amapá – AFAP.

Etapa 06 - Acompanhamento, Orientações e Intercâmbios de 
experiências empreendedoras

Será garantido orientação e acompanhamento aos participantes do 
programa, durante os dois primeiros anos da implantação do seu 

negócio, especialmente, no período de utilização do crédito, a fim de 
que possam prosperar e, até mesmo, expandir o seu negócio. Este 

acompanhamento será realizado periodicamente através da Agência 
de Desenvolvimento Econômico – AGÊNCIA AMAPÁ e a Agência de 

Fomento do Amapá – AFAP.
 
8. DA INSCRIÇÃO

8.1 Os potenciais empreendedores interessados em 
participar no Programa Minha Primeira Empresa, devem 
fazer a inscrição em formulário online indicado no Portal 
da Agência Amapá disponível no endereço ageamapa.
ap.gov.br ou através do link:  http://www.processoseletivo.
ap.gov.br/

8.2 As inscrições iniciam no dia 04 de janeiro de 2021 e 
encerram no dia 30 de janeiro de 2021, às 23:59.

8.3 Após efetuar a inscrição e, para fins de deferimento, 
o candidato deverá enviar o comprovante de inscrição 
juntamente com as cópias do seu CPF, carteira de 
identidade e comprovante de endereço para o e-mail: 
programaprimeiraempresa@ageamapa.ap.gov.br.

8.4 O encaminhamento da documentação comprobatória 
exigida anteriormente deverá ser feita no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas após a inscrição.

9. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

9.1 Todos os participantes inscritos e deferidos deverão 
obrigatoriamente participar de forma online do Curso 
Iniciando um Pequeno Grande Negócio (IPGN) ofertado 
pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas – SEBRAE/AP e preencher o questionário 
sobre a intenção do seu negócio disponibilizado no Portal 
da Agência Amapá.

9.2 Na seleção dos 40 (quarenta) primeiros colocados 
participantes da primeira etapa os critérios de avaliação 
serão baseados na apresentação do Certificado de 
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participação no Curso Iniciando um Pequeno Grande 
Negócio (IPGN); avaliação com base nas respostas do 
Questionário de Intenção do Negócio e do Pré Plano de 
Negócios elaborado conforme a metodologia do Curso 
Iniciando um Pequeno Grande Negócio (IPGN);

9.2.1 Os candidatos que não apresentarem quaisquer dos 
documentos descritos anteriormente que compreende a 
primeira etapa estarão, automaticamente, eliminados das 
demais etapas do Programa.

9.3 Na segunda etapa, a seleção de até 40 (quarenta) 
candidatos participantes terão os seguintes critérios de 
avaliação: pontualidade; assiduidade comportamento em 
sala de aula; iniciativa e participação em aula.

9.4 Na terceira etapa, a seleção de até 40 (quarenta) 
candidatos aptos a participar terão os seguintes critérios 
de avaliação: participação efetiva nas duas oficinas 
disponibilizadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas – SEBRAE/AP; construção do 
plano de negócio e análise dos impactos do projeto no 
Estado.

9.4.1 Os candidatos que obtiverem mais de 25% (vinte e 
cinco por cento) de percentual de faltas nas Etapas 01 a 
03 serão automaticamente eliminados.

9.5    Na seleção de até 20 (vinte) candidatos aptos a 
participaram da quarta etapa os critérios de avaliação 
serão:

I - Viabilidade técnica e econômica da proposta 
estabelecida no plano de negócio;

II - Enquadramento nos critérios estabelecidos para 
financiamento pela Agência de Fomento do Amapá – 
AFAP.

9.6 Em caso de empate, as colocações serão consideradas 
pela ordem de inscrição. Os primeiros inscritos terão 
prioridade sobre os inscritos posteriormente.

10. DAS RESPONSABILIDADES DOS PARTICIPANTES 
SELECIONADOS

10.1 Assinar o termo de compromisso referente à sua 
participação no programa;

10.2 Alcançar 75% (setenta e cinco por cento) de 
participação nas etapas do programa, sem ultrapassar 02 
(duas) ausências consecutivas e/ou 03 (três) ausências 
alternadas nos cursos previstos durante o programa;

10.3 Em caso de desistência do participante, comunicar 
imediatamente o Comitê Misto de Gestão.

10.4 Ceder os direitos de uso de imagem obtidas durante 
o programa para a utilização em campanhas promocionais 

e/ou institucionais do Governo do Estado do Amapá 
e do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas – SEBRAE/AP.

10.5 Ao término do Programa, os participantes que tiverem 
seus projetos aprovados para financiamento pela Agência 
de Fomento do Amapá – AFAP, deverão formalizar seu 
negócio junto à Junta Comercial do Amapá – JUCAP.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Ao término de todas as Etapas do Programa, os 
participantes que tiverem cumprido 75% (setenta e cinco 
por cento) das atividades realizadas terão direito ao 
certificado emitido pelo Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas no Amapá – SEBRAE/AP.

11.2 A Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá 
– AGÊNCIA AMAPÁ poderá, a qualquer tempo, cancelar 
ou alterar o presente edital, no todo ou em parte, sem que 
caiba qualquer direito de indenização aos interessados.

11.3 As atividades presenciais descritas neste edital 
ocorrerão na cidade de Macapá na sede do aqui descritas 
ocorrerão presencialmente em Macapá, em endereço a 
ser divulgado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas no Amapá – SEBRAE/AP.

11.4 O foro de Macapá, Estado do Amapá, é competente 
para conhecer e julgar as questões decorrentes do 
presente Edital.

Macapá, 17 de dezembro de 2020.

TÂNIA MARIA DO S. B. M. SOUSA
Diretora-Presidente da Agência Amapá

HASH: 2020-1223-0004-7304

EDITAL PÚBLICO PROGRAMA MINHA PRIMEIRA 
EMPRESA - CICLO 2020.2

Público Alvo: Potenciais Empreendedores (as) dos 
Programas Sociais dos Governo Federal, Estadual e 
Municipal

PREÂMBULO

A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO 
AMAPÁ – Agência Amapá, entidade de direito público, 
instituída sob a forma de Autarquia Estadual, com sede 
à Avenida Conego Domingos Maltês, 916 – Trem, CEP 
68901-050, em Macapá – AP, inscrita no CNPJ sob n° 
22.918.796/0001-07, convida potenciais empreendedores 
amapaenses a participar do Programa Minha Primeira 
Empresa - Ciclo 2020.2 que acontecerá entre os meses 
de dezembro de 2020 a junho de 2021. O Programa Minha 
Primeira Empresa é uma política pública do Governo do 
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Estado do Amapá cujo objetivo é incentivar a criação 
e formalização de novas empresas com capacitação 
empresarial, acesso ao crédito e acompanhamento 
técnico do desenvolvimento do negócio, proporcionando, 
aos potenciais empreendedores, condições mais 
competitivas de inserção no mercado e contribuindo para 
o processo de emancipação social.

1. OBJETO

O Presente edital visa selecionar 20 (vinte) planos de 
negócios para concessão do Crédito Minha Primeira 
Empresa visando a implantação de novas empresas no 
Estado do Amapá. Os selecionados participarão de seis 
etapas classificatórias:

Etapa 01: Diagnóstico do Perfil Empreendedor;
Etapa 02: Curso de iniciação ao Empreendedorismo;
Etapa 03: Curso de Gestão e Plano de Negócios;
Etapa 04: Criação da Primeira Empresa;
Etapa 05: Crédito Primeira Empresa;
Etapa 06: Consultoria de acompanhamento pós crédito.

A execução do Programa Minha Primeira Empresa 
caberá às seguintes instituições, através do Comitê Misto 
de Gestão, presidido pela Agência Amapá, que terá como 
objetivo a capacitação de empreendedores em todo o 
Estado para aumentar suas oportunidades de negócios 
de forma sustentável, tornando possível e viável a 
formalização da primeira empresa com acesso ao crédito:

I. Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá 
(AGÊNCIA AMAPÁ);

II. Agência de Fomento do Amapá (AFAP);

III. Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas no Amapá (SEBRAE/AP);

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O Programa Minha Primeira Empresa é uma política pública 
efetivada através da Lei nº 2447/2019 e regulamentada 
pelo Decreto nº 4076/2020, atendendo ao Requerimento 
nº 0770/18-GAB/DEP. MARÍLIA GOES. que vai incentivar 
de forma decisiva o fomento do empreendedorismo formal 
no Estado do Amapá.

3. FINALIDADE

O Programa Minha Primeira empresa, executado pela 
Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá 
(AGÊNCIA AMAPÁ), a Agência de Fomento do Amapá 
(AFAP) e, em parceria com o Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas no Amapá (SEBRAE/AP) 
tem como finalidade dar suporte aos empreendedores 
amapaenses e, com isso, induzir o desenvolvimento 
socioeconômico no âmbito do Estado gerando impactos 
como:

Formalização de empresas;
Geração de empregos diretos e indiretos;
Aumento da oferta de produtos e serviços;
Aumento da arrecadação tributária;
Aumento da renda per capita das famílias e melhoria da 
qualidade de vida das mesmas;
Inovação a partir do incentivo para a cultura 
empreendedora.

4. DOS PRAZOS DO EDITAL E DAS ETAPAS A 
CHAMADA PÚBLICA

4.1 O presente edital permanecerá vigente até o dia 21 
de junho de 2021, conforme o cronograma das atividades 
a seguir: 

Período de Inscrições
04 de janeiro a 30 de Janeiro de 

2021

Divulgação dos selecionados 
para Primeira Etapa – 
Diagnóstico do Perfil 

Empreendedor

05 de Fevereiro 2021

Evento de  apresentação do 
Programa Minha Primeira 

Empresa ciclo 2020.1
08 de Fevereiro de 2021

Prazo final para apresentação 
(postagem) do Questionário 

e Pré Plano de Negócios 
elaborados na etapa 1

15 de março de 2021

Divulgação dos selecionados 
para Segunda Etapa – Curso de 
Iniciação ao Empreendedorismo

26 de março de 2021

Divulgação dos selecionados 
para a 3ª Etapa: Curso de 

Gestão da Primeira Empresa e 
Plano de Negócios

12 de abril de 2021

Apresentação (postagem) do 
Plano de Negócios no Portal da 

Agência Amapá
10 de maio de 2021

Divulgação dos selecionados 
para a 4ª Etapa: Crédito Primeira 

Empresa
17 de maio de 2021

Divulgação dos selecionados 
para 5ª Etapa: Criação da 

primeira empresa
31 de maio de 2021

5. PRÉ REQUISITOS

Para obtenção do crédito Minha Primeira Empresa 
os(as) potenciais empreendedores(as) inscritos(as) 
e pré selecionados(as) para participarem das etapas 
classificatórias do Programa deverão obedecer e cumprir 
aos seguintes pré requisitos:

5.1 O proposto participante deverá apresentar 
obrigatoriamente garantias compatíveis que possibilitem 
a efetivação da etapa final para acessar o crédito junto 
a Agência de Fomento do Amapá – AFAP, que serão 
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analisadas e apuradas sua colateralidade.

5.1.1 Essas garantias podem ser no formato de REAL 
(bens novos a serem adquiridos) e/ou PESSOAL/
AVALISTA (aval de pessoas idôneas com ganhos de 
rendimentos e capacidade de pagamento comprovados).

5.1.2 Tanto o empreendedor no formato de Pessoa 
Jurídica quanto a garantia apresentada no formato de 
AVAL, não devem possuir restrição, anotação financeira 
e entre outros aspectos, de acordo com as normas 
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

5.2 Ser residente e domiciliado no âmbito do Estado do 
Amapá, com comprovação do endereço.

6. CRITÉRIOS DA SELEÇÃO

6.1 Comprovar a inscrição em quaisquer dos Programas 
Sociais dos Governos Federal, Estadual ou Municipal.

6.2 Objetiva-se selecionar 40 (quarenta) pessoas 
integrantes dos Programas Sociais dos Governos Federal, 
Estadual e/ou Municipal com as melhores avaliações na 
Etapa 01, conforme disposto no item 7 deste edital, para 
participação nas Etapas 02 e 03 do Programa Minha 
Primeira Empresa.

6.2.1 Até 20 (vinte) candidatos com as melhores avaliações 
que cumprirem todas as etapas e os pré requisitos 
estabelecidos neste Edital terão seus projetos aprovados 
para obtenção do crédito Minha Primeira Empresa.

6.3 Será obrigatória a participação dos(as) potenciais 
empreendedores(as) selecionados(as) nas etapas do 
Programa, conforme divulgação das fases do Edital pela 
Agência Amapá.

6.4 Os Plano de Negócios serão financiados limitados até 
R$ 13.000,00 (treze mil reais), com aporte para aquisição 
de máquinas/equipamentos e capital de giro;

6.5 A taxa de juros nominal praticada na referida Linha de 
Crédito será de 1,5% a. m., nas operações adimplentes 
pagas até a data do vencimento, o mesmo terá um rebate 
de 0,5% podendo ser revista por decisão do Conselho de 
Administração da AFAP – CONSAD;

6.6 A carência para pagamento do valor principal do 
financiamento será de 06 (seis) meses, sem inclusão dos 
juros, o prazo para amortização do débito será de até 48 
(quarenta e oito) meses, podendo ser revistas por decisão 
do Conselho Administrativo da AFAP – CONSAD.

6.7 O Comitê Misto de Gestão que avaliará os(as) 
candidatos(as) potenciais empreendedores(as) em todas 
as etapas do Programa será composto por representante 
indicado pelas seguintes instituições:

I - Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá – 
AGÊNCIA AMAPÁ;

II - Agência de Fomento do Amapá – AFAP;

III – Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas – SEBRAE/AP;

6.8 O Comitê Misto de Avaliação será composto por 
representantes das instituições gestoras do programa 
e tem como competência avaliar os participantes nas 
etapas classificatórias do Programa, bem como, analisar 
o plano de negócio e recomendar através de uma nota 
técnica quanto a viabilidade de concessão do crédito para 
os potenciais empreendedores concorrentes.

6.9 Fica sob a responsabilidade da Agência de Fomento do 
Amapá – AFAP avaliar e aprovar a concessão do crédito, 
conforme o Plano de Negócio de cada empreendimento e 
as exigências regimentais para o financiamento.

6.9.1 É de competência da Agência de Fomento do 
Amapá – AFAP a análise, avaliação e aprovação cadastral 
dos(as) candidatos(as) potenciais empreendedores(as) à 
concessão do Crédito.

6.10 A sede administrativa do Comitê Misto de Gestão 
funcionará na Sala do Empreendedor da AGÊNCIA 
AMAPÁ, sito à Avenida Cônego Domingos Maltes, nº 916 
– Trem, CEP: 68901-050 em Macapá – AP.

7. PARTICIPAÇÃO DO COMITÊ MISTO DE GESTÃO

7.1 A participação do Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE/AP se dará 
propiciando estrutura (consultores, instrutores, local, 
etc) da capacitação dos empreendedores selecionados 
para participação nas etapas 1 a 3 do Programa Minha 
Primeira Empresa.

Etapa 01 - Classificatória: 
DIAGNÓSTICO DO PERFIL 

EMPREENDEDOR

Entre os dias 08.02 a 
12.03.2001, conforme divulgação 

do Comitê Misto de Gestão
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Será realizado para avaliar o participante e ajudá-lo a compreender 
a personalidade empreendedora, fornecendo informações para 
a tomada de decisões e condução de negócios. Nesta etapa, o 

participante inscrito deverá:
1.1) realizar o Curso Iniciando um Pequeno Grande Negócio (IPGN) 
ofertado de forma online e gratuita pelo Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE/AP que propiciará as 

condições para que o mesmo elabore o seu Pré Plano de Negócios;
1.2) O participante deverá também responder a um questionário com 

a finalidade de descrever sua intenção de negócio.  Para fins de 
comprovação de cumprimento e avaliação desta etapa, o candidato 
entregará ao Comitê Misto de Avaliação, o Certificado de Conclusão 

do Curso IPGN; o questionário respondido e o Pré Plano de 
Negócios elaborado conforme a metodologia do Curso IPGN através 

de encaminhamento para o e- mail: programaprimeiraempresa@
ageamapa.ap.gov.br.

Serão selecionados os 40 (quarenta) candidatos com as melhores 
avaliações para participação na Etapa 02.

Etapa 02 – Classificatória: 
Curso Presencial 
de INICIAÇÃO AO 

EMPREENDEDORISMO:
- 02 Cursos de 12h cada

- 02 Oficinas de 04h cada.

01 a 14 de abril de 2021, 
conforme divulgação do Comitê 

Misto de Gestão

Nesta etapa, os 40 (quarenta) candidatos selecionados na Etapa 
01 (um) deverão receber orientações, com aulas expositivas 
sobre definição, princípios e objetivos de empreendedorismo, 
o empreendedorismo no mundo e no Brasil, os atributos do 
empreendedor, estratégias empreendedoras, funções da 

Administração, conceitos de mercado, ética e trabalho, recursos 
humanos,  noções de administração financeira, noções de marketing 

e vendas, e casos empresariais.   Os candidatos serão avaliados 
com base em critérios comportamentais: pontualidade; assiduidade; 

comportamento em sala de aula; participação e iniciativa.

Etapa 03 – Classificatória: 
Curso de Gestão e Elaboração 

do Plano de Negócios:
- 01 (uma) Oficina de 04h;
- 01 (uma) Oficina de 06h

26 a 30 de abril de 2021, 
conforme divulgação do Comitê 

Misto de Gestão

Nesta etapa os candidatos serão avaliados com base em critérios 
com foco técnico: elaboração do Plano de Negócios; quantitativo de 
empregos gerados e impactos do projeto na arrecadação tributária 

do Estado.

Etapa 04 – Classificatória: 
Crédito Primeira Empresa

Entre os dias 18 a 28.05.2021

Fica sob a responsabilidade da Agência de Fomento do Amapá 
– AFAP avaliar e aprovar a concessão do crédito, conforme a 
viabilidade técnica e econômica do Plano de Negócio de cada 

empreendimento.Serão aprovados para a concessão do crédito os 
20 (vinte) primeiros colocados, desde que os candidatos tenham 

cumprido os pré requisitos deste Edital.

Etapa 05 - Criação da Primeira 
Empresa

01 a 11 de junho de 2021

Os participantes classificados entre os 20 (vinte) primeiros colocados 
na etapa anterior, deverão obrigatoriamente formalizar a abertura de 
sua empresa para a efetivação da concessão do crédito por parte da 

Agência de Fomento do Amapá – AFAP.

Etapa 06 - Acompanhamento, 
Orientações e Intercâmbios de 
experiências empreendedoras
Será garantido orientação e acompanhamento aos participantes do 
programa, durante os dois primeiros anos da implantação do seu 

negócio, especialmente, no período de utilização do crédito, a fim de 
que possam prosperar e, até mesmo, expandir o seu negócio. Este 

acompanhamento será realizado periodicamente através da Agência 
de Desenvolvimento Econômico – AGÊNCIA AMAPÁ e a Agência de 

Fomento do Amapá – AFAP.
 
8. DA INSCRIÇÃO

8.1 Os potenciais empreendedores interessados em 
participar no Programa Minha Primeira Empresa, devem 
fazer a inscrição em formulário online indicado no Portal 
da Agência Amapá disponível no endereço ageamapa.
ap.gov.br ou através do link:  http://www.processoseletivo.
ap.gov.br/

8.2 As inscrições iniciam no dia 04 de janeiro de 2021 e 
encerram no dia 30 de janeiro de 2021, às 23:59.

8.3 Após efetuar a inscrição e, para fins de deferimento, 
o candidato deverá enviar o comprovante de inscrição 
juntamente com as cópias do seu CPF, carteira de 
identidade e comprovante de endereço para o e-mail: 
programaprimeiraempresa@ageamapa.ap.gov.br.

8.4 O encaminhamento da documentação comprobatória 
exigida anteriormente deverá ser feita no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas após a inscrição.

9. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

9.1 Todos os participantes inscritos e deferidos deverão 
obrigatoriamente participar de forma online do Curso 
Iniciando um Pequeno Grande Negócio (IPGN) ofertado 
pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas – SEBRAE/AP e preencher o questionário 
sobre a intenção do seu negócio disponibilizado no Portal 
da Agência Amapá.

9.2 Na seleção dos 40 (quarenta) primeiros colocados 
participantes da primeira etapa os critérios de avaliação 
serão baseados na apresentação do Certificado de 
participação no Curso Iniciando um Pequeno Grande 
Negócio (IPGN); avaliação com base nas respostas do 
Questionário de Intenção do Negócio e do Pré Plano de 
Negócios elaborado conforme a metodologia do Curso 
Iniciando um Pequeno Grande Negócio (IPGN);

9.2.1 Os candidatos que não apresentarem quaisquer dos 
documentos descritos anteriormente que compreende a 
primeira etapa estarão, automaticamente, eliminados das 
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demais etapas do Programa.

9.3 Na segunda etapa, a seleção de até 40 (quarenta) 
candidatos participantes terão os seguintes critérios de 
avaliação: pontualidade; assiduidade comportamento em 
sala de aula; iniciativa e participação em aula.

9.4 Na terceira etapa, a seleção de até 40 (quarenta) 
candidatos aptos a participar terão os seguintes critérios 
de avaliação: participação efetiva nas duas oficinas 
disponibilizadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas – SEBRAE/AP; construção do 
plano de negócio e análise dos impactos do projeto no 
Estado.

9.4.1 Os candidatos que obtiverem mais de 25% (vinte e 
cinco por cento) de percentual de faltas nas Etapas 01 a 
03 serão automaticamente eliminados.

9.5 Na seleção de até 20 (vinte) candidatos aptos a 
participaram da quarta etapa os critérios de avaliação 
serão:

Viabilidade técnica e econômica da proposta estabelecida 
no plano de negócio;
Enquadramento nos critérios estabelecidos para 
financiamento pela Agência de Fomento do Amapá – 
AFAP.

9.6 Em caso de empate, as colocações serão consideradas 
pela ordem de inscrição. Os primeiros inscritos terão 
prioridade sobre os inscritos posteriormente.

10. DAS RESPONSABILIDADES DOS PARTICIPANTES 
SELECIONADOS

10.1 Assinar o termo de compromisso referente à sua 
participação no programa;

10.2 Alcançar 75% (setenta e cinco por cento) de 
participação nas etapas do programa, sem ultrapassar 02 
(duas) ausências consecutivas e/ou 03 (três) ausências 
alternadas nos cursos previstos durante o programa;

10.3 Em caso de desistência do participante, comunicar 
imediatamente o Comitê Misto de Gestão.

10.4 Ceder os direitos de uso de imagem obtidas durante 
o programa para a utilização em campanhas promocionais 
e/ou institucionais do Governo do Estado do Amapá 
e do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas - SEBRAE/AP;

10.5 Ao término do Programa, os participantes que tiverem 
seus projetos aprovados para financiamento pela Agência 
de Fomento do Amapá – AFAP, deverão formalizar seu 
negócio junto à Junta Comercial do Amapá – JUCAP.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Ao término de todas as Etapas do Programa, os 
participantes que tiverem cumprido 75% (setenta e cinco 
por cento) das atividades realizadas terão direito ao 
certificado emitido pelo Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas no Amapá – SEBRAE/AP.

11.2 A Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá 
– AGÊNCIA AMAPÁ poderá, a qualquer tempo, cancelar 
ou alterar o presente edital, no todo ou em parte, sem que 
caiba qualquer direito de indenização aos interessados.

11.3 As atividades presenciais descritas neste edital 
ocorrerão na cidade de Macapá na sede do aqui descritas 
ocorrerão presencialmente em Macapá, em endereço a 
ser divulgado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas no Amapá – SEBRAE/AP.

11.4 O foro de Macapá, Estado do Amapá, é competente 
para conhecer e julgar as questões decorrentes do 
presente Edital.

Macapá, 17 de dezembro de 2020.

TÂNIA MARIA DO S. B. M. SOUSA
Diretora Presidente da Agência Amapá

HASH: 2020-1223-0004-7300

EDITAL PÚBLICO PROGRAMA MINHA 
PRIMEIRAEMPRESA - CICLO 2020.3

Público Alvo: Potenciais Empreendedores dos Setores da 
Indústria, do Comércio e dos Serviços

PREÂMBULO

A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO 
AMAPÁ – Agência Amapá, entidade de direito público, 
instituída sob a forma de Autarquia Estadual, com sede 
à Avenida Conego Domingos Maltês, 916 – Trem, CEP  
68901-050,  em Macapá - AP, inscrita no CNPJ sob n° 
22.918.796/0001-07, convida potenciais empreendedores 
amapaenses a participar do Programa Minha Primeira 
Empresa - Ciclo 2020.3 que acontecerá entre os meses 
de dezembro de 2020 a junho de 2021. O Programa Minha 
Primeira Empresa é uma política pública do Governo do 
Estado do Amapá cujo objetivo é incentivar a criação 
e formalização de novas empresas com capacitação 
empresarial, acesso ao crédito e acompanhamento técnico 
do desenvolvimento do negócio, proporcionando, aos 
potenciais empreendedores, condições mais competitivas 
de inserção no mercado e contribuindo para o processo 
de emancipação social.

O Presente edital visa selecionar 20 (vinte) planos de 
negócios para concessão do Crédito Minha Primeira 
Empresa visando a implantação de novas empresas no 
Estado do Amapá. Os selecionados participarão de seis 
etapas classificatórias:
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1. OBJETO

Etapa 01: Diagnóstico do Perfil Empreendedor;
Etapa 02: Curso de iniciação ao Empreendedorismo;
Etapa 03: Curso de Gestão e Plano de Negócios;
Etapa 04: Criação da Primeira Empresa;
Etapa 05: Crédito Primeira Empresa;
Etapa 06: Consultoria de acompanhamento pós crédito.

A execução do Programa Minha Primeira Empresa 
caberá às seguintes instituições, através do Comitê Misto 
de Gestão, presidido pela Agência Amapá, que terá como 
objetivo a capacitação de empreendedores em todo o 
Estado para aumentar suas oportunidades de negócios 
de forma sustentável, tornando possível e viável a 
formalização da primeira empresa com acesso ao crédito:

I. Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá 
(AGÊNCIA AMAPÁ);

II. Agência de Fomento do Amapá (AFAP);

III. Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas no Amapá (SEBRAE/AP);

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O Programa Minha Primeira Empresa é uma política pública 
efetivada através da Lei nº 2447/2019 e regulamentada 
pelo Decreto nº 4076/2020, atendendo ao Requerimento 
nº 0770/18-GAB/DEP. MARÍLIA GOES. que vai incentivar 
de forma decisiva o fomento do empreendedorismo formal 
no Estado do Amapá.

3. FINALIDADE

O Programa Minha Primeira empresa, executado pela 
Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá 
(AGÊNCIA AMAPÁ), a Agência de Fomento do Amapá 
(AFAP) e, em parceria com o Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas no Amapá (SEBRAE/AP) 
tem como finalidade dar suporte aos empreendedores 
amapaenses e, com isso, induzir o desenvolvimento 
socioeconômico no âmbito do Estado gerando impactos 
como:

Formalização de empresas;
Geração de empregos diretos e indiretos;
Aumento da oferta de produtos e serviços;
Aumento da arrecadação tributária;
Aumento da renda per capita das famílias e melhoria da 
qualidade de vida das mesmas;
Inovação a partir do incentivo para a cultura 
empreendedora.

4. DOS PRAZOS DO EDITAL E DAS ETAPAS DA 
CHAMADA PÚBLICA

4.1 O presente edital permanecerá vigente até o dia 21 

de junho de 2021, conforme o cronograma das atividades 
a seguir: 

Período de Inscrições 04 de janeiro a 30 de Janeiro de 
2021

Divulgação dos selecionados 
para Primeira Etapa – 
Diagnóstico do Perfil 

Empreendedor

05 de Fevereiro 2021

Evento de apresentação do 
Programa Minha Primeira 

Empresa ciclo 2020.1
08 de Fevereiro de 2021

Prazo final para apresentação 
(postagem) do Questionário 

e Pré Plano de Negócios 
elaborados na etapa 1

15 de março de 2021

Divulgação dos selecionados 
para Segunda Etapa – Curso de 
Iniciação ao Empreendedorismo

26 de março de 2021

Divulgação dos selecionados 
para a 3ª Etapa: Curso de 

Gestão da Primeira Empresa e 
Plano de Negócios

12 de abril de 2021

Apresentação (postagem) do 
Plano de Negócios no Portal da 

Agência Amapá
10 de maio de 2021

Divulgação dos selecionados 
para a 4ª Etapa: Crédito Primeira 

Empresa
17 de maio de 2021

Divulgação dos selecionados 
para 5ª Etapa: Criação da 

primeira empresa
31 de maio de 2021

5. PRÉ REQUISITOS

Para obtenção do crédito Minha Primeira Empresa 
os(as) potenciais empreendedores(as) inscritos(as) 
e pré selecionados(as) para participarem das etapas 
classificatórias do Programa deverão obedecer e cumprir 
aos seguintes pré requisitos:

5.1 O proposto participante deverá apresentar 
obrigatoriamente garantias compatíveis que possibilitem 
a efetivação da etapa final para acessar o crédito junto 
a Agência de Fomento do Amapá – AFAP, que serão 
analisadas e apuradas sua colateralidade.

5.1.1 Essas garantias podem ser no formato de REAL 
(bens novos a serem adquiridos) e/ou PESSOAL/
AVALISTA (aval de pessoas idôneas com ganhos de 
rendimentos e capacidade de pagamento comprovados).

5.1.2 Tanto o empreendedor no formato de Pessoa 
Jurídica quanto a garantia apresentada no formato de 
AVAL, não devem possuir restrição, anotação financeira 
e entre outros aspectos, de acordo com as normas 
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

5.2 Ser residente e domiciliado no âmbito do Estado do 
Amapá, com comprovação do endereço.
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6. CRITÉRIOS DA SELEÇÃO

6.1 Objetiva-se selecionar até 40 (quarenta) potenciais 
empreendedores com as melhores avaliações na Etapa 
01, conforme disposto no item 7 deste edital, para 
participação nas Etapas 02 e 03 do Programa Minha 
Primeira Empresa.

6.1.1 Até 20 (vinte) candidatos com as melhores avaliações 
que cumprirem todas as etapas e os pré requisitos 
estabelecidos neste Edital terão seus projetos aprovados 
para obtenção do crédito Minha Primeira Empresa.

6.2 Será obrigatória a participação dos(as) potenciais 
empreendedores(as) selecionados(as) nas etapas do 
Programa conforme divulgação das fases do Edital pela 
Agência Amapá.

6.3 Os Plano de Negócios serão financiados limitados por 
segmento conforme fixado abaixo.

Serviços: até R$ 13.000,00 (Treze mil reais), com aporte 
para aquisição de máquinas/equipamentos e capital de 
giro;

Comércio: até R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), com 
aporte para aquisição de máquinas e equipamentos e 
capital de giro;

Indústria: até 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com 
aporte para aquisição de máquinas e equipamentos e 
capital de giro.

6.4 A taxa de juros nominal praticada na referida Linha de 
Crédito será de 1,5% a. m., nas operações adimplentes 
pagas até a data do vencimento, o mesmo terá um rebate 
de 0,5% podendo ser revista por decisão do Conselho de 
Administração da AFAP – CONSAD;

6.5 A carência para pagamento do valor principal do 
financiamento será de 06 (seis) meses, sem inclusão dos 
juros, o prazo para amortização do débito será de até 48 
(quarenta e oito) meses, podendo ser revistas por decisão 
do Conselho Administrativo da AFAP – CONSAD.

6.6 O Comitê Misto de Gestão que avaliará os(as) 
candidatos(as) potenciais empreendedores(as) em todas 
as etapas do Programa será composto por representante 
indicado pelas seguintes instituições:

I - Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá – 
AGÊNCIA AMAPÁ;

II - Agência de Fomento do Amapá – AFAP;

III – Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas – SEBRAE/AP;

6.7 O Comitê Misto de Avaliação será composto por 

representantes das instituições gestoras do programa 
e tem como competência avaliar os participantes nas 
etapas classificatórias do Programa, bem como, analisar 
o plano de negócio e recomendar através de uma nota 
técnica quanto a viabilidade de concessão do crédito para 
os potenciais empreendedores concorrentes.

6.8 Fica sob a responsabilidade da Agência de Fomento do 
Amapá – AFAP avaliar e aprovar a concessão do crédito, 
conforme o Plano de Negócio de cada empreendimento e 
as exigências regimentais para o financiamento.

6.8.1 É de competência da Agência de Fomento do 
Amapá – AFAP a análise, avaliação e aprovação cadastral 
dos(as) candidatos(as) potenciais empreendedores(as) à 
concessão do Crédito.

6.9 A sede administrativa do Comitê Misto de Gestão 
funcionará na Sala do Empreendedor da AGÊNCIA 
AMAPÁ, sito à Avenida Cônego Domingos Maltes, nº 916 
– Trem, CEP: 68901-050 em Macapá – AP.

7. PARTICIPAÇÃO DO COMITÊ MISTO DE GESTÃO 
DO PROGRAMA

7.1 A participação do Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE/AP se dará 
propiciando a estrutura (consultores, instrutores, local, 
etc) da capacitação dos empreendedores selecionados 
para participação nas Etapas 01 a 03 do Programa Minha 
Primeira Empresa.

Etapa 01 - Classificatória: 
DIAGNÓSTICO DO PERFIL 

EMPREENDEDOR

Entre os dias 08.02 a 
12.03.2001, conforme divulgação 

do Comitê Misto de Gestão

Será realizado para avaliar o participante e ajudá-lo a compreender 
a personalidade empreendedora, fornecendo informações para 
a tomada de decisões e condução de negócios. Nesta etapa, o 

participante inscrito deverá:
1.1) realizar o Curso Iniciando um Pequeno Grande Negócio (IPGN) 
ofertado de forma online e gratuita pelo Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE/AP que propiciará as 

condições para que o mesmo elabore o seu Pré Plano de Negócios;  
1.2) O participante deverá também responder a um questionário com 

a finalidade de descrever sua intenção de negócio.  Para fins de 
comprovação de cumprimento e avaliação desta etapa, o candidato 
entregará ao Comitê Misto de Avaliação, o Certificado de Conclusão 

do Curso IPGN; o questionário respondido e o Pré Plano de 
Negócios elaborado conforme a metodologia do Curso IPGN através 

de encaminhamento para o e- mail: programaprimeiraempresa@
ageamapa.ap.gov.br.

Serão selecionados os 40 (quarenta) candidatos com as melhores 
avaliações para participação na Etapa 02.

Etapa 02 – Classificatória: 
Curso Presencial 
de INICIAÇÃO AO 

EMPREENDEDORISMO:

- 02 Cursos de 12h cada
- 02 Oficinas de 04h cada.

01 a 14 de abril De 2021,  
conforme divulgação do Comitê 

Misto de Gestão
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Nesta etapa, os 40 (quarenta) candidatos selecionados na Etapa 
01 (um) deverão receber orientações, com aulas expositivas 

sobre definição, princípios e objetivos de empreendedorismo, os 
atributos do empreendedor, estratégias empreendedoras, funções 
da Administração, conceitos de mercado, ética e trabalho, recursos 
humanos, noções de administração financeira, noções de marketing 

e vendas, e casos empresariais.
Os candidatos serão avaliados com base em critérios 

comportamentais: pontualidade; assiduidade; comportamento em 
sala de aula; participação e iniciativa.

Etapa 03 – Classificatória: 
Curso de Gestão e Elaboração 

do Plano de Negócios: 

- 01 (uma) Oficina de 04h; 
- 01 (uma) Oficina de 06h

26 a 30 de abril de 2021, 
conforme divulgação do Comitê 

Misto de Gestão

Nesta etapa os candidatos serão avaliados com base em critérios 
com foco técnico: elaboração do Plano de Negócios; quantitativo de 
empregos gerados e impactos do projeto na arrecadação tributária 

do Estado.

Etapa 04 – Classificatória: 
Crédito Primeira Empresa Entre os dias 18 a 28.05.2021

Fica sob a responsabilidade da Agência de Fomento do Amapá 
– AFAP. avaliar e aprovar a concessão do crédito, conforme a 
viabilidade técnica e econômica do Plano de Negócio de cada 

empreendimento.Serão aprovados para a concessão do crédito os 
20 (vinte) primeiros colocados, desde que os candidatos tenham 

cumprido os pré requisitos deste Edital.

Etapa 05 - Criação da Primeira 
Empresa Entre os dias 01 a 11.06.2021

Os participantes classificados entre os 20 (vinte) primeiros colocados 
na etapa anterior, deverão obrigatoriamente formalizar a abertura da 
sua empresa para a efetivação da concessão do crédito por parte da 

Agência de Fomento do Amapá – AFAP.

Etapa 06 - Acompanhamento, Orientações e Intercâmbios de 
experiências empreendedoras

Será garantido orientação e acompanhamento aos participantes do 
programa, durante os dois primeiros anos da implantação do seu 

negócio, especialmente, no período de utilização do crédito, a fim de 
que possam prosperar e, até mesmo, expandir o seu negócio.  Este 
acompanhamento será realizado periodicamente através da Agência 
de Desenvolvimento Econômico – AGÊNCIA AMAPÁ e a Agência de 

Fomento do Amapá – AFAP.

8. DA INSCRIÇÃO

8.1 Os potenciais empreendedores interessados em 
participar no Programa Minha Primeira Empresa, devem 
fazer a inscrição em formulário online indicado no Portal 
da Agência Amapá disponível no endereço ageamapa.
ap.gov.br ou através do link: http://www.processoseletivo.
ap.gov.br/

8.2 As inscrições iniciam no dia 04 de janeiro de 2021 e 
encerram no dia 30 de janeiro de 2021, às 23:59.

8.3 Após efetuar a inscrição e, para fins de deferimento, 
o candidato deverá enviar o comprovante de inscrição 
juntamente com as cópias do seu CPF, carteira de 
identidade e comprovante de endereço para o e-mail: 
programaprimeiraempresa@ageamapa.ap.gov.br.

8.4 O encaminhamento da documentação comprobatória 
exigida anteriormente deverá ser feita no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas após a inscrição.

9. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

9.1 Todos os participantes inscritos e deferidos deverão 
obrigatoriamente participar de forma online do Curso 
Iniciando um Pequeno Grande Negócio (IPGN) ofertado 
pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas – SEBRAE/AP e preencher o questionário 
sobre a intenção do seu negócio disponibilizado no Portal 
da Agência Amapá.

9.2 Na seleção dos 40 (quarenta) primeiros colocados 
participantes da primeira etapa os critérios de avaliação 
serão baseados na apresentação do Certificado de 
participação no Curso Iniciando um Pequeno Grande 
Negócio (IPGN); avaliação com base nas respostas do 
Questionário de Intenção do Negócio e do Pré Plano de 
Negócios elaborado conforme a metodologia do Curso 
Iniciando um Pequeno Grande Negócio (IPGN);

9.2.1 Os candidatos que não apresentarem quaisquer dos 
documentos descritos anteriormente que compreende a 
primeira etapa estarão, automaticamente, eliminados das 
demais etapas do Programa.

9.3 Na segunda etapa, a seleção de até 40 (quarenta) 
candidatos participantes terão os seguintes critérios de 
avaliação: pontualidade; assiduidade comportamento em 
sala de aula; iniciativa e participação em aula.

9.4 Na terceira etapa, a seleção de até 40 (quarenta) 
candidatos aptos a participar terão os seguintes critérios 
de avaliação: participação efetiva nas duas oficinas 
disponibilizadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas – SEBRAE/AP; construção do 
plano de negócio e análise dos impactos do projeto no 
Estado.

9.4.1 Os candidatos que obtiverem mais de 25% (vinte e 
cinco por cento) de percentual de faltas nas Etapas 01 a 
03 serão automaticamente eliminados.

9.5 Na seleção de até 20 (vinte) candidatos aptos a 
participaram da quarta etapa os critérios de avaliação 
serão:

I - Viabilidade técnica e econômica da proposta 
estabelecida no plano de negócio;

II - Enquadramento nos critérios estabelecidos para 
financiamento pela Agência de Fomento do Amapá – 
AFAP.

9.6  Em caso de empate, as colocações serão consideradas 
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pela ordem de inscrição. Os primeiros inscritos terão 
prioridade sobre os inscritos posteriormente.

10. DAS RESPONSABILIDADES DOS PARTICIPANTES 
SELECIONADOS

10.1 Assinar o termo de compromisso referente à sua 
participação no programa;

10.2 Alcançar 75% (setenta e cinco por cento) de 
participação nas etapas do programa, sem ultrapassar 02 
(duas) ausências consecutivas e/ou 03 (três) ausências 
alternadas nos cursos previstos durante o programa;

10.3 Em caso de desistência do participante, comunicar 
imediatamente o Comitê Misto de Gestão.

10.4 Ceder os direitos de uso de imagem obtidas durante 
o programa para a utilização em campanhas promocionais 
e/ou institucionais do Governo do Estado do Amapá 
e do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas – SEBRAE/AP

10.5 Ao término do Programa, os participantes que tiverem 
seus projetos aprovados para financiamento pela Agência 
de Fomento do Amapá – AFAP, deverão formalizar seu 
negócio junto à Junta Comercial do Amapá – JUCAP.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Ao término de todas as Etapas do Programa, os 
participantes que tiverem cumprido 75% (setenta e cinco 
por cento) das atividades realizadas terão direito ao 
certificado emitido pelo Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas no Amapá – SEBRAE/AP.

11.2 A Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá 
– AGÊNCIA AMAPÁ poderá, a qualquer tempo, cancelar 
ou alterar o presente edital, no todo ou em parte, sem que 
caiba qualquer direito de indenização aos interessados.

11.3 As atividades presenciais descritas neste edital 
ocorrerão na cidade de Macapá na sede do aqui descritas 
ocorrerão presencialmente em Macapá, em endereço a 
ser divulgado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas no Amapá – SEBRAE/AP.

11.4 O foro de Macapá, Estado do Amapá, é competente 
para conhecer e julgar as questões decorrentes do 
presente Edital.

Macapá, 17 de dezembro de 2020.

TÂNIA MARIA DO S. B. M. SOUSA
Diretora Presidente da Agência Amapá

HASH: 2020-1223-0004-7327

PORTARIA Nº 058/2020 – AGÊNCIA AMAPÁ

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, nomeada pelo Decreto nº 0449 de 
26 de fevereiro de 2018 e no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Agência Amapá 
- Decreto nº 4407/2016, tendo em vista o que consta 
no Processo Nº 0018.0338.1114.0011/2020 - SEPRO - 
AGÊNCIA AMAPÁ.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4330 de 21 de 
dezembro de 2020 que dispõe sobre novas medidas de 
restrição de aglomeração de pessoas com a finalidade 
de reduzir os riscos de transmissão do novo Coronavírus 
(COVID-19).

CONSIDERANDO ainda o disposto na Portaria nº 
048/2020-AGÊNCIA AMAPÁ, de 04 de dezembro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - A Portaria nº 048/2020-AGÊNCIA AMAPÁ, de 04 
de dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

Art. 1° - Prorrogar o regime de teletrabalho e sobreaviso 
aos servidores da Agência de Desenvolvimento 
Econômico do Amapá, até o dia 31 de dezembro do 
ano em curso, conforme estabelece o art. 1º do Decreto 
estadual nº 4330/2020.

Art. 2° - O atendimento externo permanece sendo 
realizado através dos e-mails institucionais presidente@
ageamapa.ap.gov.br, gabinete@ageamapa.ap.gov.br de 
segunda a sexta-feira, durante horário comercial.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, em Macapá/AP, 22 de dezembro de 
2020.

TÂNIA MARIA DO S. B. M. SOUSA
Diretora-Presidente da Agência Amapá

HASH: 2020-1223-0004-7309

Instituto de Defesa do Consumidor

EXTRATO DE DECISÃO

O Diretor-Presidente do Instituto de Defesa do Consumidor 
do Amapá-PROCON/AP, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo, referente ao FA Nº 16.001.001.19-
0006421, AUTUADA: FWP SOUZA LTDA. (EUROSONO) 
- (CNPJ: 12.972.611/0001-80), DECIDE:
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Considerando-se a condição econômica da empresa, a 
vantagem auferida com a prática infrativa e a gravidade 
da infração, fixo a pena definitiva em R$ 3.764,16 (três 
mil, setecentos e sessenta e quatro reais e dezesseis 
centavos), em razão da infringência dos artigos 6º e 52, 
§2º do CDC (Lei Federal nº 8.078/1990).

Macapá/AP, 21 de dezembro de 2020.

ELITON CHAVES FRANCO
Diretor-Presidente – PROCON/AP
Decreto nº 2.616/2016

HASH: 2020-1223-0004-7293

Superintendência de Vigilância
em Saúde

DECISÃO FINAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DE N° 005/2019 UFIPSRS/NVS/DEVS/SVS

O Gerente do Núcleo de Vigilância Sanitária do Estado do 

Amapá – NVS/DEVS/SVS no uso de suas atribuições e 
pelo que preconiza o art. 22, §2º da Lei 6.437 de 20/08/1977 
RESOLVE aplicar a penalidade de MULTA no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) a serem depositados no TFVISA 
– SESA – GEA – Banco do Brasil Agência n° 3575-0, Conta 
Corrente n°: 10289763 (Vigilância Sanitária), de acordo 
com o Processo nº 005/2019 UFIPSRS/NVS/DEVS/SVS 
à Empresa JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS -ME. – 
CNPJ nº 00.477.520/0002-70.

Roberto Carlos Mendonça Malcher
Gerente NVS/DEVS/SVS
Decreto n° 1.149/2019

Dorinaldo Barbosa Malafaia
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto n° 2.802/2017

HASH: 2020-1223-0004-7339

PUBLICIDADE
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Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 046/2020
 
No dia 22 dezembro de 2020, no Ministério Público do 
Estado do Amapá, registra-se o preço da empresa 
TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM 
TI LTDA, CNPJ: 21.748.841/0001-51. Endereço: Av. 
Presidente Castelo Branco, nº 249, CEP Nº 53.520-020, 
Bairoo Timbó, na Cidade de Abreu e Lima/PE. E-mail: 
governo@grupotecnet.com.br.TEL.: (81) 3541-4912, 
para eventual fornecimento de software de prateleira ao 
Ministério Público do Estado do Amapá, conforme descrito 
no quadro abaixo, resultante do Pregão Eletrônico nº 
041/2020 para Sistema de Registro de Preços. As 
especificações constantes no Processo Administrativo 
MP-AP nº 20.06.0001.0003462/2020-85, assim como 
os termos da proposta, integram a Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrição.
 
Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses, até 
21/12/2021.
 

Lote Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

01- Licenças do ABBYY FineReader PDF 15 Edição Brasil – Licença 
perpétua. Marca: Abbyy, conforme proposta apresentada pela 
empresa.

UND 80 R$ 673,75
         
Dr. ALEXANDRE FLÁVIO MEDEIROS MONTEIRO
Secretário-Geral/MP-AP

HASH: 2020-1223-0004-7280

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 047/2020
 
No dia 22 de dezembro de 2020, no Ministério 
Público do Estado do Amapá, registra-se o preço da 
empresa 2M SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME, 
(CNPJ: 14.322.225/0001-79) ENDEREÇO: AVENIDA 
FRANCISCO FELIPE DE MIRANDA, 2066/LETRA B, 
INFRAERO II, MACAPÁ/AP – CEP 68908-805,  FONE: 
(96) 99972-4604, E-MAIL: mrenteirocunha@gmail.com., 
para eventual  Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de REVITALIZAÇÃO DE JARDINS E 
PAISAGISMO, com registro de preços, nas áreas internas 
e externas dos prédios do Ministério Público do Estado do 
Amapá, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do 
Pregão Eletrônico nº 038/2020 para Sistema de Registro 
de Preços. As especificações constantes no Processo 
Administrativo MP-AP nº 20.06.0000.0004530/2020-73, 
assim como os termos da proposta, integram a Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição.
 
Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses, até 
21/12/2021.
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

01 Terra preta vegetal – carrada com 7m3, conforme proposta 
apresentada pela empresa.

m³ 50 R$ 742,05
    

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

02 - Retirada de entulhos, conforme proposta apresentada pela 
empresa.

m³ 50 R$ 297,50

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

03 - Clorófito – cx com 15 mudas, conforme proposta apresentada 
pela empresa.

cx 100 R$ 114,75

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

04 - Bordeamentos - alvenaria com revestimento cerâmica, conforme 
proposta apresentada pela empresa.

m 25 R$ 55,25
  

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

05 - Grama esmeralda, conforme proposta apresentada pela empresa.

m² 750 R$ 17,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

06 - Vaso inox redondo,  conforme proposta apresentada pela 
empresa.

und 10 R$ 340,00
           



Quarta-feira, 23 de Dezembro de 2020Seção 03• Nº 7.319Diário Oficial

90 de 98

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

07 - Bromélia fita,  conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 100 R$ 153,00
            
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

08 - Daniele,  conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 100 R$ 21,25
  
           

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

09 - Suculenta, conforme proposta apresentada pela empresa.

und 100 R$ 12,75
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

10 - Bromélia variegata, conforme proposta apresentada pela 
empresa.

und 30 R$ 153,00
  
   

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

11 - Yucca, conforme proposta apresentada pela empresa.

cx 50 R$ 136,00

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

12 - Açaizeiro, conforme proposta apresentada pela empresa.

und 50 R$ 8,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

13 – Ixora (30 cm), conforme proposta apresentada pela empresa.

und 100 R$ 17,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

14 – Lirio amarelo paz (30cm),  conforme proposta apresentada pela 
empresa.

und 100 R$ 25,50
  
                   

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

15 – Ravenala 60cm,  conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 10 R$ 161,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

16 – Terra preparada para vaso (vegetal) saco com 30 kg,  conforme 
proposta apresentada pela empresa.

UND 50 R$ 34,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

17 – Adubo para plantio de mudas – saco com 25 kg,  conforme 
proposta apresentada pela empresa.

und 98 R$ 29,75
  
   

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

18 – Adubo para gramados – saco com 30 kg, conforme proposta 
apresentada pela empresa.

cx 52 R$ 34,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

19 – Granilha branca – seixo – saco com 15 kilos, conforme proposta 
apresentada pela empresa.

und 98 R$ 25,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

20 – Casca de Pinus – saco com 50L, conforme proposta apresentada 
pela empresa.

und 98 R$ 93,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

21 – Seixo branco – saco com 15 kg,  conforme proposta apresentada 
pela empresa.

und 100 R$ 42,50
  
                   

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

22 – Podagem de árvore grande,  conforme proposta apresentada 
pela empresa.

UND 50 R$ 323,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

23 – Podagem de arvore pequena,  conforme proposta apresentada 
pela empresa.

UND 50 R$ 136,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

24 – Podagem de arbusto,  conforme proposta apresentada pela 
empresa.
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UND 100 R$ 127,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

25 – Vaso de fibra sintética média sem planta,  conforme proposta 
apresentada pela empresa.

UND 50 R$ 85,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

26 – Vaso de fibra sintética média com planta  conforme proposta 
apresentada pela empresa.

und 50 R$ 212,50
  
   

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

27 – Argila expandida – saco com 50L, conforme proposta apresentada 
pela empresa.

und 50 R$ 93,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

28 – Pintura de paredes e paineis – esmalte/verniz, conforme proposta 
apresentada pela empresa.

m² 150 R$ 31,45

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

29 – Paineis decorativos – madeira de demolição, conforme proposta 
apresentada pela empresa.

m² 100 R$ 127,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

30 – Limpeza e preparação de área, conforme proposta apresentada 
pela empresa.

m² 500 R$ 63,75
  
                   

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

31 – Limitador de canteiro,  conforme proposta apresentada pela 
empresa.

m 150 R$ 8,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

32 – Pandanus,  conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 50 R$ 59,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

33 – Dracena Tricolor, conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 50 R$ 63,75
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

34  – Cica revoluta peq.,  conforme proposta apresentada pela 
empresa.

UND 50 R$ 76,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

35 – Bromélia Imperial, conforme proposta apresentada pela empresa.

und 75 R$ 127,50
  
   

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

36 – Palmeira Veitchia grande tam. 2,00m, conforme proposta 
apresentada pela empresa.

und 10 R$ 297,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

37 – Palmeira Fenix, tam. 1,20m, conforme proposta apresentada 
pela empresa.

und 30 R$ 212,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

38 – Palmeira imperial tam 2,50m, conforme proposta apresentada 
pela empresa.

und 30 R$ 340,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

39 – Podocarpus com 1,50m,  conforme proposta apresentada pela 
empresa.

und 100 R$ 76,50
  
                   

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

40 – Palmeira raphis tam 1,50m,  conforme proposta apresentada 
pela empresa.

und 50 R$ 68,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

41 – Pata de elefante tam. Grande com 1,00m,  conforme proposta 
apresentada pela empresa.

UND 50 R$ 272,00
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Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

42 – Yucca Variegata tam. 0,50m,  conforme proposta apresentada 
pela empresa.

UND 50 R$ 127,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

43 – Agave varieta tam. 0,50m,  conforme proposta apresentada pela 
empresa.

UND 100 R$ 55,25
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

44  – Areca bambu tam. 1,50,  conforme proposta apresentada pela 
empresa.

UND 50 R$ 102,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

45 – Hortência tam. 1,00m,  conforme proposta apresentada pela 
empresa.

und 150 R$ 29,75

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

46 – Jasmim cachorro tam. 0,50, conforme proposta apresentada pela 
empresa.

und 100 R$ 21,25
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

47 – Bougainville tam. 1,00m, conforme proposta apresentada pela 
empresa.

und 60 R$ 51,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

48 – Onze horas com três mudas , conforme proposta apresentada 
pela empresa.

und 100 R$ 17,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

49 – Mini papoula tam. 0,40m,  conforme proposta apresentada pela 
empresa.

und 100 R$ 29,75
  
                   

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

50 – Moreia tam. 1,00m,  conforme proposta apresentada pela 
empresa.

und 100 R$ 38,25
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

51 – Bromélia,  conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 50 R$ 55,25
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

52 – Mata bidin m²,  conforme proposta apresentada pela empresa.

m² 250 R$ 8,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

53 – Palmeira azul, conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 60 R$ 297,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

54 – Palmeira leque, conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 60 R$ 51,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

55 – Buxinho,  conforme proposta apresentada pela empresa.

und 50 R$ 85,00

 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

56 – Eugênia, conforme proposta apresentada pela empresa.

und 50 R$ 85,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

57 - Chamaedorea, conforme proposta apresentada pela empresa.

und 50 R$ 170,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

58 – Palmeira-Iaca, conforme proposta apresentada pela empresa.

und 60 R$ 170,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida
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59 – Prato Quadrado número 30 cm,  conforme proposta apresentada 
pela empresa.

und 50 R$ 29,75
  
                   

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

60 – Prato quadrado número 38 cm,  conforme proposta apresentada 
pela empresa.

und 50 R$ 29,75
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

61 – Prato quadrado número 35 cm,  conforme proposta apresentada 
pela empresa.

UND 50 R$ 29,75
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

62 – Prato quadrado número 24/3,  conforme proposta apresentada 
pela empresa.

UND 50 R$ 29,75
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

63 – Prato quadrado número 36/3, conforme proposta apresentada 
pela empresa.

UND 50 R$ 29,75
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

64  – Espada de São Jorge,  conforme proposta apresentada pela 
empresa.

UND 50 R$ 21,25
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

65 – Vincas,  conforme proposta apresentada pela empresa.

und 50 R$ 7,65
  
   

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

66 – Brita cinza, conforme proposta apresentada pela empresa.

und 50 R$ 212,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

67 - Helicônea, conforme proposta apresentada pela empresa.

und 50 R$ 29,75
  

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

68 – Ipê 1,00m, conforme proposta apresentada pela empresa.

und 50 R$ 51,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

69 – Agave palito,  conforme proposta apresentada pela empresa.

und 50 R$ 59,50
  
                   

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

70 – Alguidar quadrado,  conforme proposta apresentada pela 
empresa.

und 50 R$ 85,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

71 – Jardineiras número 50,  conforme proposta apresentada pela 
empresa.

UND 50 R$ 85,00
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

72 – Alguidar redondo número 55,  conforme proposta apresentada 
pela empresa.

UND 50 R$ 127,50
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

73 – Lantana,  conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 50 R$ 7,65
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

74  – Hibisco,  conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 50 R$ 27,20
  
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

75 – Torêdea roxa ou amor de verão,  conforme proposta apresentada 
pela empresa.

und 50 R$ 7,65

 
 

Item Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

76 – Deslocamento caminhão 9 ton. Rod. Pav. Dist. 15.270 km, 
conforme proposta apresentada pela empresa.
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m³xKm 15.270 R$ 
12.979,50

TOTAL SEM BDI R$ 453,921,30

BDI (28,82) R$ 130.820,12

TOTAL FINAL R$ 584.741,42
  
Dr. ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO
Secretário-Geral/MP-AP

HASH: 2020-1223-0004-7350

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 043/2020/MP-AP 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 043/2020
Resultado Final da Licitação - Adjudicação

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
realizar os serviços de Reforma e Adaptação do prédio 
da Divisão de Transporte e Garagem do MPAP, conforme 
descritos neste Projeto Básico e seus anexos, conforme 
discriminação constante no Termo de Referência/
Projeto Básico e seus anexos, referente ao processo nº 
0003401/2020-98/MPAP.

Empresa vencedora: N J S MACHADO EIRELI, (CNPJ: 
00.908.398/0001-69) Vencedora no Lote 01, Valor total 
R$ 320.147,26;

Os atos inerentes ao presente certame encontram-se 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br, licitação 
nº 847842 e nos autos do processo. Com fundamento 
no inciso IV do Art. 3º c/c o inciso XX  do Art. 4º ambos  
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, procedo 
a ADJUDICAÇÃO do objeto à licitante vencedora 
do certame com os respectivos valores totais acima 
mencionados, por atenderem a todas as exigências do 
edital.           Macapá-AP, 23/12/2020.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Pregoeiro/MPAP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 043-2020
 
O Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, considerando os critérios legais da legislação 
pertinente e observando os preceitos do inciso XXII do art. 
4º da Lei 10.520/2002,  resolve HOMOLOGAR o resultado 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 043/2020, 
realizado pelo Pregoeiro Marcos Ravel Magalhães de 
Abreu, que declarou Vencedora e Adjudicada a empresa  
com seus respectivos Preços, conforme especificado 
no Resultado Final da licitação constante nos autos do 
processo nº 0003401/2020-98, por atender a todas as 

exigências editalícias.

Macapá-AP, 23 de dezembro de 2020
Homologo, na forma da Lei  nº 10.520/02.
ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO Promotor 
de Justiça – Secretário Geral /MPAP

HASH: 2020-1223-0004-7323

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº449, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020.
 
Suspende o expediente da DPE/AP nos dias 24 e 31 de 
dezembro de 2020, mantendo no entanto, o funcionamento 
dos plantões.
 
O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO a Resolução nº012/2019 – Conselho 
Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá, que 
dispõe sobre o expediente da DPE/AP durante o período 
de recesso forense, nos núcleos da capital e interior,

CONSIDERANDO a Portaria nº61.044/2020-GP do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, que divulga 
os feriados e pontos facultativos Nacionais, Estaduais, 
Municipais e Regimentais nos Órgãos do Poder Judiciário 
do Estado do Amapá,
 
CONSIDERANDO que nos dias 24 e 31 de dezembro 
de 2020, ficarão suspensos o expediente e os prazos 
processuais nas unidades judiciárias e administrativas do 
TJAP, o qual funcionará em regime de plantão, e
 
CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição 
essencial à função jurisdicional do Estado, nos termos do 
art. 134 da Constituição Federal de 1988,
 
RESOLVE:

Art. 1° - Suspender o expediente da Defensoria Pública 
do Estado do Amapá nos dias 24 e 31 de dezembro 
de 2020, mantendo no entanto, o funcionamento dos 
plantões definidos pela Corregedoria da DPE-AP.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.
 
Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Macapá, em 23 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020
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HASH: 2020-1223-0004-7294

Prefeitura Municipal De

Ferreira Gomes

MUNICIPIO DE FERREIRA GOMES
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO N° 001/ 2020

CONTRATADA: UNINORTE EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ 07.209.926/0001-30 e Inscrição 
Estadual nº 03.027998-4, Rua Leopoldo Machado, nº 405 
– Bairro Jesus de Nazaré, CEP nº 68.908-120.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Prorrogação do prazo constante da CLÁUSULA OITAVA 
– DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO, do contrato ora aditado, por mais 60 
(sessenta) dias a contar de 12 de dezembro de 2020, com 
fundamento legal no Artigo 57, § 1º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, naquilo não conflitarem 
com o presente aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

3.1. Publicação do extrato do presente Termo Aditivo no 
diário oficial, conforme dispõe o parágrafo único, do artigo 
61 da lei nº 8.666/93.

Ferreira Gomes/AP, 11 de dezembro de 2020.
JOÃO ÁLVARO ROCHA RODRIGUES
PREFEITO DE FERREIRA GOMES

HASH: 2020-1222-0004-7242

PORTARIA Nº 003/2020- GAB/SEMMA

MUNICIPIO DE FERREIRA GOMES
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PORTARIA Nº 003/2020- GAB/SEMMA

A Secretária Municipal de Meio Ambiente de Ferreira 
Gomes, Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são impostas pela Lei nº. 052 de 2001, e suas alterações 
e:

a) Considerando-se a recomendação do Ministério 
Público do Estado do Amapá para suspender as Licenças 
098/2014, 099/2014 e 0100/2014;

b) Considerando-se indícios de irregularidades apontados 
na referida recomendação;

RESOLVE:

Art. 1° REVOGAR as licenças de operação 098/2014 em 
favor KAROLINE PEGORETTI FACCHINI; 099/2014 em 
favor de MARIANA SILVEIRA COTICA E 0100/2014 em 
favor ROBSON MOGNON.

Art. 2º. Dê-se ciência.

Gabinete da Secretária Municipal de Meio Ambiente, 16 
de dezembro 2020, Ferreira Gomes/AP.

MORGANA NAZARE REIS SANTIAGO
Secretária Municipal de Meio Ambiente
Decreto nº. 056/2020-GAB/PMFG

HASH: 2020-1222-0004-7241

Publicações Diversas

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO AMAPÁ
DELIBERAÇÃO N.º 025, de 27 de novembro de 2020.

EMENTA: Dispõe sobre a correção dos valores das 
anuidades devidas ao Conselho Regional de Farmácia do 
Amapá, para o exercício 2021. O Plenário do Conselho 
Regional de Farmácia do Estado do Amapá – CRF/
AP, no uso de suas atribuições legais e regimentares: 
CONSIDERANDO que a competência outorgada aos 
Conselhos Regionais de Farmácia, para fixar suas 
anuidades, nos termos do art. 25 da Lei Federal nº 3.820/60 
não derroga a competência do CFF em fixar os critérios 
de unidades dos Conselhos Regionais de Farmácia; 
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 11.000/04, 
de 15/12/2004, que dispõe sobre as contribuições anuais 
devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as 
multas e os preços de serviços relacionados com as 
atribuições legais dos Conselhos de Fiscalização de 
Profissões Regulamentadas; CONSIDERANDO os termos 
da Lei Federal n.º 12.514/11, de 28/10/2011, que trata das 
contribuições devidas aos Conselhos de Fiscalização 
de Profissões Regulamentadas;  CONSIDERANDO 
a Resolução n.º 693/2020-CFF, de 25/11/2020 (DOU 
n.º 226, s. 1, p. 131, de  26/11/2020), que dispõe sobre 
valores das anuidades devidas aos Conselhos Federal e 
Regionais de Farmácia para o exercício 2021. RESOLVE: 
Art. 1º – Determinar os valores das anuidades conforme a 
tabela abaixo, para aplicabilidade e cobrança das pessoas 
físicas e jurídicas consoante ao disposto no art. 22 da Lei 
Federal n.º 3.820/60 e Art. 2, § 1º, 2º;  Art. 7º, § 1º, 2º e 3º da 
Resolução n.º  693/2020-CFF: FÍSICA-NÍVEL SUPERIOR: 
VALOR DA ANUIDADE (R$): R$ 543,08. FÍSICA-NÍVEL 
MÉDIO: R$ 271,53. RECÉM-INSCRITO (1º INSCRIÇÃO): 
50% dos respectivos valores para nível superior e para 
nível médio, obedecendo a proporcionalidade dos 
meses do ano. PESSOA JURIDICA (Conforme Capital 
Social): CAPITAL SOCIAL. VALOR DA ANUIDADE(R$): 
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Até 50.000,00 - R$ 754,29; Acima de 50.000,00 e até 
200.000,00 - R$ 1.508,61; Acima de 200.000,00 e até 
500.000,00- R$ 2.262,90; Acima de 500.000,00 e até 
1.000.000,00 - R$ 3.017,20; Acima de 1.000.000,00 e até 
2.000.000,00- R$ 3.771,53; Acima de 2.000.000,00 e até 
10.000.000,00- R$ 4.525,82; Acima de 10.000.000,00- 
R$ 6.034,41. Art. 2º – O pagamento da anuidade será 
efetuado ao Conselho Regional de Farmácia até o dia 
31 de março de 2021, com desconto de 15% (quinze por 
cento) se efetivado até o 5º(quinto) dia útil de fevereiro, 
de 10% (dez por cento) se efetivado até o 5º(quinto) dia 
útil de março, sem desconto se pago até 31 de março de 
2021, ou em 6(seis) parcelas sem desconto, vencendo-se 
a primeira em 05 de fevereiro de 2021. Art. 3º- Quando 
houver pedido de transferência, o farmacêutico deverá 
quitar integralmente a anuidade no Conselho Regional de 
Farmácia de origem, ficando isento do recolhimento da 
anuidade para aquele no qual estiver sendo transferido. 
Art. 4º - Se o pagamento da anuidade for efetuado após 
o vencimento, será acrescida multa de 20% (vinte por 
cento) e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, 
nos termos do art. 22 da Lei Federal n.º 3.820/60. Art. 
5º - Caso haja inadimplência quanto ao pagamento das 
anuidades previstas nesta Deliberação, será aplicado o 
disposto no art. 35 da Lei Federal nº 3.820/60, observados 
os artigos 7º e 8º da Lei Federal nº 12.514/11. Art.6º - 
Serão isentos do pagamento de anuidades as Pessoas 
Físicas e Jurídicas que se enquadrarem no Art. 5º e 8º 
da Resolução n.º 693/2020-CFF. Art.7º - O falecimento 
do farmacêutico é causa de cancelamento de inscrição 
de pessoa física, mediante apresentação da certidão de 
óbito, devendo ser encaminhado diretamente a sessão 
plenária, em obediência aos princípios da eficiência e da 
economicidade administrativa. Art. 8º - Esta Deliberação 
entra em vigor em 1º de Janeiro de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Deliberação n.º 
039, de 13 de dezembro de 2019. Publique-se e cumpra-
se. Macapá, 27 de novembro de 2020.

DR. MÁRCIO SILVA DE LIMA
Presidente do CRF-AP

HASH: 2020-1222-0004-7159

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO AMAPÁ
DELIBERAÇÃO N.º 029, de 08 de dezembro de 2020.

EMENTA: Define os valores das diárias no CRF/AP 
e condições para concessão de outros incentivos/
benefícios no âmbito do CRF/AP. O Plenário do Conselho 
Regional de Farmácia do Estado do Amapá – CRF/AP, 
com fulcro na Lei nº 3.820/60,11 de novembro de 1960 e 
demais normas regimentais. Considerando a Lei Federal 
nº 11.000/04, de 15/12/2004, que confere autonomia aos 
Conselhos Federais de Profissões Regulamentadas para 
regulamentação e fixação de verbas de diárias, jetons 
e auxílio de representação aos que exercem funções 
nos quadros da Autarquia; Considerando o Decreto 

Federal nº 5.992/06, de 19/12/2006, que dispõe sobre 
a concessão de diárias no âmbito da administração 
federal direta, autárquica e funcional, e dá outras 
providências; Considerando a Resolução nº 598/14-
CFF, de 7/06/2014, que dispõe sobre o pagamento de 
verba de representação, jeton e diárias, no âmbito do 
CFF e Regionais de Farmácia, bem como a Resolução 
n.º .646, de 28/07/2017, que dá nova aos artigos 7º, 13, 
29, e ao formulário do Anexo I da Resolução/CFF nº 
598/14. RESOLVE:  Art. 1º - Fica garantido aos Diretores, 
Conselheiros, Convidados e demais membros do CRF/
AP, investidos nas funções gratuitas da Lei Federal 
nº 3.820/60, e, nos termos do art. 12, da Resolução 
nº 598/14-CFF, bem como aos Funcionários do CRF/
AP, diárias na importância de R$ 517,00 (Quinhentos e 
Dezessete Reais), para deslocamento interestadual, e 
de R$ 413,60 (Quatrocentos e Treze Reais e Sessenta 
Centavos) para deslocamento intraestadual. § 1º - As 
diárias são devidas, por analogia, conforme preconiza os 
itens I, II, III, IV, V e VI, do art. 14 da Resolução nº 598/14-
CFF; § 2º - As diárias serão concedidas: I – Mediante 
preenchimento prévio de Ficha de Cadastro junto ao 
Setor de Contabilidade do CRF/AP (Anexo I), no qual 
devem constar todos os dados relevantes do solicitante 
para a formação de banco de dados de controle do CRF/
AP. II – Como orientado pelos §1º, §2º e §3º do art. 15, 
da Resolução nº 598/14-CFF; Art. 2º - Para prestação 
de contas é obrigatório o preenchimento do Relatório 
de Viagem (Anexo II), que deve ser apresentado no 
Setor Contábil do CRF/AP, juntamente com todos os 
documentos que justifiquem o deslocamento (Declaração, 
Atestado ou Certificado de Comparecimento a evento; e, 
passagem ou ticket de embarque) no prazo de 15(quinze) 
dias, após a participação no evento. Parágrafo Único: 
Não será concedido pagamento de diárias, ou quaisquer 
outros incentivos/benefícios, caso o beneficiário/
solicitante possua qualquer pendência administrativa ou 
financeira junto ao CRF/AP, inclusive o disposto no caput 
do art. 2º.Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor em 
1º de janeiro de 2021. Revogam-se as disposições em 
contrário, em especial a Deliberação n.º 041/2019, de 13 
dezembro de 2019. Publique-se e cumpra-se. Macapá/
AP, 10 de dezembro de 2020.

DR. MÁRCIO SILVA DE LIMA
Presidente do CRF/AP

HASH: 2020-1222-0004-7160

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO AMAPÁ
DELIBERAÇÃO N.º 030, de 10 de dezembro de 2020.

Ementa: Decisão Plenária sobre pagamento de Jeton aos 
Conselheiros Regionais do CRF/AP para o ano de 2021. 
O Plenário do Conselho Regional de Farmácia do Estado 
do Amapá – CRF/AP, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei nº 3.820/60, de 11 de novembro 
de 1960 e demais normas regimentais. Considerando a 
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Resolução n.º 598/14-CFF, de 7 de Junho de 2014, do 
Conselho Federal de Farmácia– CFF; Considerando 
Acórdão nº 40.987 – Regimento Interno do CRF/AP, 
publicado no DOU nº 28, Seção 1, p. 102, de 08/02/2019. 
RESOLVE: Art. 1º - Autorizar o pagamento de Jeton aos 
Conselheiros Regionais Efetivos (e Suplentes quando 
convocados), no valor de R$ 154,00(Cento e Cinquenta e 
Quatro Reais), quando de suas participações nas reuniões 
Plenárias Ordinárias ou Extraordinárias do Conselho 
Regional de Farmácia do Estado do Amapá – CRF/AP. 
Parágrafo Único - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, 
no máximo uma vez por semana e, extraordinariamente, 
por convocação do Presidente ou da maioria dos seus 
membros, aplicando-se o percentual de 50% (cinquenta 
por cento) do disposto no caput deste artigo por reunião 
em que haja atos deliberativos ou decisões lavradas 
em ata. Art. 2º-Terá direito ao recebimento de Jeton, o 
Conselheiro que participar das Reuniões referidas no 
artigo anterior do inicio ao término dos trabalhos. Art. 3º - 
Ao processo de despesa de pagamento de jetons, deverão 
ser juntada a relação de presença dos participantes da 
reunião, seja ela Plenária ou de Diretoria, bem como a 
ata de registros dos assuntos tratados e das decisões 
tomadas. Parágrafo Único – A relação de presença 
mencionada no caput do artigo deverá estar composta, 
obrigatoriamente, da identificação do participante e de 
sua assinatura. Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor 
em 1º de Janeiro de 2021, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a Deliberação n.º 042, de 13 
de dezembro de 2019. Publique-se e cumpra-se. Macapá/
AP, 10 de dezembro de 2020.

DR. MÁRCIO SILVA DE LIMA
Presidente do CRF/AP

HASH: 2020-1222-0004-7158

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO AMAPÁ
DELIBERAÇÃO N.º 26, de 27 de novembro de 2020.

EMENTA: Dispõe sobre os valores correspondentes aos 
Custos de Serviços e expedição de documentos, para 
o exercício 2021. O Plenário do Conselho Regional de 
Farmácia do Estado do Amapá – CRF/AP, reunido na 
CXVI – 116º º Reunião Plenária Ordinária, realizada no 
dia 27 de novembro de 2020, em conformidade com 
a legislação aplicável à matéria e nos termos da Lei 
n.º 3.820, de 11 de novembro de 1960, que assegura 
autonomia administrativa e financeira a esta autarquia; 
Considerando a necessidade de dar publicidade aos 
valores correspondentes dos custos de serviços e 
emissão de documentos; Considerando o artigo 2º da 
Lei Federal nº 11.000, de 15/12/2004, que autoriza aos 
Conselhos de Fiscalização Profissional disciplinar os 
custos de serviços por meio de regulamento fixando o 
aspecto quantitativo de preço de serviço, em termos de 
subordinação, desenvolvimento e complementariedade; 
Considerando os termos da Lei n.º 12.514/2011, que trata 

das contribuições devidas aos Conselhos Profissionais 
em geral; Considerando que a razão autorizadora 
da delegação dessa atribuição está justamente na 
maior capacidade de Administração Pública, por estar 
estreitamente ligada à atividade estatal direcionada 
ao contribuinte, conhecer da realidade e dela extrair 
elementos para complementar o aspecto quantitativo do 
preço de serviço, visando com maior grau de proximidade 
a razoável equivalência do valor da exação com os custos 
que ela pretende ressarcir; Considerando os Artigos 25 
e 26, da Lei federal n.º 3.820/60. RESOLVE: Art. 1º – 
Relacionar e dar publicidade aos valores correspondentes 
de custos de serviços e expedição de documentos, 
conforme o quadro abaixo: Tabela 1 - PESSOA JURIDICA/ 
VALOR (R$) - Serviço de Inscrição de Pessoa Jurídica: 
435,81. Tabela 2 - PESSOA FISICA/ VALOR (R$) - Serviço 
de Inscrição (Nível Superior): 145,23. Serviço de Inscrição 
(Nível Médio): 72,61. Serviço de Primeira Inscrição (Nível 
Superior) 50% dos respectivos valores: 72,61. Serviço 
de Primeira Inscrição (Nível Médio) 50% dos respectivos 
valores: 36,30. Serviço de Expedição ou Substituição 
de Carteira ou Cédula: 87,12. Art. 2º - O pagamento dos 
valores estabelecidos nas tabelas 01 e 02 será feito no 
ato do requerimento dos respectivos documentos. Art. 3º 
- Esta Deliberação entra em vigor a partir de 1º de Janeiro 
de 2021, revogando-se as disposições em contrário, 
em especial a Deliberação n.º 040/2019. Publique-se e 
cumpra-se. Macapá/AP, 27 de novembro de 2020.

DR. MÁRCIO SILVA DE LIMA
Presidente do CRF-AP

HASH: 2020-1222-0004-7161

POSTO AUTOMOTO – COMBUSTIVEIS DO AMAPA

CNPJ : 05.983.192/0038-09

Torna público que RECEBEU da Secretaria de Meio 
Ambiente SEMAM/PMM, a Licença de Operação nº 
045/2020, para exercer as atividades de Comércio 
Varejista  de Combustíveis para veículos automotores, 
situada a rua Fazendinha– nº 1231, Bairro: Murici- 
Fazendinha-Ap. Processo nº 815/2019.

HASH: 2020-1222-0004-7207

POSTO AUTOMOTO – COMBUSTIVEIS DO AMAPA

CNPJ : 05.983.192/0035-66
Torna público que RECEBEU da Secretaria de Meio 
Ambiente SEMAM/PMM, a Licença de Operação nº 
046/2020, para exercer as atividades de Comércio 
Varejista de Combustíveis para veículos automotores, 
situada a rua Professor Tostes– nº 2758 ,Bairro Buritizal- 
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Macapá-Ap. Processo nº 814/2019.

HASH: 2020-1222-0004-7208

POSTO AUTOMOTO – AUTOMOVEIS  DO AMAPA

CNPJ : 03.659.452/0012-20

Torna público que RECEBEU da Secretaria de Meio 
Ambiente SEMAM/PMM , a  Licença Prévia  nº 037/2020, 
para exercer as atividades de Comércio Varejista de 
Combustíveis para veículos automotores, situada av 
Décima Quinta – nº 2216 , Letra A e B, Bairro Marabaixo- 
Macapá-Ap. Processo nº 250/2020

HASH: 2020-1222-0004-7211

POSTO AUTOMOTO – COMBUSTIVEIS DO AMAPA

CNPJ : 05.983.192/0033-02

Torna público que RECEBEU da Secretaria de Meio 
Ambiente SEMAM/PMM, Licença de Operação nº 
050/2020, para exercer as atividades de Comércio 
Varejista de Combustíveis para veículos automotores, 
situada a rua Hamilton Silva– nº 3040 ,Bairro: Buritizal- 
Macapá-Ap. Processo nº 886/2019.

HASH: 2020-1222-0004-7243

POSTO AUTOMOTO – AUTOMOVEIS  DO AMAPA

CNPJ : 03.659.452/0012-20

Torna público que RECEBEU da Secretaria de Meio 
Ambiente SEMAM/PMM , a  Licença de instalação  nº 
039/2020, para exercer as atividades de Comércio 
Varejista de Combustíveis para veículos automotores, 
situada av Décima Quinta – nº 2216 , Letra A e B, Bairro 
Marabaixo- Macapá-Ap. Processo nº 250/2020.

HASH: 2020-1222-0004-7246

POSTO AUTOMOTO – COMBUSTIVEIS DO AMAPA

CNPJ : 05.983.192/0030-51

Torna público que RECEBEU da Secretaria de Meio 
Ambiente SEMAM/PMM, a  Licença de Operação nº 
047/2020, para exercer as atividades de Comércio 
Varejista de Combustíveis para veículos automotores, 
situada a rua Marabaixo– nº 2240 ,Bairro: Novo Horizonte- 
Macapá-Ap. Processo nº 819/2019.

HASH: 2020-1222-0004-7247

POSTO AUTOMOTO – COMBUSTIVEIS DO AMAPA

CNPJ : 05.983.192/0003-89

Torna público que RECEBEU da Secretaria de Meio 
Ambiente SEMAM/PMM, a Licença de Operação nº 
048/2020 para exercer as atividades de Comércio 
Varejista de Combustíveis para veículos automotores, 
situada a rua Candido Mendes– nº 167 ,Bairro Central- 
Macapá-Ap. Processo nº 882/2019.

HASH: 2020-1222-0004-7205

POSTO AUTOMOTO – COMBUSTIVEIS DO AMAPA

CNPJ : 05.983.192/0026-75

Torna público que RECEBEU da Secretaria de Meio 
Ambiente SEMAM/PMM, a Licença de Operação 
nº049/2020 , para exercer as atividades de Comércio 
Varejista de Combustíveis para veículos automotores, 
situada a rua Guanabara– nº 958 ,Bairro Pacoval- 
Macapá-Ap. Processo nº 884/2019.

HASH: 2020-1222-0004-7206

POSTO AUTOMOTO – COMBUSTIVEIS DO AMAPA

CNPJ : 05.983.192/0016-01

Torna público que RECEBEU da Secretaria de Meio 
Ambiente SEMAM/PMM , a  Licença de Operação nº 
051/2020, para exercer as atividades de Comércio 
Varejista de Combustíveis para veículos automotores, 
situada a rua Padre Júlio Maria Lombaerd– nº 2143 ,Bairro 
Santa Rita- Macapá-Ap. Processo nº 889/2019.

HASH: 2020-1222-0004-7210
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